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SEÇÃO JUDICIAL 

1ª CÂMARA CRIMINAL 
SECRETÁRIO: WANDELBERTE RODRIGUES OLIVEIRA 

Pautas 
PAUTA DE SESSÃO JUDICIAL VIRTUAL Nº 6/2022 

6ª SESSÃO ORDINÁRIA JUDICIAL VIRTUAL 
  
Serão julgados pela 1ª Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, em Palmas, em 
conformidade com o Regimento Interno e Resoluções n° 7-PRESIDÊNCIA/ASPRE (DJ 4699, pág. 54, de 18/3/2020) e n° 13-
PRESIDÊNCIA/ASPRE (DJ 4756, pág. 54/55, de 22/6/2020), em sua 6ª Sessão Ordinária de Julgamento Virtual da 1ª Câmara 
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins para iniciar-se no dia 5/4/2022 às 00h e com término no dia 
11/4/2022, às 23h59 cuja pauta será publicada no Diário da Justiça no prazo de até 5 (cinco) dias úteis antes da data da sessão 
virtual de julgamento. Será admitida a sustentação oral quando requerida até 24 horas antes do início da sessão. As 
sustentações orais serão realizadas por videoconferência no dia 5/4/2022 a partir das 14h e término no mesmo dia. 
Cabe ao representante judicial com capacidade postulatória informar o número do telefone, com WhatsApp e conta de correio 
eletrônico, para que seja enviado o link de acesso à sessão, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da sessão. Se optar pela 
gravação da sustentação oral em mídia digital, deverá enviá-la à secretaria da câmara, aos Advogados ex-adversos e ao 
membro do Ministério Público, quando oficiar no feito, até 24 horas antes da abertura da sessão de julgamento, por meio de 
correio eletrônico. 
O representante processual, com capacidade postulatória para a realização da sustentação oral, deverá providenciar os meios 
necessários, nesses compreendendo o hardware (computador ou aparelho celular e periféricos de áudio e vídeo), o software, 
bem como acesso à rede de internet com velocidade suficiente para participar da sessão em tempo real e realizarem as suas 
sustentações orais. 
Aberta a sessão virtual, o advogado deve aguardar que o processo a ser julgado seja anunciado e apregoado para que possa 
entrar no ambiente virtual de videoconferência. 
Após o presidente anunciar e apregoar os autos, o advogado terá o prazo de 2 (dois) minutos para acessar o ambiente virtual de 
videoconferência. 
Em caso de o representante judicial da parte requerer a sustentação oral e deixar de comparecer virtualmente sem justificativa 
plausível ou de remeter a respectiva mídia, o processo será julgado na sessão virtual, sem sustentação oral. 
Somente será permitida a permanência no ambiente virtual do advogado que for realizar a sustentação oral do processo 
apregoado. Nesse sentido, será retirado do ambiente virtual, pelo Secretário da Câmara, qualquer usuário que não esteja 
vinculado ao julgamento do processo apregoado. 
Os processos retirados de julgamento com vista, retornaram para julgamento na próxima sessão de julgamento. 
O acompanhamento da sessão virtual se dará através do sítio eletrônico do site do Tribunal de Justiça do Tocantins 
(www.tjto.jus.br), bem como no canal do Tribunal de Justiça do Tocantins no YouTube 
(https://www.youtube.com/channel/UCwYSFLBgmduVJ9wAwK9xuBg). 
  
  

FEITO(S) DO DIA 
  
1-Apelação Criminal N° 0000181-63.2016.8.27.2701. 
RELATOR:                           DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
APELANTE:                         TAUAN PEREIRA DA CRUZ. 
DEFENSORA PÚBLICA:  ESTELLAMARIS POSTAL. 
APELADO:   MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE DIANÓPOLIS. 
COLEGIADO:                      1ª TURMA JULGADORA. 
  
2-RECURSO EM SENTIDO ESTRITO N° 0001476-31.2022.8.27.2700. 
RELATOR:                           DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
RECORRENTE:                  MINISTÉRIO PÚBLICO  
RECORRIDO:                      EMERSON TEIXEIRA DE AGUIAR. 
DEFENSORA PÚBLICA:  ESTELAMARIS POSTAL 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUÍZO DA 3ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
COLEGIADO:                      1ª TURMA JULGADORA 
  
3-RECURSO EM SENTIDO ESTRITO N° 0001187-98.2022.8.27.2700. 
RELATOR:                           DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
RECORRENTE:                  V. D. S. S.  
ADVOGADOS:                    JORGE BARROS FILHO E OSÂNIA VIEIRA DA SILVA. 



ANO XXXIV -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5155 PALMAS -TO, QUINTA -FEIRA , 24 DE MARÇO  DE 2022 3 

 

 
 

RECORRIDO:                      MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUÍZO DA VARA DE VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER E CRIMES DOLOSOS CONTRA A VIDA DE 
GURUPI. 
COLEGIADO:                      1ª TURMA JULGADORA 
  
4-Apelação Criminal N° 0001020-28.2021.8.27.2729. 
RELATOR:                           DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
APELANTE:                         CLEBER DE SOUZA DIAS. 
DEFENSORA PÚBLICA:  ESTELLAMARIS POSTAL. 
APELADO:                           MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
COLEGIADO:                      1ª TURMA JULGADORA. 
  
5-Apelação Criminal N° 0001369-08.2015.8.27.2740. 
RELATOR:                           DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
APELANTE:                         RONIEL BENTO DA LUZ. 
DEFENSORA PÚBLICA:  ESTELLAMARIS POSTAL. 
APELADO:                           MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE TOCANTINÓPOLIS. 
COLEGIADO:                      1ª TURMA JULGADORA. 
  
6-Apelação Criminal N° 0001863-17.2021.8.27.2721. 
RELATOR:                           DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
APELANTE:                        CHARLEY DIAS BARCELOS.  
ADVOGADOS:                    RAIMUNDO JOSÉ NOLETO BRASILEIRO, VINÍCIUS CRUZ MOREIRA E EDIS JOSÉ FERRAZ. 
APELADO:                           MINISTÉRIO PÚBLICO.  
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE GUARAÍ. 
COLEGIADO:                      1ª TURMA JULGADORA 
  
7-Apelação Criminal N° 0001929-11.2018.8.27.2718. 
RELATOR:                           DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
APELANTE:                         MINISTÉRIO PÚBLICO. 
APELADOS:                         ARLEI FERREIRA JUREMA, TANIA MARIA SOARES DA SILVA E IRMAR MESSIAS MENDES. 
ADVOGADO:                       PAULO ROBERTO DA SILVA. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE FILADÉLFIA. 
COLEGIADO:                      1ª TURMA JULGADORA. 
  
8-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005387-53.2020.8.27.2722  
RELATOR:                           DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
APELANTE:                         MATHEUS CORDEIRO MARTINS. 
ADVODADOS:                    WALTER BARROSO VITORINO JUNIOR E JUVENAL KLAYBER COELHO 
APELADO:                           MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZO DA vara ESPECIALIZADA NO COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER E CRIMES 
DOLOSOS CONTRA A VIDA DE GURUPI. 
COLEGIADO:                      1ª TURMA JULGADORA 
  
9-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012747-53.2021.8.27.2706 
RELATOR:                           DESEMBARGADOR MARCO ANTHONY. 
APELANTE:                         CARLOS MANOEL PEREIRA DOS SANTOS. 
DEFENSORA PÙBLICA:  ESTELAMARIS POSTAL 
APELADO:                           MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZO DA 2ª VARA CRIMINAL DE ARAGUAÍNA. 
COLEGIADO:                      1ª TURMA JULGADORA 
  
10-Apelação Criminal N° 0008913-28.2020.8.27.2722. 
RELATOR:                           DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
APELANTE:                        P. S. C. D. S.  
DEFENSORA PÚBLICA:  ESTELLAMARIS POSTAL. 
APELADO:                           MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE GURUPI. 
COLEGIADO:                      1ª TURMA JULGADORA 
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11-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005946-52.2021.8.27.2729 
RELATOR:                           DESEMBARGADOR MARCO ANTHONY. 
APELANTE:                         JUDSON LIMA NUNES. 
DEFENSORA PÚBLICA:  ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO:                           MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZO DA 4ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
COLEGIADO:                      1ª TURMA JULGADORA 
  
12-Apelação Criminal N° 0027141-36.2019.8.27.2706. 
RELATOR:                           DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
APELANTE:                         R. A. R..  
ADVOGADOS:                    MARCÍLIO MICHEL LEITE DIAS E MARIANA RODRIGUES MORAIS. 
APELADO:                           MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZ DE DIREITO DA VARA ESPECIALIZADA NO COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER 
DE ARAGUAÍNA. 
COLEGIADO:                      2ª TURMA JULGADORA 
  
13-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA Apelação Criminal N° 0006719-21.2021.8.27.2722. 
RELATORA:                        DESEMBARGADORA ANGELA PRUDENTE. 
APELANTE:                        MÁRCIO APARECIDO NOGUEIRA.  
ADVOGADO:                       CAIO PHILIPE BUENO PERES. 
APELADO:                           MINISTÉRIO PÚBLICO. 
REFERENTE:                      ACÓRDÃO DE EVENTO 22. 
COLEGIADO:                      2ª TURMA JULGADORA 
  
14-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA Apelação Criminal N° 0017175-15.2020.8.27.2706. 
RELATORA:                        DESEMBARGADORA ANGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE 
APELANTE:                        MATHEUS BERTOLOMEU SOARES DO VALE.  
ADVOGADO:                       MANOEL DIEGO CHAVES OLIVEIRA QUINTA. 
APELADO:                           MINISTÉRIO PÚBLICO. 
REFERENTE:                      ACÓRDÃO DE EVENTO 23. 
COLEGIADO:                      2ª TURMA JULGADORA 
  
15-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012296-62.2020.8.27.2706. 
RELATORA:                        DESEMBARGADORA ANGELA PRUDENTE. 
APELANTE:                        R. N. D. L.. 
DEFENSORA PÚBLICA:  ESTELLAMARIS POSTAL.  
APELADO:                           MINISTÉRIO PÙBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE:    JUIZO DA ESPECIALIZADA NO COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER DE ARAGUAÍNA. 
COLEGIADO:                      2ª TURMA JULGADORA 
  
16-RECURSO EM SENTIDO ESTRITO N° 0001807-13.2022.8.27.2700. 
RELATORA:                        DESEMBARGADORA ANGELA PRUDENTE. 
RECORRENTE:                 ANTONIO MENDES SILVA DO PATROCÍNIO  
ADVOGADO:                       EDUARDO BRUNO MENDES DE SOUSA. 
RECORRIDO:                      MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE:    JUIZ DE DIREITO DA 1ª ESCRIVANIA CRIMINAL DE FILADÉLFIA. 
COLEGIADO:                      2ª TURMA JULGADORA 
  
17-Apelação Criminal N° 0036435-77.2018.8.27.2729. 
RELATORA:                        DESEMBARGADORA ANGELA PRUDENTE 
APELANTE:                        C. B. D. S.  
DEFENSORA PÚBLICA:  ESTELLAMARIS POSTAL. 
APELADO:                           MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
COLEGIADO:                      2ª TURMA JULGADORA 
  
18-Apelação Criminal N° 0025604-62.2021.8.27.2729. 
RELATORA:                        DESEMBARGADORA ANGELA PRUDENTE. 
APELANTE:                        ROGERIO PEREIRA SOARES.  
ADVOGADO:                       BARCELOS DOS SANTOS FILHO. 
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APELADO:                           MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
COLEGIADO:                      2ª TURMA JULGADORA 
  
19-Apelação Criminal N° 0012063-59.2021.8.27.2729. 
RELATORA:                        DESEMBARGADORA ANGELA PRUDENTE. 
APELANTE:                        MIRIS DANNY SOARES DE AMORIM.  
DEFENSORA PÚBLICA:  ESTELLAMARIS POSTAL. 
APELADO:                           MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
COLEGIADO:                      2ª TURMA JULGADORA 
  
20-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002686-82.2020.8.27.2702. 
RELATORA:                        DESEMBARGADORA ANGELA PRUDENTE. 
APELANTES:                      W. A. D. S. E W. D. A.. 
DEFENSORA. PÚBLICA: ESTELLAMARIS POSTAL. 
APELADO:                           MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZ DE DIREITO DA 1ª ESCRIVANIA CRIMINAL DE ALVORADA. 
COLEGIADO:                      2ª TURMA JULGADORA 
  
21-Apelação Criminal N° 0004123-71.2020.8.27.2731. 
RELATORA:                        DESEMBARGADORA ANGELA PRUDENTE. 
APELANTE:                        MINISTÉRIO PÚBLICO.  
APELADO:                           N. F.. 
DEFENSORA PÚBLICA:  ESTELLAMARIS POSTAL. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 
COLEGIADO:                      2ª TURMA JULGADORA 
  
22-Apelação Criminal N° 0037184-94.2018.8.27.2729. 
RELATORA:                        DESEMBARGADORA ANGELA PRUDENTE. 
APELANTE:                        MINISTÉRIO PÚBLICO.  
APELADO:                           J. M. V. D. A. 
ADVOGADOS:                    HIGOR PIERRY DA SILVA E JACKSON MAGUILA VIEIRA DE ANDRADE. 
INTERESSADA:                 D. M. 
ADVOGADA:                       NAIRA LIMA CALDEIRA. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
COLEGIADO:                      2ª TURMA JULGADORA 
  
23-Apelação Criminal N° 0012138-70.2021.8.27.2706. 
RELATORA:                        DESEMBARGADORA ANGELA PRUDENTE. 
APELANTE:                        WILLIAN DALTON PEREIRA.  
ADVOGADO:                       JOÃO NETO ALVES DE ARAÚJO. 
APELADO:                           MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE ARAGUAÍNA. 
COLEGIADO:                      2ª TURMA JULGADORA 
  
24-Apelação Criminal N° 5001701-82.2013.8.27.2731. 
RELATOR:                           DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
APELANTE:                        MINISTÉRIO PÚBLICO.  
APELADO:                           ELCION MANUEL VIEIRA DA SILVA 
DEFENSORA PÚBLICA:  ESTELAMARIS POSTAL. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 
COLEGIADO:                      2ª TURMA JULGADORA 
  
25-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004976-13.2020.8.27.2721. 
RELATOR:                           JUIZ JOCY GOMES DE ALMEIDA. 
APELANTE:                         G. B. C.. 
DEFENSORA PÚBLICA:  ESTELAMARIS POSTAL  
APELANTE:                        MINISTÉRIO PÚBLICO. 
APELADO:                           OS MESMOS. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE GUARAÍ. 
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COLEGIADO:                      3ª TURMA JULGADORA 
  
26-Apelação Criminal N° 0006509-38.2019.8.27.2722. 
RELATORA:                        JUIZ JOCY GOMES DE ALMEIDA. 
APELANTE:                        A. P. D. S.  
DEFENSORIA PÚBLICA: ESTELAMARIS POSTAL. 
APELADO:                           MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZ DE DIREITO DA VARA ESPECIALIZADA NO COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER E 
CRIMES DOLOSOS CONTRA A VIDA DE GURUPI. 
COLEGIADO:                      3ª TURMA JULGADORA 
  
27-Apelação Criminal N° 0015138-96.2021.8.27.2700. 
RELATOR:                           JUIZ JOCY GOMES DE ALMEIDA. 
RECORRENTE:                  J. D. C. F..  
ADVOGADOS:                    JOAO PEDRO KAIDZIK DE OLIVEIRA, ALINE VARGAS DO PRADO E MELISSA AGUIAR DE 
OLIVEIRA ALTMEYER. 
RECORRIDO:                      JUÍZO DA VARA DE COMBATE A VIOLÊNCIA DOMESTICA CONTRA A MULHER DE GURUPI. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZ DE DIREITO DA VARA DE COMBATE A VIOLÊNCIA DOMESTICA CONTRA A MULHER DE 
GURUPI. 
COLEGIADO:                      3ª TURMA JULGADORA 
  
28-MANDADO DE SEGURANÇA N° 0012265-26.2021.8.27.2700. 
RELATOR:                           JUIZ JOCY GOMES DE ALMEIDA 
IMPETRANTE:                    MINISTÉRIO PÚBLICO. 
IMPETRADO:                      JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE ARAGUAÍNA. 
COLEGIADO:                      1ª CÂMARA CRIMINAL. 
  
29-RECURSO EM SENTIDO ESTRITO N° 0001559-47.2022.8.27.2700. 
RELATOR:                           JUIZ JOCY GOMES DE ALMEIDA. 
RECORRENTE:                  CARLOS HELIAKYM DA SILVA GOMES.  
ADVOGADO:                       ADONILTON SOARES DA SLVA. 
RECORRIDO:                      MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE DIANÓPOLIS. 
COLEGIADO:                      3ª TURMA JULGADORA 
  
30-RECURSO EM SENTIDO ESTRITO N° 0001490-15.2022.8.27.2700. 
RELATOR:                           JUIZ JOCY GOMES DE ALMEIDA. 
RECORRENTES:               RAFAEL PEREIRA DA SILVA E EDILSON PEREIRA NUNES.  
ADVOGADO:                       PAULO ROBERTO PEREIRA PORTO. 
RECORRIDO:                      MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE ITACAJÁ. 
COLEGIADO:                      3ª TURMA JULGADORA 
  
31-RECURSO EM SENTIDO ESTRITO N° 0001477-16.2022.8.27.2700. 
RELATOR:                           JUIZ JOCY GOMES DE ALMEIDA. 
RECORRENTE:                  MINISTÉRIO PÚBLICO  
RECORRIDOS:                   ARINALDO DA SILVA COSTA E JENEONIO PEREIRA ALVES 
DEFENSORA PÚBLICA:  ESTELAMARIS POSTAL 
RECORRIDO:                     JAKSON ABRAAO CARVALHO 
ADVOGADA:                       ELZA DA SILVA LEITE 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
COLEGIADO:                      3ª TURMA JULGADORA 
  
32-Apelação Criminal N° 0013724-45.2021.8.27.2706. 
RELATOR:                           JUIZ JOCY GOMES DE ALMEIDA 
APELANTE:                        MINISTÉRIO PÚBLICO. 
APELADO:                           NATANAEL FILHO DE ARAUJO ODÁRIO. 
ADVOGADOS:                    FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS SILVA E NATANAEL BARBOSA JÁCOME. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE ARAGUAÍNA. 
COLEGIADO:                      3ª TURMA JULGADORA 
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33-Apelação Criminal N° 0012944-08.2021.8.27.2706. 
RELATOR:                           JUIZ JOCY GOMES DE ALMEIDA 
APELANTE:                        MINISTÉRIO PÚBLICO. 
APELADO:                           A. G. S. 
ADVOGADO:                       JOSUÉ DA SILVA LUZ. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE ARAGUAÍNA. 
COLEGIADO:                      3ª TURMA JULGADORA 
  
34-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003646-20.2021.8.27.2729. 
RELATOR:                           JUIZ JOCY GOMES DE ALMEIDA 
APELANTE:                         THIAGO GABRIEL CARRARO KILLING DE ALMEIDA. 
ADVOGADOS:                    MARCELO CLAUDIO GOMES E JOAO CARLOS DALL'AGNOL BIAVATTI  
APELADO:                           MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
COLEGIADO:                      3ª TURMA JULGADORA 
  
35-Apelação Criminal N° 0024535-39.2014.8.27.2729. 
RELATOR:                           JUIZ JOCY GOMES DE ALMEIDA. 
APELANTE:                        KATIÁ DE SOUSA DE CASTRO.  
DEFENSORA PÚBLICA:  ESTELLAMARIS POSTAL. 
APELADO:                           MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
COLEGIADO:                      3ª TURMA JULGADORA 
  
36-Apelação Criminal N° 0002261-53.2020.8.27.2735. 
RELATOR:                           JUIZ JOCY GOMES DE ALMEIDA. 
APELANTE:                        WENDERSON MIRANDA DA SILVA.  
ADVOGADA:                       ÉDILA SOUSA MILHOMEM MARTINS. 
APELADO:                           MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE PIUM. 
COLEGIADO:                      3ª TURMA JULGADORA 
  
37-Apelação Criminal N° 0023834-74.2019.8.27.2706. 
RELATOR:                           JUIZ JOCY GOMES DE ALMEIDA. 
APELANTE:                        RHAYNAN VARGAS DE SOUSA.  
DEFENSORA PÚBLICA:  ESTELLAMARIS POSTAL. 
APELADO:                           MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE ARAGUAÍNA. 
COLEGIADO:                      3ª TURMA JULGADORA 
  
38-RECURSO EM SENTIDO ESTRITO N° 0000759-19.2022.8.27.2700. 
RELATOR:                           DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER 
RECORRENTE:                  MINISTÉRIO PÚBLICO.  
RECORRIDO:                      GABRIEL GONCALVES DA SILVA. 
DEFENSORIA PÚBLICA: ESTELAMARIS POSTAL. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 
COLEGIADO:                      4ª TURMA JULGADORA 
  
39-Apelação Criminal N° 0004623-18.2020.8.27.2706. 
RELATOR:                           DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER 
APELANTE:                        VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA. 
DEFENSORA PÚBLICA:  ESTELLAMARIS POSTAL. 
APELADO:                           MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE ARAGUAÍNA. 
COLEGIADO:                      4ª TURMA JULGADORA 
  
40-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0043546-15.2018.8.27.2729  
RELATOR:                           DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER. 
APELANTE:                        JOSEVALDO MARCOS DE MORAIS. 
DEFENSORA PÚBLICA:  ESTELAMARIS POSTAL 
APELADO:   MINISTÉRIO PÚBLICO. 
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JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
COLEGIADO:                      4ª TURMA JULGADORA 
  
41-Apelação Criminal N° 0009345-61.2021.8.27.2706. 
RELATOR:                           DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER 
APELANTE:                        LUCIANO FIGUEIRA DE ANDRADE.  
ADVOGADO:                       JOÃO NETO ALVES DE ARAÚJO. 
APELADO:                           MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE ARAGUAÍNA. 
COLEGIADO:                      4ª TURMA JULGADORA 
  
42-Apelação Criminal N° 0016984-61.2021.8.27.2729. 
RELATOR:                           DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER 
APELANTE:                        SABRINA SOUSA OLIVEIRA. 
DEFENSORA PÚBLICA:  ESTELLAMARIS POSTAL. 
APELADO:                           MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
COLEGIADO:                      4ª TURMA JULGADORA 
  
43-Apelação Criminal N° 5002242-98.2010.8.27.2706. 
RELATOR:                           DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER 
APELANTE:                         ROBERTO ALVES DA SILVA.  
DEFENSORA PÚBLICA:  ESTELLAMARIS POSTAL. 
APELADO:                           MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE ARAGUAÍNA. 
COLEGIADO:                      4ª TURMA JULGADORA 
  
44-Apelação Criminal N° 0025198-46.2018.8.27.2729. 
RELATOR:                           DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER 
APELANTE:                        RANGEL LIMA PINHO.  
DEFENSORIA PÚBLICA: ESTELAMARIS POSTAL.  
APELADO:                           MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL  DE PALMAS. 
COLEGIADO:                      4ª TURMA JULGADORA 
  
45-Apelação Criminal N° 0000580-70.2018.8.27.2718. 
RELATOR:                           DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER 
APELANTE:                        ARNALDO NOLETO DE SOUSA.  
DEFENSORIA PÚBLICA: ESTELAMARIS POSTAL.  
APELADO:                           MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE FILADÉLFIA. 
COLEGIADO:                      4ª TURMA JULGADORA 
  
46-Apelação Criminal N° 0002752-72.2019.8.27.2710. 
RELATOR:                           DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER 
APELANTE:                        JOSUE COSTA.  
DEFENSORIA PÚBLICA: ESTELAMARIS POSTAL.  
APELADO:                           MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE AUGUSTINÓPOLIS. 
COLEGIADO:                      4ª TURMA JULGADORA 
  
47-Apelação Criminal N° 0022469-86.2014.8.27.2729. 
RELATOR:                           DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER 
APELANTE:                        SERGIO RAIMUNDO BEZERRA.  
ADVOGADO:                       DOUGLAS BARROS DE OLIVEIRA JANSEN.  
APELADO:                           MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
COLEGIADO:                      4ª TURMA JULGADORA 
  
48-Apelação Criminal N° 0018091-15.2021.8.27.2706. 
RELATOR:                           DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER 
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APELANTE:                        GUSTAVO DA SILVA SANTOS.  
DEFENSORIA PÚBLICA: ESTELAMARIS POSTAL.  
APELADO:                           MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE ARAGUAÍNA. 
COLEGIADO:                      4ª TURMA JULGADORA 
  
49-EMBARGOS INFRINGENTES N° 0002411-67.2020.8.27.2724. 
RELATOR:                           DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER 
EMBARGANTE:                 MINISTÉRIO PÚBLICO.  
EMBARGADO:                    ANRRILE DA CONCEICÃO. 
DEFENSOR PÚBLICO:    JOSÉ ALVES MACIEL. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE ITAGUATINS. 
COLEGIADO:                      1ª CÂMARA CRIMINAL 
  
50-Apelação Criminal N° 0042633-33.2018.8.27.2729. 
RELATOR:                           DESEMBARGADOR ADOLFO AMARO MENDES 
APELANTE:                        T. M. D. O.. 
ADVOGADAS:                     ELENICE FABRICIO SANTOS DA COSTA E GLÊNIA GRASIELLE PESTANA MORAES. 
APELADO:                           MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZ DE DIREITO DA VARA DE COMBATE A VIOLÊNCIA DOMESTICA CONTRA A MULHER DE 
PALMAS. 
COLEGIADO:                      5ª TURMA JULGADORA 
  
51-RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0015609-15.2021.8.27.2700. 
RELATOR:                           DESEMBARGADOR ADOLFO AMARO MENDES 
RECORRENTE:                  MINISTÉRIO PÚBLICO.  
RECORRIDO:                      TIAGO CAVALCANTE TOMAZ. 
DEFENSORIA PÚBLICA: ESTELAMARIS POSTAL. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 
COLEGIADO:                      4ª TURMA JULGADORA 
  
52-RECURSO EM SENTIDO ESTRITO N° 0001522-20.2022.8.27.2700. 
RELATOR:                           DESEMBARGADOR ADOLFO AMARO MENDES. 
RECORRENTE:                  MINISTÉRIO PÚBLICO  
RECORRIDO:                      DIEGO LOPES DOS SANTOS. 
ADVOGADA:                       MARIA DE FATIMA MELO ALBUQUERQUE CAMARANO. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
COLEGIADO:                      5ª TURMA JULGADORA 
  
53-Apelação Criminal N° 0029964-16.2016.8.27.2729. 
RELATOR:                           DESEMBARGADOR ADOLFO AMARO MENDES 
APELANTE:                        EMANOEL LUCAS GOMES DA SILVA. 
DEFENSORA PÚBLICA:  ESTELLAMARIS POSTAL. 
APELADO:                           MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
COLEGIADO:                      5ª TURMA JULGADORA 
  
54-Apelação Criminal N° 0011033-49.2017.8.27.2722. 
RELATOR:                           DESEMBARGADOR ADOLFO AMARO MENDES 
APELANTE:                        MARIO DE PAULO MARQUES NETO. 
DEFENSOR PÚBLICO:    JOSÉ ALVES MACIEL. 
APELADO:                           MINISTÉRIO PÚBLICO. 
JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZ DE DIREITO DA VARA ESPECIALIZADA NO COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER E 
CRIMES DOLOSOS CONTRA A VIDA DE GURUPI. 
COLEGIADO:                      5ª TURMA JULGADORA 
  
55-Apelação Criminal N° 0006059-45.2017.8.27.2729. 
RELATOR:                           DESEMBARGADOR ADOLFO AMARO MENDES 
APELANTE:                        LUPERCINO GOMES DA SILVA.  
ADVOGADO:                       BARCELOS DOS SANTOS FILHO. 
APELADO:                           MINISTÉRIO PÚBLICO. 
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JUIZ SENTENCIANTE:     JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
COLEGIADO:                     5ª TURMA JULGADORA 
  

WANDELBERTE RODRIGUES DE OLIVEIRA 
Secretário da 1ª Câmara Criminal 

 

2ª TURMA RECURSAL 
Atas 

  
SEGUNDA TURMA RECURSAL 

ATA DE JULGAMENTOS 
Ata da 2ª Sessão Extraordinária, em 22/03/2022. 
Presidente: Juiz DEUSAMAR ALVES BEZERRA. 
Representante do MP: MARIA CRISTINA DA COSTA VILELA. 
 
Às 13:00 horas, presentes os(as) Exmos(as). Juiz DEUSAMAR ALVES BEZERRA, Juiz CIRO ROSA DE OLIVEIRA, Juiz 
JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNAJuíza CIBELE MARIA BELLEZIA, foi aberta a sessão. 
 
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0003828-40.2020.8.27.2729/TO (PAUTA: 19) 
RECORRENTE: TULIO CESAR DE OLIVEIRA (RÉU) 
ADVOGADO: PAULO FRANCISCO CARMINATTI BARBERO (OAB SP093546) 
ADVOGADO: NILVA MARIA DE OLIVEIRA (OAB TO00066B) 
RECORRIDO: FERNANDA KAISER CELLA (AUTOR) 
ADVOGADO: HELIO LUIS ZECZKOWSKI (OAB TO005708) 
INTERESSADO: HOSPITAL DE OLHOS DE PALMAS LTDA - EPP (RÉU) 
ADVOGADO: NILVA MARIA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: PAULO FRANCISCO CARMINATTI BARBERO 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
APÓS O VOTO DO JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO 
PARA MANTER A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO 
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS O QUE FIXO EM 20% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, PEDIU VISTA O 
JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA. AGUARDA O JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0002614-77.2021.8.27.2729/TO (PAUTA: 4) 
RECORRENTE: C&A MODAS S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: MICHELLE CORRÊA RIBEIRO MELO (OAB TO003774) 
RECORRENTE: BANCO BRADESCARD S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: MICHELLE CORRÊA RIBEIRO MELO (OAB TO003774) 
RECORRIDO: GRAZIELLE RANK DE OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: THIAGO PACHÊCO SANTOS GIL ALVES (OAB TO010209) 
ADVOGADO: PABLO ARAUJO MACEDO (OAB TO005849) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
A 2ª TURMA RECURSAL DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO INTERPOSTO POR C&A MODAS S.A. 
E BANCO BRADESCARD S.A., PARA NO MÉRITO, DAR-LHE PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA, E NOS 
MOLDES DO ARTIGO 487, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS 
INICIAIS. SEM CUSTAS ANTE O RESULTADO DO JULGAMENTO, NOS MOLDES DO ARTIGO 55, DA LEI Nº. 9.099/1995. 
ALERTO QUE A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA ESTA DECISÃO, DECLARADO MANIFESTAMENTE 
INADMISSÍVEL, PROTELATÓRIO OU IMPROCEDENTE, PODERÁ ACARRETAR SUA CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS 
PENALIDADES FIXADAS NO ART. 1026, §2º DO CPC/15. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM 
JULGADO, DÊ-SE BAIXA AO JUÍZO DE ORIGEM. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0023759-29.2020.8.27.2729/TO (PAUTA: 5) 
RECORRENTE: ALPHAVILLE SPE PALMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
ADVOGADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (OAB TO04867A) 
RECORRENTE: ALPHAVILLE URBANISMO S/A (RÉU) 
ADVOGADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (OAB TO04867A) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRIDO: OMERIO HAUCK DA SILVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO MENESES MACIEL (OAB TO004221) 
RECORRIDO: MAYARA SILVA CABRAL (AUTOR) 
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ADVOGADO: LEONARDO MENESES MACIEL (OAB TO004221) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
A 2ª TURMA RECURSAL DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO INTERPOSTO POR ALPHAVILLE 
URBANISMO S/A E ALPHAVILLE SPE PALMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA E NO MÉRITO, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AS EVENTUAIS CUSTAS E 
HONORÁRIOS CORRERÃO POR CONTA DO RECORRENTE. QUANTO AOS HONORÁRIOS, COM PARÂMETRO NO ART. 
55, SEGUNDA PARTE, DA LEI Nº 9.099/95, FIXO A RAZÃO DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA 
CONDENAÇÃO. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA AO JUÍZO DE 
ORIGEM. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0002741-15.2021.8.27.2729/TO (PAUTA: 17) 
RECORRENTE: NAILA FERNANDA CARNEIRO LEÃO (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO MENESES MACIEL (OAB TO004221) 
RECORRIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUCIANA GOULART PENTEADO (OAB SP167884) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
A 2ª TURMA RECURSAL DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO POR 
NAILA FERNANDA CARNEIRO LEÃO, A FIM DE CONDENAR A COMPANHIA AÉREA AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS 
S.A.. AO PAGAMENTO DE R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS), A TÍTULO DE COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS, COM 
CORREÇÃO MONETÁRIA E E APLICAÇÃO DOS JUROS DE MORA A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO, NOS 
TERMOS QUE DISPÕE O ARTIGO 407 DO CÓDIGO CIVIL. SEM SUCUMBÊNCIA, A TEOR DO ART. 55, SEGUNDA PARTE, 
DA LEI Nº 9.099/95. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0011728-40.2021.8.27.2729/TO (PAUTA: 20) 
RECORRENTE: LUCICLEIDE BARROS OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO MENESES MACIEL (OAB TO004221) 
RECORRIDO: SKY BRASIL SERVICOS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB MS006835) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
A 2ª TURMA RECURSAL DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO INTERPOSTO POR LUCICLEIDE 
BARROS OLIVEIRA E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
ANTE O RESULTADO DO JULGAMENTO E O DISPOSTO NO ART. 55 DA LEI Nº 9.099/95, CONDENA-SE A PARTE 
AUTORA/RECORRENTE AO PAGAMENTO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS, CORRESPONDENTES ÀS CUSTAS 
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM R$ 1.000,00. SUSPENSA A EXIGIBILIDADE POR 
FORÇA DO DISPOSTO NO ART. 98, § 3º, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, 
DÊ-SE BAIXA AO JUÍZO DE ORIGEM. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0014948-46.2021.8.27.2729/TO (PAUTA: 21) 
RECORRENTE: ALPHAVILLE URBANISMO S/A (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRENTE: ALPHAVILLE SPE PALMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRIDO: EDUARDO JULIANI (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO MENESES MACIEL (OAB TO004221) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
A 2ª TURMA RECURSAL DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO INOMINADO PARA NEGAR 
PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO OS RECORRENTES EM 
CUSTAS E HONORÁRIOS O QUE FIXO EM 10% SOBRE A CONDENAÇÃO. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0015362-84.2019.8.27.2706/TO (PAUTA: 25) 
RECORRENTE: LAERCIA BRUNO DE SOUSA (AUTOR) 
ADVOGADO: JENNYFER MOREIRA SILVA (OAB TO011130) 
ADVOGADO: KHELLEN ALENCAR CALIXTO (OAB TO006856) 
RECORRIDO: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: MAYARA BENDO LECHUGA GOULART (OAB MS014214) 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB MS006835) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
A 2ª TURMA RECURSAL DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA PARA 
MANTER A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE 
CUSTAS E HONORÁRIOS O QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA. SUSPENSA A EXIGIBILIDADE EM RAZÃO 
DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0007535-50.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 1) 
RECORRENTE: SANCAR GESTAO EMPRESARIAL E LOGISTICA DE VEICULOS EIRELI (RÉU) 
ADVOGADO: CLEVER HONÓRIO CORREIA DOS SANTOS (OAB TO003675) 
ADVOGADO: RAIMUNDO JOSÉ MARINHO NETO (OAB TO003723) 



ANO XXXIV -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5155 PALMAS -TO, QUINTA -FEIRA , 24 DE MARÇO  DE 2022 12 

 

 
 

RECORRENTE: GRACILENE NESTOR (AUTOR) 
ADVOGADO: DINALVA ALVES DE MORAES (DPE) 
RECORRIDO: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: KLEDSON DE MOURA LIMA 
RECORRIDO: OS MESMOS 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
A 2ª TURMA RECURSAL DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA RÉ, 
SANCAR GESTAO EMPRESARIAL E LOGISTICA DE VEICULOS EIRELI E AUTORA, GRACILENE NESTOR E NO MÉRITO, 
NEGAR-LHES PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. DIANTE DO NÃO 
PROVIMENTO DOS RECURSOS INOMINADO INTERPOSTOS, CONDENA-SE OS RECORRENTES AO PAGAMENTO DE 
HONORÁRIOS, ESTES ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA ATUALIZADO, AOS 
ADVOGADOS DE CADA UM DOS LITIGANTES, SEM COMPENSAÇÃO, A TEOR DO DISPOSTO NO ART. 85, §14 DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, COMBINADO COM ART. 55, CAPUT DA LEI Nº. 9.099/95. CUSTAS DEVIDAS. SUSPENDE-
SE A EXIGIBILIDADE DO PAGAMENTO EM RELAÇÃO À AUTORA, EM RAZÃO DE SER BENEFICIÁRIO DE JUSTIÇA 
GRATUITA, COM FULCRO NO ART. 98 DO CPC. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS 
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0035233-18.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 2) 
RECORRENTE: GLAUCIO LUCIANO CORAIOLA 
ADVOGADO: ADRIANO CORAIOLA (OAB TO005501) 
RECORRIDO: RODRIGO SIQUEIRA SANTOS 
INTERESSADO: JUÍZO DO 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE PALMAS 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
A 2ª TURMA RECURSAL DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E NO MÉRITO DAR-LHE PARCIAL 
PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA CONDENAR RODRIGO SIQUEIRA SANTOS A PAGAR AO AUTOR A 
QUANTIA DE R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS) À TÍTULO DE REPARAÇÃO POR DANO MORAL, COM CORREÇÃO 
MONETÁRIA E APLICAÇÃO DOS JUROS DE MORA A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO, NOS TERMOS QUE 
DISPÕE O ARTIGO 407 DO CÓDIGO CIVIL. SEM CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, A TEOR DO 
ARTIGO 55 DA LEI 9099/95. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0012854-83.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 3) 
RECORRENTE: FERNANDO FARIA DO VAL 
ADVOGADO: MÁJURY YAMANA DA MOTTA COELHO PEREIRA (OAB TO006962) 
ADVOGADO: GISELE DE PAULA PROENÇA (OAB TO002664B) 
ADVOGADO: SABRINA MARQUES DO NASCIMENTO OLIVEIRA (OAB TO010756) 
RECORRIDO: WILBSON CORREIA DOS SANTOS 
INTERESSADO: JUÍZO DO 3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE PALMAS 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
A 2ª TURMA RECURSAL DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM PARTE DO RECURSO INTERPOSTO POR 
FERNANDO FARIA DO VAL E, NO MÉRITO, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA 
CONSTAR COMO DEVIDO NA CONDENAÇÃO, O VALOR DE R$ 11.500,00 (ONZE MIL E QUINHENTOS REAIS). NO MAIS, 
PERMANECE A SENTENÇA INALTERADA. SEM SUCUMBÊNCIA, ANTE A AUSÊNCIA DE RECORRENTE VENCIDO. 
PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA AO JUÍZO DE ORIGEM. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0046280-65.2020.8.27.2729/TO (PAUTA: 6) 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: KLEDSON DE MOURA LIMA 
RECORRIDO: NELSON DA SILVA BRITO (AUTOR) 
ADVOGADO: PATRÍCIA COELHO AGUIAR (OAB TO08500B) 
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: MARIA CRISTINA DA COSTA VILELA 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
A 2ª TURMA RECURSAL DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO INOMINADO, POR AUSÊNCIA DE 
DIALETICIDADE. RECORRENTE CONDENADA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, ESTES FIXADOS 
EM R$1.000,00 (MIL REAIS), CONFORME ARTIGO 55 DA LEI 9.099/95. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0046274-58.2020.8.27.2729/TO (PAUTA: 7) 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: KLEDSON DE MOURA LIMA 
RECORRIDO: NELSON DA SILVA BRITO (AUTOR) 
ADVOGADO: PATRÍCIA COELHO AGUIAR (OAB TO08500B) 
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: MARIA CRISTINA DA COSTA VILELA 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
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A 2ª TURMA RECURSAL DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO INOMINADO, POR AUSÊNCIA DE 
DIALETICIDADE. RECORRENTE CONDENADA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, ESTES FIXADOS 
EM R$1.000,00 (MIL REAIS), CONFORME ARTIGO 55 DA LEI 9.099/95. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0046265-96.2020.8.27.2729/TO (PAUTA: 8) 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: KLEDSON DE MOURA LIMA 
RECORRIDO: NELSON DA SILVA BRITO (AUTOR) 
ADVOGADO: PATRÍCIA COELHO AGUIAR (OAB TO08500B) 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
A 2ª TURMA RECURSAL DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, A 
FIM DE MANTER A SENTENÇA PRIMEVA, POR OUTROS FUNDAMENTOS. RECORRENTE CONDENADO AO PAGAMENTO 
DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, ESTES FIXADOS EM R$1.000,00 (MIL REAIS), NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI 
9.099/95. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0045231-86.2020.8.27.2729/TO (PAUTA: 9) 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: KLEDSON DE MOURA LIMA 
RECORRIDO: NELSON DA SILVA BRITO (AUTOR) 
ADVOGADO: PATRÍCIA COELHO AGUIAR (OAB TO08500B) 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
A 2ª TURMA RECURSAL DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, A 
FIM DE MANTER A SENTENÇA PRIMEVA, POR OUTROS FUNDAMENTOS. RECORRENTE CONDENADO AO PAGAMENTO 
DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, ESTES FIXADOS EM R$1.000,00 (MIL REAIS), NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI 
9.099/95. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0042529-70.2020.8.27.2729/TO (PAUTA: 10) 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: KLEDSON DE MOURA LIMA 
RECORRIDO: NELSON DA SILVA BRITO (AUTOR) 
ADVOGADO: PATRÍCIA COELHO AGUIAR (OAB TO08500B) 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
A 2ª TURMA RECURSAL DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, A FIM 
DE REFORMAR A SENTENÇA PRIMEVA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE OS PEDIDOS INICIAIS, ANTE A INEXISTÊNCIA 
DE PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO INSCRITO NA CDA N. J-6967/2017. SEM SUCUMBÊNCIAS ANTE O RESULTADO. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0039832-76.2020.8.27.2729/TO (PAUTA: 11) 
RECORRENTE: VIA S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: DIOGO DANTAS DE MORAES FURTADO (OAB PE033668) 
RECORRIDO: LUCIANO AIRES LOPES (AUTOR) 
ADVOGADO: ROSIMAR ROCHA (OAB TO006849) 
ADVOGADO: JANAY GARCIA (OAB TO003959) 
ADVOGADO: KIZZY SOUZA RODRIGUES DE ALMEIDA (OAB TO005444) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
A 2ª TURMA RECURSAL DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO PARA NO MÉRITO DAR-LHE PARCIAL 
PROVIMENTO, A FIM DE REFORMAR A SENTENÇA DE PISO, PARA REDUZIR O QUANTUM INDENIZATÓRIO DO DANO 
MORAL DE R$8.000,00 PARA R$5.0000,00, EM RESPEITO AOS PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DESTA TURMA. SEM 
SUCUMBÊNCIAS EM RAZÃO DO RESULTADO. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0020011-58.2020.8.27.2706/TO (PAUTA: 14) 
RECORRENTE: UNIMED PALMAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO (RÉU) 
ADVOGADO: RENATA VASCONCELOS DE MENEZES (OAB TO04772B) 
ADVOGADO: THAÍS DE PAULA E SILVA (OAB GO044496) 
ADVOGADO: BIANCA VANESSA RAUBER (OAB TO010711) 
ADVOGADO: DANIELE TAVARES ALVES (OAB TO008037) 
ADVOGADO: LARISSA SOARES BORGES COELHO (OAB TO005170) 
RECORRIDO: MARISA MARTINS OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: DIANA MILHOMEM SILVA SANTOS (OAB TO008769) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
A 2ª TURMA RECURSAL DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO PARA NO MÉRITO NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA PRIMEVA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECORRENTE 
CONDENADA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, ESTES FIXADOS EM 10% DO VALOR DA 
CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI 9.099/95. 
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RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0014813-68.2020.8.27.2729/TO (PAUTA: 12) 
RECORRENTE: ISRAEL DE OLIVEIRA SOUSA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANTONIO LUIS DANTAS DE MORAIS (OAB TO008536) 
RECORRIDO: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: KLEDSON DE MOURA LIMA 
RECORRIDO: SANCAR GESTAO EMPRESARIAL E LOGISTICA DE VEICULOS EIRELI (RÉU) 
ADVOGADO: CARLENE LOPES CIRQUEIRA MARINHO (OAB TO004029) 
ADVOGADO: CLEVER HONÓRIO CORREIA DOS SANTOS (OAB TO003675) 
ADVOGADO: RAIMUNDO JOSÉ MARINHO NETO (OAB TO003723) 
RECORRIDO: JOÃO FERREIRA DE ASSIS (AUTOR) 
ADVOGADO: ANTONIO LUIS DANTAS DE MORAIS (OAB TO008536) 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
A 2ª TURMA RECURSAL DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO, PARA NO MÉRITO, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA PRIMEVA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECORRENTE 
CONDENADO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, ESTES FIXADOS EM 10% DO VALOR ATUALIZADO 
DA CAUSA, SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA DE EXIGIBILIDADE, NOS TERMOS DO ART. 98, §3º DO CPC. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0012876-33.2014.8.27.2729/TO (PAUTA: 13) 
RECORRENTE: FLAVIA RAIK LIMA AZEVEDO TEIXEIRA (RÉU) 
ADVOGADO: JOAO SANZIO ALVES GUIMARAES (OAB TO001487) 
RECORRENTE: MARCOS TEIXEIRA (RÉU) 
ADVOGADO: JOAO SANZIO ALVES GUIMARAES (OAB TO001487) 
RECORRIDO: DEBORA SANTOS DE SOUZA MACHARET (AUTOR) 
ADVOGADO: VIVIAN MEGUMI FURUKAWA (OAB TO006616) 
ADVOGADO: MARCIO RODRIGUES DE CERQUEIRA (OAB TO003290) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
A 2ª TURMA RECURSAL DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO, PARA NO MÉRITO, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA PRIMEVA INALTERADA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECORRENTE 
CONDENADO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, ESTES FIXADOS EM 10% DO VALOR CORRIGIDO 
DA CAUSA, A TEOR DA SEGUNDA PARTE DO ARTIGO 55 DA LEI 9.099/95. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0002799-46.2019.8.27.2710/TO (PAUTA: 15) 
RECORRENTE: IRENE ALMEIDA DE OLIVEIRA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: JOSE VERISSIMO BRAGA MARTINS DA PAIXAO (OAB TO07933A) 
RECORRIDO: BANCO CIFRA S/A (RÉU) 
ADVOGADO: MARCEL CESCO DE CAMPOS (OAB MS019604) 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB PE023255) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
A 2ª TURMA RECURSAL DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO INOMINADO E, NO MÉRITO, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS. CONDENO O 
RECORRENTE AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM10% DO VALOR DA CAUSA, NOS 
TERMOS DO ART. 55 DA LEI Nº 9.099/95. SUSPENSA A EXIGIBILIDADE DA COBRANÇA, ANTE A CONCESSÃO DE 
JUSTIÇA GRATUITA, COM FULCRO NO ART. 98 DO CPC. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0003448-80.2021.8.27.2729/TO (PAUTA: 16) 
RECORRENTE: APPLE COMPUTER BRASIL LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: FABIO RIVELLI (OAB SP297608) 
RECORRIDO: BRUNO DE VASCONCELOS GOMES (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO SOUSA ALMEIDA (OAB TO007605) 
INTERESSADO: AMERICANAS S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
A 2ª TURMA RECURSAL DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA MANTER A 
SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO A EMPRESA RECORRENTE AO PAGAMENTO DE 
CUSTAS E HONORÁRIOS O QUE FIXO EM R$1.000,00 (UM MIL REAIS) COM FULCRO NO ART. 85, §8º DO CPC. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0003553-57.2021.8.27.2729/TO (PAUTA: 18) 
RECORRENTE: HENRIQUE SOUZA DE DEUS (AUTOR) 
ADVOGADO: INÁCIO ANTUNES RITTER (OAB TO006101) 
RECORRIDO: TAM LINHAS AEREAS S/A. (RÉU) 
ADVOGADO: FERNANDO ROSENTHAL (OAB SP146730) 
INTERESSADO: LUISA MOURAO COELHO (AUTOR) 
ADVOGADO: INÁCIO ANTUNES RITTER 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
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A 2ª TURMA RECURSAL DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SENTENÇA MANTIDA POR 
SEUS PRÓPRIOS E BRILHANTES FUNDAMENTOS. CONDENO A RECORRENTE AO PAGAMENTO DE CUSTAS 
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES FIXADOS A RAZÃO DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O 
VALOR DA CAUSA (ART. 55 DA LEI 9.099/95). SUSPENSA A EXIGIBILIDADE DA COBRANÇA, ANTE A CONCESSÃO DE 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA (ART. 98, §3º DO CPC). 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0046430-46.2020.8.27.2729/TO (PAUTA: 22) 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: KLEDSON DE MOURA LIMA 
RECORRIDO: NELSON DA SILVA BRITO (AUTOR) 
ADVOGADO: PATRÍCIA COELHO AGUIAR (OAB TO08500B) 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
A 2ª TURMA RECURSAL DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O RECURSO INOMINADO E, NO MÉRITO NEGAR-
LHE PROVIMENTO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS. CONDENO O 
RECORRENTE AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES FIXADOS EM 
R$1.000,00 (UM MIL REAIS) ART. 85, §8º DO CPC. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0026460-32.2020.8.27.2706/TO (PAUTA: 23) 
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL SA (RÉU) 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB TO04923A) 
RECORRENTE: MASTERCARD BRASIL LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: DECIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE (OAB MG056543) 
RECORRIDO: PATRICIA DE FATIMA MINHARRO PRADO (AUTOR) 
ADVOGADO: ATHOS WRANGLLER BRAGA AMÉRICO (OAB TO007468) 
ADVOGADO: LANNY RUTH OLIVEIRA DA SILVA (OAB TO008839) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
A 2ª TURMA RECURSAL DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ PARA REDUZIR 
O QUANTUM INDENIZATÓRIO, FICANDO NO VALOR DE R$5.000,00 (CINCO MIL REAIS) ACRESCIDOS DE JUROS DE 
MORA DE 1% AO MÊS E CORREÇÃO MONETÁRIA, AMBOS DO PRESENTE ACÓRDÃO. SEM CUSTAS PROCESSUAIS E 
HONORÁRIOS, A TEOR DO ART. 55 DA LEI Nº 9.099/95. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0024363-30.2018.8.27.2706/TO (PAUTA: 24) 
RECORRENTE: JOAO RAIMUNDO CARDOSO VANDERLEI (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRE FRANCELINO DE MOURA (OAB TO002621) 
RECORRIDO: BANCO BMG S.A (RÉU) 
ADVOGADO: MARCEL CESCO DE CAMPOS (OAB MS019604) 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB PE023255) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
A 2ª TURMA RECURSAL DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO PELO 
AUTOR. EM FACE DA SUCUMBÊNCIA, A RECORRENTE ARCARÁ COM O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E 
DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, ESTES FIXADOS EM R$1.000,00 (ART 85, §8º DO CPC). SUSPENSA A 
EXIGIBILIDADE DA COBRANÇA, ANTE A CONCESSÃO DE JUSTIÇA GRATUITA, A TEOR DO ART. 98, §3º DO CPC. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0012549-84.2019.8.27.2706/TO (PAUTA: 26) 
RECORRENTE: BANCO BMG S.A (RÉU) 
ADVOGADO: MARCEL CESCO DE CAMPOS (OAB MS019604) 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB PE023255) 
RECORRENTE: JARINA CARVALHO ALVES (AUTOR) 
ADVOGADO: VALTER JUNIOR DE MELO RODRIGUES (OAB TO006282) 
ADVOGADO: SILAS DURAES FERRAZ (OAB TO007774) 
RECORRIDO: OS MESMOS 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
A 2ª TURMA RECURSAL DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, PARA REDUZIR 
O QUANTUM INDENIZATÓRIO, FICANDO NO VALOR DE R$2.500 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS) ACRESCIDOS DE 
JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS E CORREÇÃO MONETÁRIA, AMBOS DO PRESENTE ACÓRDÃO E DE DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO PELA AUTORA APENAS PARA DETERMINAR QUE A DEVOLUÇÃO SEJA EM 
DOBRO. SEM CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS, A TEOR DO ART. 55 DA LEI Nº 9.099/95. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0012410-98.2020.8.27.2706/TO (PAUTA: 27) 
RECORRENTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA (RÉU) 
ADVOGADO: JACÓ CARLOS SILVA COELHO (OAB TO03678A) 
RECORRIDO: JOEL DE SOUSA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: LUCAS GUIRELLE LIMA (OAB TO006518) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
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A 2ª TURMA RECURSAL DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.CONDENO A RECORRENTE 
AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIO O QUE FIXO EM R$1.000,00 (ART 85, §8º DO CPC). 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0009179-97.2019.8.27.2706/TO (PAUTA: 29) 
RECORRENTE: BANCO BMG S.A (RÉU) 
ADVOGADO: MARCEL CESCO DE CAMPOS (OAB MS019604) 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB PE023255) 
RECORRIDO: ZÉLIA TORRES SOUSA (AUTOR) 
ADVOGADO: VALTER JUNIOR DE MELO RODRIGUES (OAB TO006282) 
ADVOGADO: SILAS DURAES FERRAZ (OAB TO007774) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
A 2ª TURMA RECURSAL DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA 
PARA: 1) CONDENAR O RECORRIDO A RESTITUIR EM DOBRO AO AUTOR A QUANTIA COBRADA INDEVIDAMENTE, 
COM JUROS DE MORA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS E CORREÇÃO MONETÁRIA DESDE O DESEMBOLSO E DAR 
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ PARA REVOGAR A CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS. SEM 
CUSTAS E HONORÁRIOS, A TEOR DO ART. 55 DA LEI Nº 9.099/95. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0004996-20.2018.8.27.2706/TO (PAUTA: 30) 
RECORRENTE: ARLINDO CORDEIRO DA CRUZ (AUTOR) 
ADVOGADO: MARX SUEL LUZ BARBOSA DE MACEDA (OAB TO004439) 
RECORRIDO: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: MAYARA BENDO LECHUGA GOULART (OAB MS014214) 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB MS006835) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
A 2ª TURMA RECURSAL DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SENTENÇA MANTIDA. 
CONDENO A RECORRENTE AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES 
FIXADOS NO VALOR DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, COM FULCRO NO ART. 55 DA LEI 9.099/95. SUSPENSA A 
EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DEFERIDA. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0012202-51.2019.8.27.2706/TO (PAUTA: 28) 
RECORRENTE: ALEXANDRE GOMES PAROTIVO (AUTOR) 
ADVOGADO: RENATO JUVENCIO DA SILVA (OAB TO007723) 
RECORRIDO: B2W-COMPANIA DO VAREJO (SHOPTIME.COM) (RÉU) 
ADVOGADO: THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB SP228213) 
ADVOGADO: JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM (OAB RJ062192) 
RECORRIDO: LOJAS AMERICANAS (RÉU) 
ADVOGADO: THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB SP228213) 
ADVOGADO: JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM (OAB RJ062192) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
A 2ª TURMA RECURSAL DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA PARA 
MANTER A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE 
CUSTAS E HONORÁRIOS O QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA. SUSPENSA A EXIGIBILIDADE EM RAZÃO 
DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA. 
 
Encerrou-se a sessão às 17:30 horas, tendo sido julgado(s) da totalidade 29 processo(s). 
  
Palmas, 22 de março de 2022. 
  
 
  

Sessão Extraordinária 22/03/2022 
  

Resumo da Sessão 
  

SEGUNDA TURMA RECURSAL 
  
 
  

Mesa - Todos 
  
Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
  
19) RECURSO INOMINADO CÍVEL 00038284020208272729/TO 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
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ÓRGÃO JULGADOR: SEC. 2ª TURMA RECURSAL 
Julgamento: Julgamento Principal 
Status: Pedido de Vista 
 
Ementa 
EMENTA: RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RESPONSABILIDADE MÉDICA OFTALMOLÓGICA. 
AUSÊNCIA DE EXAMES PARA PRESCRIÇÃO DE LENTES. LENTES PRESCRITAS E VENDIDAS EM GRAU DIVERSO DA 
NECESSIDADE DA CONSUMIDORA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇOS MÉDICO. DANOS MATERIAIS E MORAIS 
MANTIDOS. RECUSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.  
 
Dispositivo Julgamento 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso para manter a sentença por seus próprios fundamentos. Condeno a parte recorrente ao 
pagamento de custas e honorários o que fixo em 20% sobre o valor da condenação 
  
Sustentação Oral Presencial: PAULO FRANCISCO CARMINATTI BARBERO representante de TULIO CESAR DE OLIVEIRA - 
RECORRENTE - (Presença ainda não confirmada) 
  
 Pedido de Vista em 22/03/2022 16:31:56 (TERCEIRO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Pedido de Vista 
 
Resultado de julgamento 
Tipo julgamento: Julgamento Principal 
Relator: Juiz Jossanner Nery Nogueira Luna 
Resultado de julgamento: Pedido de Vista 
  
Decisão:Após o voto do Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso para 
manter a sentença por seus próprios fundamentos. Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas e honorários o que fixo 
em 20% sobre o valor da condenação, pediu vista o Juiz DEUSAMAR ALVES BEZERRA. Aguarda o Juiz CIRO ROSA DE 
OLIVEIRA. 
  
Votante:Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
Pedido Vista:Juiz DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
 
 
  

Sustentações Orais 
 
Juiz DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
  
4) RECURSO INOMINADO CÍVEL 00026147720218272729/TO 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
ÓRGÃO JULGADOR: SEC. 2ª TURMA RECURSAL 
Julgamento: Julgamento Principal 
Status: Julgado 
 
Ementa 
                                            EMENTA RECURSO INOMINADO CÍVEL. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL.  DIREITO DO 
CONSUMIDOR. INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITO C/C. SENTENÇA QUE DECLARA A INEXISTÊNCIA DA DÍVIDA E CONDENOU AS DEMANDAS, SOLIDARIAMENTE, 
AO PAGAMENTO DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) À TÍTULO DE DANO MORAL. RECURSO DAS RÉS. ALEGAÇÃO DE 
REGULARIDADE DA CONDUTA E INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL. INSURGÊNCIA PROSPERA. PAGAMENTO 
ATRASADO DA FATURA EM CRÉDITO ROTATIVO. PARCELAMENTO FÁCIL. POSSIBILIDADE. RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 
4.549/2017. ESTORNO DOS VALORES APÓS RECLAMAÇÃO. CULPA EXCLUSIVA DO AUTOR. AUSÊNCIA DE ABALO 
MORAL. SENTENÇA REFORMADA PARA JULGAR IMPROCEDENTES. RECURSO PROVIDO. UNÂNIME. 
 
Dispositivo Julgamento 
conhecer do recurso interposto por C&A MODAS S.A. e BANCO BRADESCARD S.A., para no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, 
para reformar a sentença, e nos moldes do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGAR IMPROCEDENTES os 
pedidos iniciais. Sem custas ante o resultado do julgamento, nos moldes do artigo 55, da Lei nº. 9.099/1995. Alerto que a 
interposição de recurso contra esta decisão, declarado manifestamente inadmissível, protelatório ou improcedente, poderá 
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acarretar sua condenação ao pagamento das penalidades fixadas no art. 1026, §2º do CPC/15. Publique-se. Intime-se. 
Certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa ao Juízo de origem 
  
Sustentação Oral por Videoconferência: PABLO ARAUJO MACEDO representante de GRAZIELLE RANK DE OLIVEIRA - 
RECORRIDO - (Presença ainda não confirmada) 
Sustentação Oral Presencial: THIAGO PACHÊCO SANTOS GIL ALVES representante de GRAZIELLE RANK DE OLIVEIRA - 
RECORRIDO - (Presença confirmada) 
  
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 14:23:42 (SEGUNDO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 14:23:48 (PRIMEIRO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 
Resultado de julgamento 
Tipo julgamento: Julgamento Principal 
Relator: Juiz Deusamar Alves Bezerra 
Resultado de julgamento: Provido 
  
Decisão:A 2ª Turma Recursal decidiu, por unanimidade, conhecer do recurso interposto por C&A MODAS S.A. e BANCO 
BRADESCARD S.A., para no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para reformar a sentença, e nos moldes do artigo 487, inciso I, 
do Código de Processo Civil, JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos iniciais. Sem custas ante o resultado do julgamento, nos 
moldes do artigo 55, da Lei nº. 9.099/1995. Alerto que a interposição de recurso contra esta decisão, declarado manifestamente 
inadmissível, protelatório ou improcedente, poderá acarretar sua condenação ao pagamento das penalidades fixadas no art. 
1026, §2º do CPC/15. Publique-se. Intime-se. Certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa ao Juízo de origem. 
  
Votante:Juiz DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
Votante:Juiz CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
Votante:Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
Relator do Acórdão:Juiz DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
 
5) RECURSO INOMINADO CÍVEL 00237592920208272729/TO 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
ÓRGÃO JULGADOR: SEC. 2ª TURMA RECURSAL 
Julgamento: Julgamento Principal 
Status: Julgado 
 
Ementa 
RECURSO INOMINADO CÍVEL. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. DIREITO CIVIL. CLÁUSULA PENAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 
MULTA CONTRATUAL. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE. MULTA CONTRATUAL NO PATAMAR DE 10% (DEZ 
POR CENTO) SOBRE O VALOR DO IMÓVEL. RECURSO DA IMOBILIÁRIA. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL E INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZOS AO RECORRENTE. INSURGÊNCIA NÃO 
PROSPERA. CONTRATO DE VENDA DE IMÓVEL. DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL. INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE 
ENERGIA DIVERSO DO COMPACTUADO. REDUÇÃO DA ALTURA DOS MUROS DO EMPREENDIMENTO. LEGISLAÇÕES 
EXISTENTES AO TEMPO DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO. CONDIÇÕES PARA A CONCLUSÃO E APROVAÇÃO DA 
OBRA. VIOLAÇÃO AO DEVER DE INFORMAÇÃO. ART. 6º, INCISO III DO CDC. INOBSERVÂNCIA AO PRAZO FINAL PARA A 
CONCLUSÃO DAS OBRAS. INCIDÊNCIA DA MULTA CONVENCIONAL PREVISTA EM CONTRATO. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO. UNÂNIME.  
 
Dispositivo Julgamento 
conhecer do recurso interposto por ALPHAVILLE URBANISMO S/A e ALPHAVILLE SPE PALMAS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA e no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a sentença por seus próprios fundamentos. As 
eventuais custas e honorários correrão por conta do recorrente. Quanto aos honorários, com parâmetro no art. 55, segunda 
parte, da Lei nº 9.099/95, fixo a razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Publique-se. Intime-se. Certificado o 
trânsito em julgado, dê-se baixa ao Juízo de origem 
  
Sustentação Oral por Videoconferência: LEONARDO MENESES MACIEL representante de OMERIO HAUCK DA SILVEIRA - 
RECORRIDO - (Presença ainda não confirmada) 
Sustentação Oral por Videoconferência: LEONARDO MENESES MACIEL representante de MAYARA SILVA CABRAL - 
RECORRIDO - (Presença confirmada) 
  
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 14:30:50 (PRIMEIRO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
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Acompanho o(a) Relator(a) 
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 14:30:52 (SEGUNDO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 
Resultado de julgamento 
Tipo julgamento: Julgamento Principal 
Relator: Juiz Deusamar Alves Bezerra 
Resultado de julgamento: Improvido 
  
Decisão:A 2ª Turma Recursal decidiu, por unanimidade, conhecer do recurso interposto por ALPHAVILLE URBANISMO S/A e 
ALPHAVILLE SPE PALMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a 
sentença por seus próprios fundamentos. As eventuais custas e honorários correrão por conta do recorrente. Quanto aos 
honorários, com parâmetro no art. 55, segunda parte, da Lei nº 9.099/95, fixo a razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação. Publique-se. Intime-se. Certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa ao Juízo de origem. 
  
Votante:Juiz DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
Votante:Juiz CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
Votante:Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
Relator do Acórdão:Juiz DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
 
 
  
Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
 
17) RECURSO INOMINADO CÍVEL 00027411520218272729/TO 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
ÓRGÃO JULGADOR: SEC. 2ª TURMA RECURSAL 
Julgamento: Julgamento Principal 
Status: Julgado 
 
Ementa 
  EMENTA: RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. TRANSPORTE 
AÉREO. CANCELAMENTO. REMARCAÇÃO DO VOO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO TRANSPORTADOR. AUSÊNCIA 
DE INFORMAÇÃO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO EVIDENCIADA. DANO MORAL CONFIGURADO. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA  
 
Dispositivo Julgamento 
DAR PARCIAL provimento ao recurso interposto por NAILA FERNANDA CARNEIRO LEÃO, a fim de condenar a companhia 
aérea AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.. ao pagamento de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de compensação por 
danos morais, com correção monetária e e aplicação dos juros de mora a contar da publicação do acórdão, nos termos que 
dispõe o artigo 407 do Código civil. Sem sucumbência, a teor do art. 55, segunda parte, da Lei nº 9.099/95 
  
Sustentação Oral por Videoconferência: LEONARDO MENESES MACIEL representante de NAILA FERNANDA CARNEIRO 
LEÃO - RECORRENTE - (Presença ainda não confirmada) 
  
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 14:39:29 (SEGUNDO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 14:39:42 (TERCEIRO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 
Resultado de julgamento 
Tipo julgamento: Julgamento Principal 
Relator: Juiz Jossanner Nery Nogueira Luna 
Resultado de julgamento: Provido em Parte 
  
Decisão:A 2ª Turma Recursal decidiu, por unanimidade, DAR PARCIAL provimento ao recurso interposto por NAILA FERNANDA 
CARNEIRO LEÃO, a fim de condenar a companhia aérea AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.. ao pagamento de R$ 
3.000,00 (três mil reais), a título de compensação por danos morais, com correção monetária e e aplicação dos juros de mora a 
contar da publicação do acórdão, nos termos que dispõe o artigo 407 do Código civil. Sem sucumbência, a teor do art. 55, 
segunda parte, da Lei nº 9.099/95. 
  



ANO XXXIV -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5155 PALMAS -TO, QUINTA -FEIRA , 24 DE MARÇO  DE 2022 20 

 

 
 

Votante:Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
Votante:Juiz DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
Votante:Juiz CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
Relator do Acórdão:Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
 
20) RECURSO INOMINADO CÍVEL 00117284020218272729/TO 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
ÓRGÃO JULGADOR: SEC. 2ª TURMA RECURSAL 
Julgamento: Julgamento Principal 
Status: Julgado 
 
Ementa 
  EMENTA: RECURSO INOMINADO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS - INEXISTÊNCIA - DANOS MORAIS NÃO DEMONSTRADOS - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO - 
SENTENÇA MANTIDA. 
 
Dispositivo Julgamento 
conhecer do recurso interposto por LUCICLEIDE BARROS OLIVEIRA e NEGAR-LHE provimento, mantendo a sentença por seus 
próprios fundamentos. Ante o resultado do julgamento e o disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95, condena-se a parte 
autora/recorrente ao pagamento dos ônus sucumbenciais, correspondentes às custas processuais e honorários advocatícios, 
fixando estes em R$ 1.000,00. Suspensa a exigibilidade por força do disposto no art. 98, § 3º, do CPC. Publique-se. Intime-se. 
Certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa ao Juízo de origem 
  
Sustentação Oral por Videoconferência: LEONARDO MENESES MACIEL representante de LUCICLEIDE BARROS OLIVEIRA 
- RECORRENTE - (Presença ainda não confirmada) 
  
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 14:46:14 (SEGUNDO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 
Resultado de julgamento 
Tipo julgamento: Julgamento Principal 
Relator: Juiz Jossanner Nery Nogueira Luna 
Resultado de julgamento: Improvido 
  
Decisão:A 2ª Turma Recursal decidiu, por unanimidade, conhecer do recurso interposto por LUCICLEIDE BARROS OLIVEIRA e 
NEGAR-LHE provimento, mantendo a sentença por seus próprios fundamentos. Ante o resultado do julgamento e o disposto no 
art. 55 da Lei nº 9.099/95, condena-se a parte autora/recorrente ao pagamento dos ônus sucumbenciais, correspondentes às 
custas processuais e honorários advocatícios, fixando estes em R$ 1.000,00. Suspensa a exigibilidade por força do disposto no 
art. 98, § 3º, do CPC. Publique-se. Intime-se. Certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa ao Juízo de origem. 
  
Votante:Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
Votante:Juiz DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
Votante:Juiz CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
Relator do Acórdão:Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
 
21) RECURSO INOMINADO CÍVEL 00149484620218272729/TO 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
ÓRGÃO JULGADOR: SEC. 2ª TURMA RECURSAL 
Julgamento: Julgamento Principal 
Status: Julgado 
 
Ementa 
EMENTA: RECURSO INOMINADO. COBRANÇA DE MULTA CONTRATUAL. PACTA SUNT SERVANDA. RECURSO 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 
 
Dispositivo Julgamento 
conhecer do recurso inominado para NEGAR PROVIMENTO, mantendo a sentença por seus próprios fundamentos. Condeno os 
recorrentes em custas e honorários o que fixo em 10% sobre a condenação 
  
Sustentação Oral por Videoconferência: LEONARDO MENESES MACIEL representante de EDUARDO JULIANI - 
RECORRIDO - (Presença ainda não confirmada) 
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 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 14:31:51 (TERCEIRO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 14:32:11 (SEGUNDO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 
Resultado de julgamento 
Tipo julgamento: Julgamento Principal 
Relator: Juiz Jossanner Nery Nogueira Luna 
Resultado de julgamento: Improvido 
  
Decisão:A 2ª Turma Recursal decidiu, por unanimidade, conhecer do recurso inominado para NEGAR PROVIMENTO, mantendo 
a sentença por seus próprios fundamentos. Condeno os recorrentes em custas e honorários o que fixo em 10% sobre a 
condenação. 
  
Votante:Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
Votante:Juiz DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
Votante:Juiz CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
Relator do Acórdão:Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
 
25) RECURSO INOMINADO CÍVEL 00153628420198272706/TO 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
ÓRGÃO JULGADOR: SEC. 2ª TURMA RECURSAL 
Julgamento: Julgamento Principal 
Status: Julgado 
 
Ementa 
EMENTA: RECURSO INOMINADO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO - 
COBRANÇA DO CUSTO ADMINISTRATIVO DE INSPEÇÃO - AUTO RELIGAÇÃO - VEDAÇÃO - ART. 175 DA RESOLUÇÃO 
414/2010 DA ANEEL - EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO - DANO MORAL INEXISTENTE - RECURSO AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO. 
 
Dispositivo Julgamento 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso da parte autora para manter a sentença por seus próprios fundamentos. Condeno a parte 
autora ao pagamento de custas e honorários o que fixo em 10% sobre o valor da causa. Suspensa a exigibilidade em razão da 
gratuidade judiciária 
  
Impedido: DEUSAMAR ALVES BEZERRA - Convocado: CIBELE MARIA BELLEZIA 
  
Sustentação Oral por Videoconferência: KHELLEN ALENCAR CALIXTO representante de LAERCIA BRUNO DE SOUSA - 
RECORRENTE - (Presença ainda não confirmada) 
  
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 13:25:45 (SEGUNDO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 13:26:01 (TERCEIRO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 
Resultado de julgamento 
Tipo julgamento: Julgamento Principal 
Relator: Juiz Jossanner Nery Nogueira Luna 
Resultado de julgamento: Improvido 
  
Decisão:A 2ª Turma Recursal decidiu, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso da parte autora para manter a 
sentença por seus próprios fundamentos. Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários o que fixo em 10% 
sobre o valor da causa. Suspensa a exigibilidade em razão da gratuidade judiciária. 
  
Votante:Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
Votante:Juíza CIBELE MARIA BELLEZIA 
Votante:Juiz CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
Relator do Acórdão:Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
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Juiz DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
 
1) RECURSO INOMINADO CÍVEL 00075355020198272729/TO 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
ÓRGÃO JULGADOR: SEC. 2ª TURMA RECURSAL 
Julgamento: Julgamento Principal 
Status: Julgado 
 
Ementa 
RECURSO INOMINADO CÍVEL. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. DIREITO ADMINISTRATIVO. LIBERAÇÃO DE 
VEÍCULO APREENDIDO. COBRANÇA DE DESPESA DE DIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE 
DA AUTORA. RECURSO DA AUTORA. INSURGÊNCIA QUANTO AO CAPÍTULO DA SENTENÇA QUE INDEFERIU O DANO 
MORAL. RECURSO DA 2ª DEMANDADA. ALEGAÇÃO DE LEGALIDADE DA COBRANÇA. INSURGÊNCIAS NÃO 
PROSPERAM.   VEÍCULO FURTADO QUE FOI LOCALIZADO PELA AUTORIDADE POLICIAL E ENCAMINHADO PARA PÁTIO 
PARTICULAR. PRETENSÃO À LIBERAÇÃO. IMPOSIÇÃO AO PAGAMENTO DAS DESPESAS DE DIÁRIAS DE ESTADIA. 
IMPOSSIBILIDADE. ENCARGOS A QUE A AUTORA NÃO DEU CAUSA.  DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO 
INEQUÍVOCA DOS DANOS EXPERIMENTADOS. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
RECURSOS DESPROVIDOS. UNÂNIME. 
 
Dispositivo Julgamento 
conhecer de ambos os recursos interpostos por SANCAR GESTAO EMPRESARIAL E LOGISTICA DE VEICULOS EIRELI e 
GRACILENE NESTOR e no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo a sentença por seus próprios fundamentos. Diante 
do não provimento dos recursos inominado interpostos, condena-se os recorrentes ao pagamento de honorários, estes arbitrados 
em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, aos advogados de cada um dos litigantes, sem compensação, a teor 
do disposto no art. 85, §14 do Código de Processo Civil, combinado com art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. Custas devidas. 
Suspende-se a exigibilidade do pagamento em relação à autora, em razão de ser beneficiário de justiça gratuita, com fulcro no 
art. 98 do CPC. Após o trânsito em julgado, certifique-se e remetam-se os autos ao juizado de origem com a respectiva baixa na 
distribuição 
  
Sustentação Oral Presencial: RAIMUNDO JOSÉ MARINHO NETO representante de SANCAR GESTAO EMPRESARIAL E 
LOGISTICA DE VEICULOS EIRELI - RECORRENTE - (Presença confirmada) 
  
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 14:59:46 (SEGUNDO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 14:59:57 (PRIMEIRO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 
Resultado de julgamento 
Tipo julgamento: Julgamento Principal 
Relator: Juiz Deusamar Alves Bezerra 
Resultado de julgamento: Improvido 
  
Decisão:A 2ª Turma Recursal decidiu, por unanimidade, conhecer do recurso inominado interposto pela ré, SANCAR GESTAO 
EMPRESARIAL E LOGISTICA DE VEICULOS EIRELI e autora, GRACILENE NESTOR e no mérito, NEGAR-LHES 
PROVIMENTO, mantendo a sentença por seus próprios fundamentos. Diante do não provimento dos recursos inominado 
interpostos, condena-se os recorrentes ao pagamento de honorários, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
causa atualizado, aos advogados de cada um dos litigantes, sem compensação, a teor do disposto no art. 85, §14 do Código de 
Processo Civil, combinado com art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. Custas devidas. Suspende-se a exigibilidade do pagamento em 
relação à autora, em razão de ser beneficiário de justiça gratuita, com fulcro no art. 98 do CPC. Após o trânsito em julgado, 
certifique-se e remetam-se os autos ao juizado de origem com a respectiva baixa na distribuição. 
  
Votante:Juiz DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
Votante:Juiz CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
Votante:Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
Relator do Acórdão:Juiz DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
 
2) RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) 00352331820198279200/TO 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
ÓRGÃO JULGADOR: SEC. 2ª TURMA RECURSAL 
Julgamento: Julgamento Principal 
Status: Julgado 
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Ementa 
EMENTA: RECURSO INOMINADO. RESPONSABILIDADE CIVIL. COMENTÁRIO EM PUBLICAÇÃO DE REDE SOCIAL. 
OFENSA. ATO ILÍCITO PERPETRADO. EXTRAPOLAÇÃO DA LIBERDADE DE PENSAMENTO. DEVER DE INDENIZAR. 
DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO NO VALOR DE R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS). PEDIDO DE 
RETRATAÇÃO NÃO ACOLHIDO. MEDIDA DESPROPORCIONAL. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 
 
Dispositivo Julgamento 
conhecer do recurso e no mérito DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, reformando a sentença para condenar Rodrigo Siqueira 
Santos a pagar ao autor a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais) à título de reparação por dano moral, com correção monetária e 
aplicação dos juros de mora a contar da publicação do acórdão, nos termos que dispõe o artigo 407 do Código civil. Sem custas 
processuais e honorários advocatícios, a teor do artigo 55 da Lei 9099/95 
  
Sustentação Oral Presencial: ADRIANO CORAIOLA representante de GLAUCIO LUCIANO CORAIOLA - RECORRENTE - 
(Presença ainda não confirmada) 
  
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 15:02:56 (PRIMEIRO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 15:02:56 (SEGUNDO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 
Resultado de julgamento 
Tipo julgamento: Julgamento Principal 
Relator: Juiz Deusamar Alves Bezerra 
Resultado de julgamento: Provido em Parte 
  
Decisão:A 2ª Turma Recursal decidiu, por unanimidade, conhecer do recurso e no mérito DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, 
reformando a sentença para condenar Rodrigo Siqueira Santos a pagar ao autor a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais) à título 
de reparação por dano moral, com correção monetária e aplicação dos juros de mora a contar da publicação do acórdão, nos 
termos que dispõe o artigo 407 do Código civil. Sem custas processuais e honorários advocatícios, a teor do artigo 55 da Lei 
9099/95. 
  
Votante:Juiz DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
Votante:Juiz CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
Votante:Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
Relator do Acórdão:Juiz DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
 
3) RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) 00128548320198279200/TO 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
ÓRGÃO JULGADOR: SEC. 2ª TURMA RECURSAL 
Julgamento: Julgamento Principal 
Status: Julgado 
 
Ementa 
RECURSO INOMINADO CÍVEL. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. DIREITO CIVIL, INADIMPLEMENTO, COMPRA E VENDA. AÇÃO 
DE COBRANÇA. SENTENÇA QUE CONDENOU O DEMANDADO AO PAGAMENTO DE R$ 11.017,71 (ONZE MIL E 
DEZESSETE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS). RECURSO DO AUTOR. ALEGAÇÃO DE ERRO NO MONTANTE DA 
CONDENAÇÃO E PEDIDO DE INCLUSÃO DE PARCELAS DE FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA. INSURGÊNCIA 
PROSPERA EM PARTE. INCLUSÃO DE FATURA DE ENERGIA. TESE NÃO VETILADA NA INICIAL. INOVAÇÃO RECURSAL. 
ERRO MATERIAL CONSTANTE NA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO ATRAVÉS DE SIMPLES CÁLCULO ARITMÉTICO. 
DEVOLUÇÃO DE PARCELAS VINCEDAS. IMPOSSIBILIDADE. BEM RESTITUÍDO AO AUTOR. SENTENÇA REFORMADA 
PARA CONSTAR O CORRETO VALOR DA CONDENÇÃO, EM R$ 11.5000,00 (ONZE MIL E QUINHENTOS REAIS). 
RECURSO PROVIDO EM PARTE. UNÂNIME. 
 
Dispositivo Julgamento 
CONHECER em parte do recurso interposto por Fernando Faria do Val e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, 
reformando a sentença para constar como devido na condenação, o valor de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais). No 
mais, permanece a sentença inalterada. Sem sucumbência, ante a ausência de recorrente vencido. Publique-se. Intime-se. 
Certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa ao Juízo de origem 
  
Sustentação Oral Presencial: GISELE DE PAULA PROENÇA representante de FERNANDO FARIA DO VAL - RECORRENTE - 
(Presença confirmada) 
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Sustentação Oral Presencial: SABRINA MARQUES DO NASCIMENTO OLIVEIRA representante de FERNANDO FARIA DO 
VAL - RECORRENTE - (Presença ainda não confirmada) 
  
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 15:12:54 (SEGUNDO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 15:13:15 (PRIMEIRO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 
Resultado de julgamento 
Tipo julgamento: Julgamento Principal 
Relator: Juiz Deusamar Alves Bezerra 
Resultado de julgamento: Provido em Parte 
  
Decisão:A 2ª Turma Recursal decidiu, por unanimidade, CONHECER em parte do recurso interposto por Fernando Faria do Val 
e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, reformando a sentença para constar como devido na condenação, o valor de 
R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais). No mais, permanece a sentença inalterada. Sem sucumbência, ante a ausência de 
recorrente vencido. Publique-se. Intime-se. Certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa ao Juízo de origem. 
  
Votante:Juiz DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
Votante:Juiz CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
Votante:Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
Relator do Acórdão:Juiz DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
 
 
  
Juiz CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
 
6) RECURSO INOMINADO CÍVEL 00462806520208272729/TO 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
ÓRGÃO JULGADOR: SEC. 2ª TURMA RECURSAL 
Julgamento: Julgamento Principal 
Status: Julgado 
 
Ementa 
EMENTA: RECURSO INOMINADO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. PRAZO 
PRESCRICIONAL PARA A EXECUÇÃO DE DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA DE 5 ANOS. DECRETO N. 20.910/32. INICIA-SE 
O PRAZO PRESCRICIONAL COM O TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. AUSÊNTES CAUSAS DE 
SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. SENTENÇA PRODECENTE. RECURSO DO RÉU. AUSÊNCIA DE 
DIALETICIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO. 
 
Dispositivo Julgamento 
NÃO CONHECER do recurso inominado, por ausência de dialeticidade. Recorrente condenada ao pagamento de honorários 
sucumbenciais, estes fixados em R$1.000,00 (mil reais), conforme artigo 55 da Lei 9.099/95 
  
Sustentação Oral Presencial: PATRÍCIA COELHO AGUIAR representante de NELSON DA SILVA BRITO - RECORRIDO - 
(Presença ainda não confirmada) 
  
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 15:19:30 (TERCEIRO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 15:21:21 (PRIMEIRO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 
Resultado de julgamento 
Tipo julgamento: Julgamento Principal 
Relator: Juiz Ciro Rosa De Oliveira 
Resultado de julgamento: Não Conhecido 
  
Decisão:A 2ª Turma Recursal decidiu, por unanimidade, NÃO CONHECER do recurso inominado, por ausência de dialeticidade. 
Recorrente condenada ao pagamento de honorários sucumbenciais, estes fixados em R$1.000,00 (mil reais), conforme artigo 55 
da Lei 9.099/95. 
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Votante:Juiz CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
Votante:Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
Votante:Juiz DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
Relator do Acórdão:Juiz CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
 
7) RECURSO INOMINADO CÍVEL 00462745820208272729/TO 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
ÓRGÃO JULGADOR: SEC. 2ª TURMA RECURSAL 
Julgamento: Julgamento Principal 
Status: Julgado 
 
Ementa 
EMENTA: RECURSO INOMINADO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. PRAZO 
PRESCRICIONAL PARA A EXECUÇÃO DE DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA DE 5 ANOS. DECRETO N. 20.910/32. INICIA-SE 
O PRAZO PRESCRICIONAL COM O TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. AUSÊNTES CAUSAS DE 
SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. SENTENÇA PRODECENTE. RECURSO DO RÉU. AUSÊNCIA DE 
DIALETICIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO. 
 
Dispositivo Julgamento 
NÃO CONHECER do recurso inominado, por ausência de dialeticidade. Recorrente condenada ao pagamento de honorários 
sucumbenciais, estes fixados em R$1.000,00 (mil reais), conforme artigo 55 da Lei 9.099/95 
  
Sustentação Oral Presencial: PATRÍCIA COELHO AGUIAR representante de NELSON DA SILVA BRITO - RECORRIDO - 
(Presença ainda não confirmada) 
  
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 15:20:59 (TERCEIRO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 15:21:37 (PRIMEIRO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 
Resultado de julgamento 
Tipo julgamento: Julgamento Principal 
Relator: Juiz Ciro Rosa De Oliveira 
Resultado de julgamento: Não Conhecido 
  
Decisão:A 2ª Turma Recursal decidiu, por unanimidade, NÃO CONHECER do recurso inominado, por ausência de dialeticidade. 
Recorrente condenada ao pagamento de honorários sucumbenciais, estes fixados em R$1.000,00 (mil reais), conforme artigo 55 
da Lei 9.099/95. 
  
Votante:Juiz CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
Votante:Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
Votante:Juiz DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
Relator do Acórdão:Juiz CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
 
8) RECURSO INOMINADO CÍVEL 00462659620208272729/TO 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
ÓRGÃO JULGADOR: SEC. 2ª TURMA RECURSAL 
Julgamento: Julgamento Principal 
Status: Julgado 
 
Ementa 
RECURSO INOMINADO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. DÍVIDA DE NATUREZA NÃO 
TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO PRAZO PARA PAGAMENTO. PRECEDENTES DO STJ - 
TEMA 135. PRESCRIÇÃO  VERIFICADA. TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DO VENCIMENTO PARA 
O PAGAMENTO, SEM CAUSA DE SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA POR OUTROS FUNDAMENTOS. 
 
Dispositivo Julgamento 
conhecer do recurso para negar-lhe provimento, a fim de manter a sentença primeva, por outros fundamentos. Recorrente 
condenado ao pagamento de honorários sucumbenciais, estes fixados em R$1.000,00 (mil reais), nos termos do Art. 55 da Lei 
9.099/95 
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Sustentação Oral Presencial: PATRÍCIA COELHO AGUIAR representante de NELSON DA SILVA BRITO - RECORRIDO - 
(Presença ainda não confirmada) 
  
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 15:26:09 (PRIMEIRO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 15:26:16 (TERCEIRO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 
Resultado de julgamento 
Tipo julgamento: Julgamento Principal 
Relator: Juiz Ciro Rosa De Oliveira 
Resultado de julgamento: Improvido 
  
Decisão:A 2ª Turma Recursal decidiu, por unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, a fim de manter a 
sentença primeva, por outros fundamentos. Recorrente condenado ao pagamento de honorários sucumbenciais, estes fixados 
em R$1.000,00 (mil reais), nos termos do Art. 55 da Lei 9.099/95. 
  
Votante:Juiz CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
Votante:Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
Votante:Juiz DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
Relator do Acórdão:Juiz CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
 
9) RECURSO INOMINADO CÍVEL 00452318620208272729/TO 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
ÓRGÃO JULGADOR: SEC. 2ª TURMA RECURSAL 
Julgamento: Julgamento Principal 
Status: Julgado 
 
Ementa 
RECURSO INOMINADO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. DÍVIDA DE NATUREZA NÃO 
TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO PRAZO PARA PAGAMENTO. PRECEDENTES DO STJ - 
TEMA 135. PRESCRIÇÃO  VERIFICADA. TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DO VENCIMENTO PARA 
O PAGAMENTO, MESMO COM A CAUSA SUSPENSIVA DA PRESCRIÇÃO DE 180 DIAS, EM RAZÃO DA INSCRIÇÃO DO 
DÉBITO EM DÍVIDA ATIVA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA POR OUTROS 
FUNDAMENTOS. 
 
Dispositivo Julgamento 
conhecer do recurso para negar-lhe provimento, a fim de manter a sentença primeva, por outros fundamentos. Recorrente 
condenado ao pagamento de honorários sucumbenciais, estes fixados em R$1.000,00 (mil reais), nos termos do Art. 55 da Lei 
9.099/95 
  
Sustentação Oral Presencial: PATRÍCIA COELHO AGUIAR representante de NELSON DA SILVA BRITO - RECORRIDO - 
(Presença ainda não confirmada) 
  
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 15:27:27 (TERCEIRO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 15:27:33 (PRIMEIRO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 
Resultado de julgamento 
Tipo julgamento: Julgamento Principal 
Relator: Juiz Ciro Rosa De Oliveira 
Resultado de julgamento: Improvido 
  
Decisão:A 2ª Turma Recursal decidiu, por unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, a fim de manter a 
sentença primeva, por outros fundamentos. Recorrente condenado ao pagamento de honorários sucumbenciais, estes fixados 
em R$1.000,00 (mil reais), nos termos do Art. 55 da Lei 9.099/95. 
  
Votante:Juiz CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
Votante:Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
Votante:Juiz DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
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Relator do Acórdão:Juiz CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
 
10) RECURSO INOMINADO CÍVEL 00425297020208272729/TO 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
ÓRGÃO JULGADOR: SEC. 2ª TURMA RECURSAL 
Julgamento: Julgamento Principal 
Status: Julgado 
 
Ementa 
EMENTA: RECURSO INOMINADO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. DÍVIDA DE NATUREZA NÃO 
TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO PRAZO PARA PAGAMENTO. PRECEDENTES DO STJ - 
TEMA 135. PRESCRIÇÃO NÃO VERIFICADA. INSCRIÇÃO DO DÉBITO EM DÍVIDA ATIVA. CAUSA DE SUSPENSÃO DA 
PRESCRIÇÃO. 180 DIAS. ART. 2º, §3º DA LEI 6.830/80. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA 
PARA JULGAR IMPROCEDENTE OS PEDIDOS INICIAIS.  
 
Dispositivo Julgamento 
conhecer do recurso para dar-lhe provimento, a fim de reformar a sentença primeva, para julgar improcedente os pedidos iniciais, 
ante a inexistência de prescrição do crédito inscrito na CDA n. J-6967/2017. Sem sucumbências ante o resultado 
  
Sustentação Oral Presencial: PATRÍCIA COELHO AGUIAR representante de NELSON DA SILVA BRITO - RECORRIDO - 
(Presença confirmada) 
  
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 15:38:25 (PRIMEIRO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 15:38:41 (TERCEIRO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 
Resultado de julgamento 
Tipo julgamento: Julgamento Principal 
Relator: Juiz Ciro Rosa De Oliveira 
Resultado de julgamento: Provido 
  
Decisão:A 2ª Turma Recursal decidiu, por unanimidade, conhecer do recurso para dar-lhe provimento, a fim de reformar a 
sentença primeva, para julgar improcedente os pedidos iniciais, ante a inexistência de prescrição do crédito inscrito na CDA n. J-
6967/2017. Sem sucumbências ante o resultado. 
  
Votante:Juiz CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
Votante:Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
Votante:Juiz DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
Relator do Acórdão:Juiz CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
 
11) RECURSO INOMINADO CÍVEL 00398327620208272729/TO 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
ÓRGÃO JULGADOR: SEC. 2ª TURMA RECURSAL 
Julgamento: Julgamento Principal 
Status: Julgado 
 
Ementa 
EMENTA: RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL. 
ÔNUS DA PROVA QUE INCUMBIA À FORNECEDORA. DANO MORAL IN RE ISPA. DANO MORAL FIXADO PELO JUÍZO DE 
ORIGEM EM R$8.000,00. DANO MORAL QUE COMPORTA REDUÇÃO. PRECEDENTES DA 2ª TURMA RECURSAL. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO PARA REDUZIR O VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL DE R$8.000,00 
PARA R$5.000,00 
 
Dispositivo Julgamento 
conhecer do recurso para no mérito dar-lhe parcial provimento, a fim de reformar a sentença de piso, para reduzir o quantum 
indenizatório do dano moral de R$8.000,00 para R$5.0000,00, em respeito aos precedentes jurisprudenciais desta turma. Sem 
sucumbências em razão do resultado 
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Sustentação Oral Presencial: DIOGO DANTAS DE MORAES FURTADO representante de VIA S.A. - RECORRENTE - 
(Presença ainda não confirmada) 
  
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 15:41:21 (TERCEIRO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 15:42:00 (PRIMEIRO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 
Resultado de julgamento 
Tipo julgamento: Julgamento Principal 
Relator: Juiz Ciro Rosa De Oliveira 
Resultado de julgamento: Provido em Parte 
  
Decisão:A 2ª Turma Recursal decidiu, por unanimidade, conhecer do recurso para no mérito dar-lhe parcial provimento, a fim de 
reformar a sentença de piso, para reduzir o quantum indenizatório do dano moral de R$8.000,00 para R$5.0000,00, em respeito 
aos precedentes jurisprudenciais desta turma. Sem sucumbências em razão do resultado. 
  
Votante:Juiz CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
Votante:Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
Votante:Juiz DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
Relator do Acórdão:Juiz CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
 
14) RECURSO INOMINADO CÍVEL 00200115820208272706/TO 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
ÓRGÃO JULGADOR: SEC. 2ª TURMA RECURSAL 
Julgamento: Julgamento Principal 
Status: Julgado 
 
Ementa 
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. PLANO DE SAÚDE. NEGATIVA DE 
COBERTURA. PROCEDIMENTO DE REDUÇÃO DE MAMAS PARA TRATAMENTO DE DORES NAS COSTAS PROVOCADAS 
POR GIGANTOMASTIA. NEGATIVA DO PLANO DE SAÚDE AO ARGUMENTO DE QUE SE TRATAVA DE PROCEDIMENTO 
ESTÉTICO. RECUSA INDEVIDA. DEVER DE RESTITUIR. DANO MORAL CONFIGURADO. ROL DA ANS MERAMENTE 
EXEMPLIFICATIVO. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  
 
Dispositivo Julgamento 
conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, mantendo inalterada a sentença primeva por seus próprios 
fundamentos. Recorrente condenada ao pagamento de honorários sucumbenciais, estes fixados em 10% do valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95 
  
Impedido: DEUSAMAR ALVES BEZERRA - Convocado: CIBELE MARIA BELLEZIA 
  
Sustentação Oral por Videoconferência: LARISSA SOARES BORGES COELHO representante de UNIMED PALMAS 
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO - RECORRENTE - (Presença ainda não confirmada) 
Sustentação Oral Presencial: DIANA MILHOMEM SILVA SANTOS representante de MARISA MARTINS OLIVEIRA - 
RECORRIDO - (Presença ainda não confirmada) 
  
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 13:42:20 (PRIMEIRO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 13:42:42 (TERCEIRO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 
Resultado de julgamento 
Tipo julgamento: Julgamento Principal 
Relator: Juiz Ciro Rosa De Oliveira 
Resultado de julgamento: Improvido 
  
Decisão:A 2ª Turma Recursal decidiu, por unanimidade, conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, mantendo 
inalterada a sentença primeva por seus próprios fundamentos. Recorrente condenada ao pagamento de honorários 
sucumbenciais, estes fixados em 10% do valor da condenação, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 
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Votante:Juiz CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
Votante:Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
Votante:Juíza CIBELE MARIA BELLEZIA 
Relator do Acórdão:Juiz CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
 
12) RECURSO INOMINADO CÍVEL 00148136820208272729/TO 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
ÓRGÃO JULGADOR: SEC. 2ª TURMA RECURSAL 
Julgamento: Julgamento Principal 
Status: Julgado 
 
Ementa 
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO ANTE A FALHA NA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO CONSTITUÍDA PELO 
TITULAR DO DIREITO. IMPOSSIBILIDADE DE REPRESENTAÇÃO DA PESSOA FÍSICA NOS JUIZADOS ESPECIAIS, EM 
RAZÃO DA EXIGÊNCIA DE COMPARECIMENTO PESSOAL. VEDAÇÃO LEGAL EXPRESSA DE O AUTOR SER 
REPRESENTADO POR PROCURADOR NOS JUIZADOS. ART. 8º, § 1º, INC. I E ART. 9º, "CAPUT" DA LEI Nº 9.099/95. 
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  
 
Dispositivo Julgamento 
conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, mantendo inalterada a sentença primeva por seus próprios 
fundamentos. Recorrente condenado ao pagamento de honorários sucumbenciais, estes fixados em 10% do valor atualizado da 
causa, sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do art. 98, §3º do CPC 
  
Sustentação Oral Presencial: RAIMUNDO JOSÉ MARINHO NETO representante de SANCAR GESTAO EMPRESARIAL E 
LOGISTICA DE VEICULOS EIRELI - RECORRIDO - (Presença confirmada) 
  
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 15:45:52 (PRIMEIRO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 15:46:08 (TERCEIRO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 
Resultado de julgamento 
Tipo julgamento: Julgamento Principal 
Relator: Juiz Ciro Rosa De Oliveira 
Resultado de julgamento: Improvido 
  
Decisão:A 2ª Turma Recursal decidiu, por unanimidade, conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, mantendo 
inalterada a sentença primeva por seus próprios fundamentos. Recorrente condenado ao pagamento de honorários 
sucumbenciais, estes fixados em 10% do valor atualizado da causa, sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do art. 
98, §3º do CPC. 
  
Votante:Juiz CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
Votante:Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
Votante:Juiz DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
Relator do Acórdão:Juiz CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
  
13) RECURSO INOMINADO CÍVEL 00128763320148272729/TO 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
ÓRGÃO JULGADOR: SEC. 2ª TURMA RECURSAL 
Julgamento: Julgamento Principal 
Status: Julgado 
 
Ementa 
EMENTA: RECURSO INOMINADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE 
PROMESSA DE COMPRA E VENDA. MULTA CONTRATUAL. DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULA NA QUAL O VENDEDOR 
DECLAROU QUE O IMÓVEL ENCONTRAVA-SE LIVRE E DESEMBARAÇADO DE QUAISQUER ÔNUS. DESPESAS 
CONDOMINIAIS EXISTENTES ANTES DA ASSINATURA DO CONTRATO. PREVISÃO DE RESPONSABILIDADE DO 
VENDEDOR PELO PAGAMENTO. TÍTULO FUNDADO EM OBRIGAÇÃO CERTA, LÍQUIDA E EXIGÍVEL. CONDIÇÃO DE 
PRÉVIA NOTIFICAÇÃO AO VENDEDOR. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS.  
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Dispositivo Julgamento 
conhecer do recurso, para no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a sentença primeva inalterada por seus próprios 
fundamentos. Recorrente condenado ao pagamento de honorários sucumbenciais, estes fixados em 10% do valor corrigido da 
causa, a teor da segunda parte do artigo 55 da Lei 9.099/95 
  
Sustentação Oral Presencial: JOAO SANZIO ALVES GUIMARAES representante de MARCOS TEIXEIRA - RECORRENTE - 
(Presença ainda não confirmada) 
Sustentação Oral Presencial: JOAO SANZIO ALVES GUIMARAES representante de FLAVIA RAIK LIMA AZEVEDO TEIXEIRA 
- RECORRENTE - (Presença ainda não confirmada) 
  
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 15:58:58 (TERCEIRO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 15:59:02 (PRIMEIRO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 
Resultado de julgamento 
Tipo julgamento: Julgamento Principal 
Relator: Juiz Ciro Rosa De Oliveira 
Resultado de julgamento: Improvido 
  
Decisão:A 2ª Turma Recursal decidiu, por unanimidade, conhecer do recurso, para no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, 
mantendo a sentença primeva inalterada por seus próprios fundamentos. Recorrente condenado ao pagamento de honorários 
sucumbenciais, estes fixados em 10% do valor corrigido da causa, a teor da segunda parte do artigo 55 da Lei 9.099/95. 
  
Votante:Juiz CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
Votante:Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
Votante:Juiz DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
Relator do Acórdão:Juiz CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
  
15) RECURSO INOMINADO CÍVEL 00027994620198272710/TO 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
ÓRGÃO JULGADOR: SEC. 2ª TURMA RECURSAL 
Julgamento: Julgamento Principal 
Status: Julgado 
 
Dispositivo Julgamento 
conhecer do recurso inominado e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Sentença mantida por seus próprios e jurídicos 
fundamentos. Condeno o recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios em10% do valor da causa, nos termos 
do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Suspensa a exigibilidade da cobrança, ante a concessão de justiça gratuita, com fulcro no art. 98 do 
CPC 
  
Sustentação Oral Presencial: MARCEL CESCO DE CAMPOS representante de BANCO CIFRA S/A - RECORRIDO - 
(Presença ainda não confirmada) 
  
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 16:00:05 (TERCEIRO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 16:00:25 (PRIMEIRO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 
Resultado de julgamento 
Tipo julgamento: Julgamento Principal 
Relator: Juiz Ciro Rosa De Oliveira 
Resultado de julgamento: Improvido 
  
Decisão:A 2ª Turma Recursal decidiu, por unanimidade, conhecer do recurso inominado e, no mérito, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO. Sentença mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos. Condeno o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios em10% do valor da causa, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Suspensa a exigibilidade da 
cobrança, ante a concessão de justiça gratuita, com fulcro no art. 98 do CPC. 
  
Votante:Juiz CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
Votante:Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
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Votante:Juiz DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
Relator do Acórdão:Juiz CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
 
  
Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
 
16) RECURSO INOMINADO CÍVEL 00034488020218272729/TO 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
ÓRGÃO JULGADOR: SEC. 2ª TURMA RECURSAL 
Julgamento: Julgamento Principal 
Status: Julgado 
 
Ementa 
EMENTA: RECURSO INOMINADO. COMPRA E VENDA DE CELULAR . APARELHO VENDIDO SEM O ADAPTADOR DE 
ENERGIA/CARREGADOR. NOVA POLÍTICA DA APPLE. VIOLAÇÃO AOS DIREITOS DO CONSUMIDOR. COMPONENTE 
ESSENCIAL AO FUNCIONAMENTO DO APARELHO CELULAR. PRÁTICA QUE CONFIGURA VENDA CASADA, POR VIA 
INDIRETA. SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU QUE JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE PARA CONDENAR AOS 
DANOS MATERIAIS DE UM ADAPTADOR DE ENERGIA COMPATÍVEL AO APARELHO ADQUIRIDO. RECURSO 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.  
 
Dispositivo Julgamento 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso para manter a sentença por seus próprios fundamentos. Condeno a empresa recorrente ao 
pagamento de custas e honorários o que fixo em R$1.000,00 (um mil reais) com fulcro no art. 85, §8º do CPC 
  
Sustentação Oral Presencial: FABIO RIVELLI representante de APPLE COMPUTER BRASIL LTDA - RECORRENTE - 
(Presença ainda não confirmada) 
  
 Memoriais em 17/03/2022 14:46:15 (SEC. 2ª TURMA RECURSAL) - PET1 
Memoriais 
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 16:06:22 (SEGUNDO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 16:09:14 (TERCEIRO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 
Resultado de julgamento 
Tipo julgamento: Julgamento Principal 
Relator: Juiz Jossanner Nery Nogueira Luna 
Resultado de julgamento: Improvido 
  
Decisão:A 2ª Turma Recursal decidiu, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso para manter a sentença por seus 
próprios fundamentos. Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas e honorários o que fixo em R$1.000,00 (um mil 
reais) com fulcro no art. 85, §8º do CPC. 
  
Votante:Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
Votante:Juiz DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
Votante:Juiz CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
Relator do Acórdão:Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
 
18) RECURSO INOMINADO CÍVEL 00035535720218272729/TO 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
ÓRGÃO JULGADOR: SEC. 2ª TURMA RECURSAL 
Julgamento: Julgamento Principal 
Status: Julgado 
 
Ementa 
EMENTA: RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. ATRASO DE VOO E CONSEQUENTE PERDA DA 
CONEXÃO, ATRASO AO DESTINO DE 24H.  FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. ASSISTÊNCIA AINDA QUE MÍNIMA 
PRESTADA. DANOS EMERGENCIAIS NÃO COMPROVADOS. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. AUSÊNCIA DE PROVA 
MÍNIMA DE EFETIVO PREJUÍZO. ART. 373, INCISO I DO CPC. REUCRSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA  
BRILHANTE MANTIDA. 
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Dispositivo Julgamento 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso. Sentença mantida por seus próprios e brilhantes fundamentos. Condeno a recorrente ao 
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados a razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
causa (art. 55 da Lei 9.099/95). Suspensa a exigibilidade da cobrança, ante a concessão de assistência judiciária gratuita (art. 
98, §3º do CPC) 
  
Sustentação Oral Presencial: INÁCIO ANTUNES RITTER representante de HENRIQUE SOUZA DE DEUS - RECORRENTE - 
(Presença ainda não confirmada) 
Sustentação Oral Presencial: INÁCIO ANTUNES RITTER representante de LUISA MOURAO COELHO - INTERESSADO - 
(Presença ainda não confirmada) 
  
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 16:14:20 (TERCEIRO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 16:15:42 (SEGUNDO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 
Resultado de julgamento 
Tipo julgamento: Julgamento Principal 
Relator: Juiz Jossanner Nery Nogueira Luna 
Resultado de julgamento: Improvido 
  
Decisão:A 2ª Turma Recursal decidiu, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso. Sentença mantida por seus próprios 
e brilhantes fundamentos. Condeno a recorrente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados a 
razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (art. 55 da Lei 9.099/95). Suspensa a exigibilidade da cobrança, ante a 
concessão de assistência judiciária gratuita (art. 98, §3º do CPC). 
  
Votante:Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
Votante:Juiz DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
Votante:Juiz CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
Relator do Acórdão:Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
 
22) RECURSO INOMINADO CÍVEL 00464304620208272729/TO 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
ÓRGÃO JULGADOR: SEC. 2ª TURMA RECURSAL 
Julgamento: Julgamento Principal 
Status: Julgado 
 
Ementa 
  EMENTA: RECURSO INOMINADO. MULTA ADMINISTRATIVA. TCE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. 
APLICAÇÃO DO DECRETO N.º 20.910/32. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA PELOS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
 
Dispositivo Julgamento 
conhecer o recurso inominado e, no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO. Sentença mantida por seus próprios e jurídicos 
fundamentos. Condeno o recorrente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados à razão de 
20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, com fulcro no art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 85, do CPC 
  
Sustentação Oral Presencial: PATRÍCIA COELHO AGUIAR representante de NELSON DA SILVA BRITO - RECORRIDO - 
(Presença ainda não confirmada) 
  
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 15:39:40 (TERCEIRO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 15:39:43 (SEGUNDO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 
Resultado de julgamento 
Tipo julgamento: Julgamento Principal 
Relator: Juiz Jossanner Nery Nogueira Luna 
Resultado de julgamento: Improvido 
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Decisão:A 2ª Turma Recursal decidiu, por unanimidade, conhecer o recurso inominado e, no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO. 
Sentença mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos. Condeno o recorrente ao pagamento de custas processuais e 
honorários advocatícios, estes fixados em R$1.000,00 (um mil reais) art. 85, §8º do CPC. 
  
Votante:Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
Votante:Juiz DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
Votante:Juiz CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
Relator do Acórdão:Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
 
23) RECURSO INOMINADO CÍVEL 00264603220208272706/TO 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
ÓRGÃO JULGADOR: SEC. 2ª TURMA RECURSAL 
Julgamento: Julgamento Principal 
Status: Julgado 
 
Ementa 
EMENTA: RECURSOS INOMINADOS. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DIREITO DO CONSUMIDOR. NEGATIVA INDEVIDA DE 
CARTÃO DE CRÉDITO MESMO APÓS DIVERSOS CONTATOS COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DANO MORAL 
CONFIGURADO. ALTERAÇÃO PARA REDUZIR O QUANTUM INDENIZATÓRIO. RECURSOS CONHECIDOS E 
PARCIALMENTE PROVIDOS. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 
 
Dispositivo Julgamento 
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ para reduzir o quantum indenizatório, ficando no valor de R$5.000,00 (cinco 
mil reais) acrescidos de juros de mora de 1% ao mês e correção monetária, ambos do presente Acórdão. Sem custas 
processuais e honorários, a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95 
  
Impedido: DEUSAMAR ALVES BEZERRA - Convocado: CIBELE MARIA BELLEZIA 
  
Sustentação Oral Presencial: DECIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE representante de MASTERCARD BRASIL 
LTDA - RECORRENTE - (Presença ainda não confirmada) 
  
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 13:45:56 (SEGUNDO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 13:46:01 (TERCEIRO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 
Resultado de julgamento 
Tipo julgamento: Julgamento Principal 
Relator: Juiz Jossanner Nery Nogueira Luna 
Resultado de julgamento: Provido 
  
Decisão:A 2ª Turma Recursal decidiu, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ para reduzir o 
quantum indenizatório, ficando no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais) acrescidos de juros de mora de 1% ao mês e correção 
monetária, ambos do presente Acórdão. Sem custas processuais e honorários, a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 
  
Votante:Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
Votante:Juíza CIBELE MARIA BELLEZIA 
Votante:Juiz CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
Relator do Acórdão:Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
 
24) RECURSO INOMINADO CÍVEL 00243633020188272706/TO 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
ÓRGÃO JULGADOR: SEC. 2ª TURMA RECURSAL 
Julgamento: Julgamento Principal 
Status: Julgado 
 
Ementa 
 EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. PAGAMENTO DE FATURAS DE CARTÃO DE CRÉDITO MEDIANTE CONSIGNAÇÃO 
EM FOLHA. ALEGAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS OFERECIDOS PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 
AUTOR UTILIZOU CARTÃO DE CRÉDITO CONFORME AS FATURAS. CONTRATAÇÃO TÁCITA DOS SEVIÇOS BANCÁRIOS. 
 DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 
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Dispositivo Julgamento 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pelo autor. Em face da sucumbência, a recorrente arcará com o pagamento das 
custas processuais e dos honorários de sucumbência, estes fixados em R$1.000,00 (art 85, §8º do CPC). Suspensa a 
exigibilidade da cobrança, ante a concessão de justiça gratuita, a teor do art. 98, §3º do CPC. 
  
Impedido: DEUSAMAR ALVES BEZERRA - Convocado: CIBELE MARIA BELLEZIA 
  
Sustentação Oral Presencial: MARCEL CESCO DE CAMPOS representante de BANCO BMG S.A - RECORRIDO - (Presença 
ainda não confirmada) 
  
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 13:48:19 (SEGUNDO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 13:48:37 (TERCEIRO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 
Resultado de julgamento 
Tipo julgamento: Julgamento Principal 
Relator: Juiz Jossanner Nery Nogueira Luna 
Resultado de julgamento: Improvido 
  
Decisão:A 2ª Turma Recursal decidiu, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pelo autor. Em face da 
sucumbência, a recorrente arcará com o pagamento das custas processuais e dos honorários de sucumbência, estes fixados em 
R$1.000,00 (art 85, §8º do CPC). Suspensa a exigibilidade da cobrança, ante a concessão de justiça gratuita, a teor do art. 98, 
§3º do CPC. 
  
Votante:Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
Votante:Juíza CIBELE MARIA BELLEZIA 
Votante:Juiz CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
Relator do Acórdão:Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
 
26) RECURSO INOMINADO CÍVEL 00125498420198272706/TO 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
ÓRGÃO JULGADOR: SEC. 2ª TURMA RECURSAL 
Julgamento: Julgamento Principal 
Status: Julgado 
 
Ementa 
EMENTA: RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. 
AUTORA VÍTIMA DE FRAUDE. ASSINATURA DIVERGENTE. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 479 DO STJ. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM MINORADO. ALTERAÇÃO 
DEVOLUÇÃO EM DOBRO. RECURSOS CONHECIDOS E PARCIALMENTE PROVIDOS. SENTENÇA PARCIALMENTE 
REFORMADA. 
 
Dispositivo Julgamento 
DAR PROVIMENTO ao recurso da parte ré, para reduzir o quantum indenizatório, ficando no valor de R$2.500 (dois mil e 
quinhentos reais) acrescidos de juros de mora de 1% ao mês e correção monetária, ambos do presente Acórdão E DE DAR 
PARCIAL PROVIMENTO ao recurso interposto pela autora apenas para determinar que a devolução seja em dobro. Sem custas 
processuais e honorários, a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95 
  
Impedido: DEUSAMAR ALVES BEZERRA - Convocado: CIBELE MARIA BELLEZIA 
  
Sustentação Oral Presencial: MARCEL CESCO DE CAMPOS representante de BANCO BMG S.A - RECORRENTE - 
(Presença ainda não confirmada) 
  
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 13:50:31 (SEGUNDO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 13:50:39 (TERCEIRO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 
Resultado de julgamento 
Tipo julgamento: Julgamento Principal 
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Relator: Juiz Jossanner Nery Nogueira Luna 
Resultado de julgamento: Provido 
  
Decisão:A 2ª Turma Recursal decidiu, por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao recurso da parte ré, para reduzir o quantum 
indenizatório, ficando no valor de R$2.500 (dois mil e quinhentos reais) acrescidos de juros de mora de 1% ao mês e correção 
monetária, ambos do presente Acórdão E DE DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso interposto pela autora apenas para 
determinar que a devolução seja em dobro. Sem custas processuais e honorários, a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 
  
Votante:Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
Votante:Juíza CIBELE MARIA BELLEZIA 
Votante:Juiz CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
Relator do Acórdão:Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
 
27) RECURSO INOMINADO CÍVEL 00124109820208272706/TO 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
ÓRGÃO JULGADOR: SEC. 2ª TURMA RECURSAL 
Julgamento: Julgamento Principal 
Status: Julgado 
 
Ementa 
EMENTA: RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA DE DESPESAS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E 
SUPLEMENTAR. DPVAT. ALEGAÇÃO DE COISA JULGADA MATERIAL. OBJETOS DISTINTOS, PEDIDOS DISTINTOS, 
DEMANDAS DISTINTAS. REIJEIÇÃO DA PRELIMINAR. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 
 
Dispositivo Julgamento 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso.Condeno a recorrente ao pagamento das custas processuais e honorário o que fixo em 
R$1.000,00 (art 85, §8º do CPC) 
  
Impedido: DEUSAMAR ALVES BEZERRA - Convocado: CIBELE MARIA BELLEZIA 
  
Sustentação Oral Presencial: JACÓ CARLOS SILVA COELHO representante de SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO 
SEGURO DPVAT SA - RECORRENTE - (Presença ainda não confirmada) 
  
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 13:51:53 (SEGUNDO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 13:51:56 (TERCEIRO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 
Resultado de julgamento 
Tipo julgamento: Julgamento Principal 
Relator: Juiz Jossanner Nery Nogueira Luna 
Resultado de julgamento: Improvido 
  
Decisão:A 2ª Turma Recursal decidiu, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso.Condeno a recorrente ao pagamento 
das custas processuais e honorário o que fixo em R$1.000,00 (art 85, §8º do CPC). 
  
Votante:Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
Votante:Juíza CIBELE MARIA BELLEZIA 
Votante:Juiz CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
Relator do Acórdão:Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
 
29) RECURSO INOMINADO CÍVEL 00091799720198272706/TO 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
ÓRGÃO JULGADOR: SEC. 2ª TURMA RECURSAL 
Julgamento: Julgamento Principal 
Status: Julgado 
 
Ementa 
EMENTA: RECURSOS INOMINADOS. DIREITO DO CONSUMIDOR. DESCONTO EM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA. AUSÊNCIA DE CONTRATO. COBRANÇA ABUSIVA. RESTITUIÇÃO DO VALOR 
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EM DOBRO. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO.  RECURSOS CONHECIDOS E PROVIDOS PARCIALMENTE. SENTENÇA 
PARCIALMENTE REFORMADA. 
 
Dispositivo Julgamento 
DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da parte autora para: 1) condenar o recorrido a restituir em dobro ao autor a quantia 
cobrada indevidamente, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária desde o desembolso e DAR 
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO da parte ré para revogar a condenação em danos morais. Sem custas e honorários, a 
teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95 
  
Impedido: DEUSAMAR ALVES BEZERRA - Convocado: CIBELE MARIA BELLEZIA 
  
Sustentação Oral Presencial: MARCEL CESCO DE CAMPOS representante de BANCO BMG S.A - RECORRENTE - 
(Presença ainda não confirmada) 
  
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 13:54:06 (SEGUNDO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 13:54:11 (TERCEIRO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 
Resultado de julgamento 
Tipo julgamento: Julgamento Principal 
Relator: Juiz Jossanner Nery Nogueira Luna 
Resultado de julgamento: Provido em Parte 
  
Decisão:A 2ª Turma Recursal decidiu, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da parte autora para: 1) 
condenar o recorrido a restituir em dobro ao autor a quantia cobrada indevidamente, com juros de mora de 1% (um por cento) ao 
mês e correção monetária desde o desembolso e DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO da parte ré para revogar a 
condenação em danos morais. Sem custas e honorários, a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 
  
Votante:Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
Votante:Juíza CIBELE MARIA BELLEZIA 
Votante:Juiz CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
Relator do Acórdão:Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
 
30) RECURSO INOMINADO CÍVEL 00049962020188272706/TO 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
ÓRGÃO JULGADOR: SEC. 2ª TURMA RECURSAL 
Julgamento: Julgamento Principal 
Status: Julgado 
 
Ementa 
EMENTA: RECURSO INOMINADO. ENERGIA EM ZONA RURAL. ALEGAÇÃO DE FATURAMENTO ABRUPTO. LEITURA IN 
LOCO. INVERDADE DE FATOS. INADIMPLÊNCIA INCONTROVERSA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E 
IMPROVIDO.  
 
Dispositivo Julgamento 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso. Sentença mantida. Condeno a recorrente ao pagamento de custas processuais e honorários 
advocatícios, estes fixados no valor de 10% sobre o valor da causa, com fulcro no art. 55 da Lei 9.099/95. Suspensa a 
exigibilidade em razão da gratuidade deferida 
  
Impedido: DEUSAMAR ALVES BEZERRA - Convocado: CIBELE MARIA BELLEZIA 
  
Sustentação Oral Presencial: MAYARA BENDO LECHUGA GOULART representante de ENERGISA TOCANTINS 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. - RECORRIDO - (Presença ainda não confirmada) 
  
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 13:55:37 (SEGUNDO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 13:55:42 (TERCEIRO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
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Resultado de julgamento 
Tipo julgamento: Julgamento Principal 
Relator: Juiz Jossanner Nery Nogueira Luna 
Resultado de julgamento: Improvido 
  
Decisão:A 2ª Turma Recursal decidiu, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso. Sentença mantida. Condeno a 
recorrente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados no valor de 10% sobre o valor da 
causa, com fulcro no art. 55 da Lei 9.099/95. Suspensa a exigibilidade em razão da gratuidade deferida. 
  
Votante:Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
Votante:Juíza CIBELE MARIA BELLEZIA 
Votante:Juiz CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
Relator do Acórdão:Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
 
28) RECURSO INOMINADO CÍVEL 00122025120198272706/TO 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
ÓRGÃO JULGADOR: SEC. 2ª TURMA RECURSAL 
Julgamento: Julgamento Principal 
Status: Julgado 
 
Ementa 
EMENTA: RECURSO INOMINADO. COMPRA DE APARELHO CELULAR PELA INTERNET. 
PRODUTO NÃO ENTREGUE. REEMBOLSO REALIZADO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS DIREITOS DA PERSONALIDADE. 
DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 
 
Dispositivo Julgamento 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso da parte autora para manter a sentença por seus próprios fundamentos. Condeno a parte 
autora ao pagamento de custas e honorários o que fixo em 10% sobre o valor da causa. Suspensa a exigibilidade em razão da 
gratuidade judiciária 
  
Impedido: DEUSAMAR ALVES BEZERRA - Convocado: CIBELE MARIA BELLEZIA 
  
Sustentação Oral Presencial: RENATO JUVENCIO DA SILVA representante de ALEXANDRE GOMES PAROTIVO - 
RECORRENTE - (Presença ainda não confirmada) 
  
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 14:06:34 (TERCEIRO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 Acompanha o(a) Relator(a) em 22/03/2022 14:06:56 (SEGUNDO GABINETE DA 2ª TURMA RECURSAL) 
Acompanho o(a) Relator(a) 
 
Resultado de julgamento 
Tipo julgamento: Julgamento Principal 
Relator: Juiz Jossanner Nery Nogueira Luna 
Resultado de julgamento: Improvido 
  
Decisão:A 2ª Turma Recursal decidiu, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso da parte autora para manter a 
sentença por seus próprios fundamentos. Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários o que fixo em 10% 
sobre o valor da causa. Suspensa a exigibilidade em razão da gratuidade judiciária. 
  
Votante:Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
Votante:Juíza CIBELE MARIA BELLEZIA 
Votante:Juiz CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
Relator do Acórdão:Juiz JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
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1º GRAU DE JURISDIÇÃO 
ARAGUAINA 

2ª vara criminal execuções penais 
Editais de citações com prazo de 15 dias 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE QUINZE (15)DIAS 
O Doutor Antonio Dantas Oliveira Junior, MM. Juiz de Direito titular da  2a Vara Criminal desta cidade e Comarca de Araguaina, 
Estado do Tocantins, na forma da lei, etc.FAZ SABER a todos quantos o presente edital de intimação virem ou conhecimento 
dele tiverem, que por este Juízo e respectiva Criminal, se processam os autos de Ação Penal, processo n° 
00305554220198272706, tendo como autor Ministério Publico Estadual FRANCISCO BRAZ PEREIRA JUNIOR , brasileiro, sem 
profissão definida, nascido aos 15/06/1981, filho de JOSEFA GOMES DE MELO e FRANCISCO BRAZ PEREIRA, RG nº 602165 
SSP/TO e CPF 93087705187,sendo o presente para CITA-LO E RESPONDER A ACUSAÇÃO, por escrito no prazo de 15 
(quinze) dias, na resposta o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos 
e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando 
necessário. Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado citado não constituir defensor, será nomeado defensor 
para oferece-la, concedendo-lhe vista dos autos pela prazo legal, a fim de ser qualificado e interrogado e, se ver processar nos 
autos da ação penal em epigrafe que, contra si move a Justiça Publica, por incurso nos moldes do artigo 366 do CPP.ate o final 
julgamento, sob pena de revelia, entregando, embora não seja pedida, contrafé do presente edital.E para que a noticia chegue 
ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital, que será publicado, na imprensa por meio digital, e no átrio do fórum 
deste Juízo para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Araguaina-TO, 24  de novembro de 2022. Rogério da Silva Lima ï 
Técnico Judiciário. Dr Antonio Dantas Oliveira Junior -  Juiz de Direito 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE QUINZE (15)DIAS 
O Doutor Antonio Dantas Oliveira Junior, MM. Juiz de Direito titular da  2a Vara Criminal desta cidade e Comarca de Araguaina, 
Estado do Tocantins, na forma da lei, etc.FAZ SABER a todos quantos o presente edital de intimação virem ou conhecimento 
dele tiverem, que por este Juízo e respectiva Criminal, se processam os autos de Ação Penal, processo n° 
00168220920198272706, tendo como autor Ministério Publico Estadual WANESSA SOUSA DOS SANTOS, brasileira, 
empresária, portadora do CPF 050.921.931-40,,sendo o presente para CITA-LO E RESPONDER A ACUSAÇÃO, por escrito no 
prazo de 15 (quinze) dias, na resposta o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer 
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas 
intimações, quando necessário. Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado citado não constituir defensor, será 
nomeado defensor para oferece-la, concedendo-lhe vista dos autos pela prazo legal, a fim de ser qualificado e interrogado e, se 
ver processar nos autos da ação penal em epigrafe que, contra si move a Justiça Publica, por incurso nos moldes do artigo artigo 
60, ñcaputò, da Lei nÜ 9.605/98 (atividade potencialmente poluidora sem licença) da Lei nº 9.605/98.ate o final julgamento, sob 
pena de revelia, entregando, embora não seja pedida, contrafé do presente edital.E para que a noticia chegue ao conhecimento 
de todos, expediu-se o presente edital, que será publicado, na imprensa por meio digital, e no átrio do fórum deste Juízo para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos. Araguaina-TO, 24  de novembro de 2022. Rogério da Silva Lima ï Técnico Judiciário. 
Dr Antonio Dantas Oliveira Junior -  Juiz de Direito 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE QUINZE (15)DIAS 
O Doutor Antonio Dantas Oliveira Junior, MM. Juiz de Direito titular da  2a Vara Criminal desta cidade e Comarca de Araguaina, 
Estado do Tocantins, na forma da lei, etc.FAZ SABER a todos quantos o presente edital de intimação virem ou conhecimento 
dele tiverem, que por este Juízo e respectiva Criminal, se processam os autos de Ação Penal, processo n° 
00107483620198272706, tendo como autor Ministério Publico Estadual MARCONDES JOSÉ DA SILVA PAIXÃO, brasileiro, 
solteiro, nascido em 15/02/1983, natural de Serra Talhada/PE, filho de José Romão Paixão e Maria Zuleide da Silva, RG 
1.170.022-SSP/TO, CPF 051.896.904-58,sendo o presente para CITA-LO E RESPONDER A ACUSAÇÃO, por escrito no prazo 
de 15 (quinze) dias, na resposta o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer 
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas 
intimações, quando necessário. Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado citado não constituir defensor, será 
nomeado defensor para oferece-la, concedendo-lhe vista dos autos pela prazo legal, a fim de ser qualificado e interrogado e, se 
ver processar nos autos da ação penal em epigrafe que, contra si move a Justiça Publica, por incurso nos moldes do artigo 306, 
caput, do Código de Trânsito Brasileiro.ate o final julgamento, sob pena de revelia, entregando, embora não seja pedida, contrafé 
do presente edital.E para que a noticia chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital, que será publicado, na 
imprensa por meio digital, e no átrio do fórum deste Juízo para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Araguaina-TO, 24  de 
novembro de 2022. Rogério da Silva Lima ï Técnico Judiciário. Dr Antonio Dantas Oliveira Junior -  Juiz de Direito 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE QUINZE (15)DIAS 
O Doutor Antonio Dantas Oliveira Junior, MM. Juiz de Direito titular da  2a Vara Criminal desta cidade e Comarca de Araguaina, 
Estado do Tocantins, na forma da lei, etc.FAZ SABER a todos quantos o presente edital de intimação virem ou conhecimento 
dele tiverem, que por este Juízo e respectiva Criminal, se processam os autos de Ação Penal, processo n° 
00168220920198272706, tendo como autor Ministério Publico Estadual W SOUSA DOS SANTOS ï ME (Ind e Comércio Lima), 
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pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 22.169.331/0001-92,sendo o presente para CITA-LO E 
RESPONDER A ACUSAÇÃO, por escrito no prazo de 15 (quinze) dias, na resposta o acusado poderá arguir preliminares e 
alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar 
testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário. Não apresentada a resposta no prazo legal, ou 
se o acusado citado não constituir defensor, será nomeado defensor para oferece-la, concedendo-lhe vista dos autos pela prazo 
legal, a fim de ser qualificado e interrogado e, se ver processar nos autos da ação penal em epigrafe que, contra si move a 
Justiça Publica, por incurso nos moldes do artigo artigo 60, ñcaputò, da Lei nÜ 9.605/98 (atividade potencialmente poluidora sem 
licença) da Lei nº 9.605/98.ate o final julgamento, sob pena de revelia, entregando, embora não seja pedida, contrafé do presente 
edital.E para que a noticia chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital, que será publicado, na imprensa por 
meio digital, e no átrio do fórum deste Juízo para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Araguaina-TO, 24  de novembro de 
2022. Rogério da Silva Lima ï Técnico Judiciário. Dr Antonio Dantas Oliveira Junior -  Juiz de Direito 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE QUINZE (15)DIAS 
O Doutor Antonio Dantas Oliveira Junior, MM. Juiz de Direito titular da  2a Vara Criminal desta cidade e Comarca de Araguaina, 
Estado do Tocantins, na forma da lei, etc.FAZ SABER a todos quantos o presente edital de intimação virem ou conhecimento 
dele tiverem, que por este Juízo e respectiva Criminal, se processam os autos de Ação Penal, processo n° 
00106594220218272706, tendo como autor Ministério Publico Estadual MANOEL SARAIVA DO NASCIMENTO JÚNIOR, 
brasileiro, solteiro, natural de Xambioá/TO, nascido aos 18/02/1997, filho de Edinalva Lima Granjeira e Manoel Saraiva do 
Nascimento, inscrito no CPF n.º 049.916.681-74,sendo o presente para CITA-LO E RESPONDER A ACUSAÇÃO, por escrito no 
prazo de 15 (quinze) dias, na resposta o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer 
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas 
intimações, quando necessário. Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado citado não constituir defensor, será 
nomeado defensor para oferece-la, concedendo-lhe vista dos autos pela prazo legal, a fim de ser qualificado e interrogado e, se 
ver processar nos autos da ação penal em epigrafe que, contra si move a Justiça Publica, por incurso nos moldes do  artigo 157, 
§2º, inciso II (concurso de pessoas) e §2º-A, inciso I (arma de fogo) do Código Penal. Ate o final julgamento, sob pena de revelia, 
entregando, embora não seja pedida, contrafé do presente edital.E para que a noticia chegue ao conhecimento de todos, 
expediu-se o presente edital, que será publicado, na imprensa por meio digital, e no átrio do fórum deste Juízo para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos. Araguaina-TO, 24  de novembro de 2022. Rogério da Silva Lima ï Técnico Judiciário. Dr Antonio 
Dantas Oliveira Junior -  Juiz de Direito 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE QUINZE (15)DIAS 
O Doutor Antonio Dantas Oliveira Junior, MM. Juiz de Direito titular da  2a Vara Criminal desta cidade e Comarca de Araguaina, 
Estado do Tocantins, na forma da lei, etc.FAZ SABER a todos quantos o presente edital de intimação virem ou conhecimento 
dele tiverem, que por este Juízo e respectiva Criminal, se processam os autos de Ação Penal, processo n° 
00062721820208272706, tendo como autor Ministério Publico Estadual  CELIO BARBOSA CARVALHO, vulgo ñEspocaò, 
brasileiro, solteiro, autônomo, natural de Araguaína/TO, nascido em 23/03/1989, filho de Adelino Rodrigues Carvalho e de Maria 
das Graças Barbosa Carvalho, inscrito no CPF sob o nº 053.344.961-81,sendo o presente para CITA-LO E RESPONDER A 
ACUSAÇÃO, por escrito no prazo de 15 (quinze) dias, na resposta o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que 
interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, 
qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário. Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado 
citado não constituir defensor, será nomeado defensor para oferece-la, concedendo-lhe vista dos autos pela prazo legal, a fim de 
ser qualificado e interrogado e, se ver processar nos autos da ação penal em epigrafe que, contra si move a Justiça Publica, por 
incurso nos moldes do no artigo 33, caput, da Lei n° 11.343/2006, com as implicações da Lei n° 8.072/90; artigo 12, caput, da Lei 
10.826/03; e artigo 180, caput, do C·digo Penal, todos c.c. o artigo 69, ñcaputò, do C·digo Penal. Ate o final julgamento, sob pena 
de revelia, entregando, embora não seja pedida, contrafé do presente edital.E para que a noticia chegue ao conhecimento de 
todos, expediu-se o presente edital, que será publicado, na imprensa por meio digital, e no átrio do fórum deste Juízo para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos. Araguaina-TO, 24  de novembro de 2022. Rogério da Silva Lima ï Técnico Judiciário. Dr 
Antonio Dantas Oliveira Junior -  Juiz de Direito 
 

2ª vara da família e sucessões 
Editais de citações com prazo de 20 dias 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS 
A Doutora RENATA TERESA DA SILVA MACOR, Juíza de Direito titular da 2ª Vara de Família e Sucessões desta cidade e 
Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou 
conhecimento dele tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da 2ª Vara de Família e Sucessões se processam os autos 
de Procedimento Comum Cível, processo n° 0017447-48.2016.8.27.2706 requerido por MIDIAN DE ALMEIDA ANDRADE, em 
face de CELIO RIBEIRO DAS CHAGAS JUNIOR,  sendo o presente para citar o requerido, Sr. KLEUBER REIS CHAGAS, brasile
iro, solteiro, estando em lugar incerto e não sabido, para todos os termos da presente ação e, querendo, apresentar resposta ao 
pedido inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia e confissão, com fundamento nos artigos 335 e 344 do 
CPC/2015. E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no 
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Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do fórum local. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado 
do Tocantins, aos 16/03/2022. Eu, Ana Cláudia Sousa Silva, Técnica Judiciária, que o digitei e subscrevi. 
 

3ª vara cível 

Editais de intimações com prazo de 30 dias 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO DE 30 DIAS) 
O Senhor Alvaro Nascimento Cunha, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível desta de Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, 
etc.. FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Escrivania da 3ª Vara 
Cível, se processam a ação de Cumprimento de sentença, Nº 0002953-18.2015.8.27.2706, Chave nº 592408308215, proposta 
por INSTITUTO TOCANTINENSE PRESIDENTE ANTONIO CARLOS - ITPAC em desfavor de PEDRO MONTEIRO 
PALITOT, sendo o presente Edital para INTIMAR o executado PEDRO MONTEIRO PALITOT, atualmente em lugar incerto e não 
sabido, por todos os termos da penhora no valor de R$ 397,84 (trezentos e noventa e sete reais e oitenta e quatro centavos). 
Tudo de conformidade com o despacho a seguir transcrito: "Intime-se o devedor por edital sobre a penhora. Prazo 15 dias. Edital: 
prazo 30 dias." (Ass) Alvaro Nascimento Cunha - Juiz de Direito. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente edital, o qual será publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do 
Tocantins, aos 23 de março de 2022. Eu Antonio Edvan de Sousa, Servidor de Secretaria, que digitei. ALVARO NASCIMENTO 
CUNHA - Juiz de Direito. 
 

Editais de citações com prazo de 30 dias 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
O Senhor ALVARO NASCIMENTO CUNHA , MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível desta Comarca de Araguaína, Estado do 
Tocantins, na forma da lei, etc... FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo 
e Escrivania da 3ª Vara Cível, se processam os autos de AÇÃO MONITÓRIA, de nº 0024996-07.2019.8.27.2706, Chave nº 
513970302119, proposta por BANCO DO BRASIL SA, em desfavor de OTTO AMEZ DROZ, sendo o presente Edital, com prazo 
de 30 dias, para CITAR a parte Requerida, sendo: OTTO AMEZ DROZ, brasileiro, estado civil, profissão, inscrito no CPF sob o nº 
002.018.431-02, por todos os termos da inicial, bem como para, no prazo de 15(quinze) dias; PAGAR a divida, no valor de R$ 
14.542,12 (quatorze mil quinhentos e quarenta e dois reais e doze centavos), corrigidos e atualizados, caso cumpra, ficará isento 
de custas; ou OFERECER EMBARGOS MONITÓRIOS, e, caso não haja o cumprimento da obrigação ou o oferecimento de 
embargos, "constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial" (artigos 701, §1º, 702, §8, todos do NCPC). Tudo de 
conformidade com o respeitável despacho a seguir transcrito: "Uma vez esgotados todos os meios de localização do requerido, 
determino sua citação por edital para apresentar defesa no prazo de 15 dias, nos termos dos artigos 256, § 3º e 259, todos do 
Código de Processo Civil. Cumpra-se." (Ass) Alvaro Nascimento Cunha - Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Em caso de revelia 
será nomeado curador especial. (Art.257,§ IV do NCPC). E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente edital, o qual será publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do 
Tocantins, aos 23 de março de 2022. Eu Antonio Edvan de Sousa, Servidor de Secretaria, que digitei. Alvaro Nascimento Cunha 
- Juiz de Direito 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O Senhor ALVARO NASCIMENTO CUNHA, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Araguaína, Estado do 
Tocantins, na forma da lei, etc... F A Z  S A B E R aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este 
Juízo e Escrivania da 3ª Vara Cível, se processam a ação Procedimento Comum Cível nº 0012549-21.2018.8.27.2706, Chave nº 
361684893018 Valor da causa R$ 5.416,43 (cinco mil, quatrocentos e dezesseis reais e quarenta e três centavos), proposta por 
VALQUÉRIO BALDUÍNO SILVA em desfavor de JOSÉ EVANDRO RODRIGUES DA CONCEIÇÃO, sendo o presente Edital para  
CITAR o requerido JOSÉ EVANDRO RODRIGUES DA CONCEIÇÃO, brasileiro, solteiro, operador de motossera, portador do RG 
n. 037647094-1 SSP-MA, inscrito no CPF n. 738.313.873-20, atualmente em local incerto e não sabido, por todos os termos da 
ação,  para, querendo, contestar a ação no prazo de 15(quinze) dias, ciente que não sendo oferecida defesa no prazo legal, 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela autora. Tudo de conformidade com o despacho do evento a 
seguir transcrito: "Defiro o requerido. Uma vez esgotados todos os meios de localização do requerido, determino sua citação por 
edital para apresentar defesa no prazo de 15 dias, nos termos dos artigos 256, § 3º e 259, todos do Código de Processo Civil. 
Prazo de publicação 30 dias. Cumpra-se." (Ass) Alvaro Nascimento Cunha - Juiz de Direito. OBSERVAÇÃO: Para ter acesso a 
todo teor do processo, basta acessar o sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins (www.tjto.ius.br) e acessar as 
seguintes guias: Processo Judicial Eletrônico - E-PROC / e-Proc 1º Grau / consulta pública / rito ordinário / consulta processual. 
Digite o número e chave do processo indicados acima. A resposta deverá ser apresentada por meio eletrônico, através de 
advogado, devidamente cadastrado no sistema EPROC. Caso não tenha condições de constituir advogado, poderá procurar a 
Defensoria Pública do Estado do Tocantins. ADVERTÊNCIA:  Em caso de revelia será nomeado curador especial. (Art.257,§ IV 
do NCPC). E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual será publicado na forma da 
lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos  23 de março de 2022. Eu, Antonio 
Edvan de Sousa, servidor de secretaria, que digitei. ALVARO NASCIMENTO CUNHA - Juiz de Direito. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
O Senhor ALVARO NASCIMENTO CUNHA , MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível desta Comarca de Araguaína, Estado do 
Tocantins, na forma da lei, etc... FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo 
e Escrivania da 3ª Vara Cível, se processam os autos de AÇÃO MONITÓRIA, de nº 0001503-30.2021.8.27.2706, Chave nº 
381565682121, proposta por FERPAM COMERCIO DE BORRACHAS LTDA (FERPAM BORRACHAS), em desfavor de 
ANTONIO JOSE EVANGELISTA MORAIS, sendo o presente Edital com prazo de 30 dias para CITAR a parte Requerida, sendo: 
ANTONIO JOSE EVANGELISTA MORAIS, inscrito no CPF nº 011.414.421-40, RG nº 675.168 SSP TO, atualmente em local 
incerto e não sabido, por todos os termos da inicial, bem como para, no prazo de 15(quinze) dias; PAGAR a divida, no valor de 
4.223,07 (quatro mil, duzentos e vinte e três reais e sete centavos), caso cumpra, ficará isento de custas; ou OFERECER 
EMBARGOS MONITÓRIOS, e, caso não haja o cumprimento da obrigação ou o oferecimento de embargos, "constituir-se-á, de 
pleno direito, o título executivo judicial" (artigos 701, §1º, 702, §8, todos do NCPC). Tudo de conformidade com o respeitável 
despacho a seguir transcrito: "O ultimo endereço para tentativa de localização do credor é o mesmo informados pelas 
ferramentas de buscas disponíveis ao judiciário. Por ter esgotado todos os meios de localização do requerido, determino a sua 
citação por edital. Prazo 30 dias." (Ass) Alvaro Nascimento Cunha - Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Em caso de revelia será 
nomeado curador especial. (Art.257,§ IV do NCPC). E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
edital, o qual será publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, 
aos 23 de março de 2022. Eu Antonio Edvan de Sousa, servidor de secretaria, que digitei. Alvaro Nascimento Cunha - Juiz de 
Direito 
 

Central de execuções fiscais 

Editais de intimações com prazo de 15 dias 
EDITAL Nº 4996012, de Intimação com prazo de 15(quinze) dias 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta Vara 
de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 5008248-
19.2013.8.27.2706, proposta pelo PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS e ESTADO DO TOCANTINS em 
face de WARBRA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA (CNPJ Nº 07.806.333/0001-51), 
ANTONIO MARTINS DA SILVA (CPF Nº 387.155.381-68) e LUCIARA COSTA BEZERRA DA SILVA (CPF Nº 348.497.181-91), 
sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada o sócio ANTONIO MARTINS DA SILVA, pessoa fisica, inscrito no CPF  sob o 
nº 387.155.381-68. que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência do inteiro teor da 
DECISÃO proferida no evento n.º 77 - DECDESPA1 dos autos em epígrafe, a seguir transcrito: "... Ante o exposto, sob a égide 
do parágrafo 3º, do artigo 782 do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido do exequente (evento 75) para determinar a 
inclusão das executadas no cadastro de proteção de crédito (SERASA). Desse modo, Promova, por intermédio sistema 
SerasaJud, a inclusão do nome de   WARBRA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA, ANTONIO 
MARTINS DA SILVA e  LUCIARA COSTA BEZERRA DA SILVA junto ao SERASA; Ademais, considerando que a exequente 
pugnou por buscas de bens, DETERMINO ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Saúde que proceda com a consulta pela 
existência de eventuais bens registrados em nome dos executados, através dos sistemas INFOJUD e SREI. Juntado aos autos o 
resultado da pesquisa, dê vista ao exequente para se manifestar no prazo de 60 (sessenta) dias. Intime-se as partes da 
presente decisão. Ressalto que, caso o ato citatório tenha ocorrido na modalidade editalícia ou via carta (aviso de recebimento), 
e fique demonstrada a impossibilidade de intimação pessoal do(a)(s) executado(a)(s), deverá o cartório observar o procedimento 
adotado para o implemento da citação no cumprimento do ato intimatório. Intime-se. Cumpra-se. Araguaina-TO, 01 de 
dezembro de 2021." E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma 
(01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de 
Araguaína, Estado do Tocantins, aos 24 dias do mês de março de 2022. Eu, Francisco Albery Fernandes Barros, Auxiliar 
Judiciário, que o digitei. Milene de Carvalho Henrique - Juíza de Direito 
 

Às partes e aos advogados 
ÁS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
AUTOS Nº 0014663-93.2019.8.27.2706/TO 
Classe Judicial: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Advogado/Procurador(a): GUSTAVO FIDALGO E VICENTE PGM31051 
Executado:    EVILACIO RODRIGUES EUFRASIO 
SENTEN¢A: ñ(...) O C·digo de Processo Civil ® bem claro ao dizer, em seu artigo 924, inciso II, que extingue-se a execução 
quando a obrigação for satisfeita. Conforme dito no relatório, o exequente informou a quitação total do crédito exequendo, tanto o 
principal quanto os honorários sucumbenciais. Destarte, a extinção do feito é medida que se impõe. DISPOSITIVO. Ante o 
exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o feito 
com resolução de mérito, em face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da Causalidade, CONDENO a parte executada ao 
pagamento das despesas processuais finais, caso haja. Os honorários advocatícios foram devidamente quitados. Determino ao 
Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1 - Intime-se o executado acerca do conteúdo da 
presente sentença; 2 - Cientifique-se a exequente em virtude da renúncia ao prazo recursal; 3 - Após o trânsito em julgado, em 
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cumprimento ao Ofício circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda o cartório com a 
conferência dos dados cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no 
processo, certificando nos autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus 
dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o valor da causa. 4 - Cumprida a determinação acima, PROMOVA a baixa 
definitiva, e REMETA o processo à COJUN ð Contadoria Judicial Unificada para a cobrança das custas processuais nos 
termos do Provimento n. 09/2019/CGJUS/TO. Araguaina-TO, 21 de março de 2022. Milene de Carvalho Henrique - Juíza de 
Direito. 
 
ÁS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
AUTOS Nº 0005493-29.2021.8.27.2706/TO 
Classe Judicial: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: JUCELINO DE OLIVEIRA RABELO 
Advogado/Procurador(a): LEONARDO SILVA LIMA TO005620 
Executado:    MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Advogado/Procurador(a): GUSTAVO FIDALGO E VICENTE PGM31051 
SENTEN¢A: ñ(...) In casu, resta evidente que o embargante logrou êxito neste feito, visto que seu escopo era ver reconhecida a 
prescrição em relação à parte do crédito representado pela CDA nº 20190035529, pedido o qual restou acolhido, conforme 
decisão acostada ao evento 30. Assim o sendo, a condenação do embargado ao ônus sucumbencial é medida que se impõe, 
nos termos do referido artigo 85 do Código de Processo Civil. Por outro lado, considerando que o embargante deu causa ao 
ajuizamento da execução fiscal originária, sob a égide do Princípio da Causalidade, sua condenação ao pagamento de 
honorários advocatícios também é medida que se impõe. Deste modo, a condenação de ambos ao ônus sucumbencial é medida 
impositiva. DISPOSITIVO. Ante o exposto, ACOLHO os presentes embargos à execução fiscal e, por conseguinte, EXTINGO o 
feito com análise de mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Ademais, considerando o pagamento do 
crédito representado pela CDA nº 20190035529, EXTINGO a execução fiscal originária com resolução de mérito, com base no 
artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil. Em relação aos presentes embargos, condeno o 
MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA ao pagamento das despesas processuais, caso hajam, e ao pagamento de honorários 
sucumbenciais, esses os quais fixo no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 
85, §§ 2º e 3º, do CPC. Em relação à ação de execução originária, sob a égide do Princípio da Causalidade, condeno JUCELINO 
DE OLIVEIRA RABELO ao pagamento das despesas processuais, caso hajam, bem como ao pagamento de honorários 
sucumbenciais, esses os quais fixo no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor pago (R$ 1.672,36 (mil seiscentos e setenta 
e dois reais e trinta e seis centavos)), conforme artigo 85, § 2º, CPC, porém suspendo os efeitos desta condenação, visto ser o 
embargante beneficiário da justiça gratuita (evento 10).  Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde 
Pública que: 1 - Intime as partes acerca do conteúdo da presente sentença; 2 - Expeça alvará em favor do MUNICÍPIO DE 
ARAGUAÍNA, para levantamento do importe de R$ R$ 1.672,36 (mil seiscentos e setenta e dois reais e trinta e seis centavos); 3 
- Expeça alvará em favor de JUCELINO DE OLIVEIRA RABELO, para levantamento do importe remanescente do depósito 
judicial por ele manejado, promovendo as diligências necessárias a tal intento; 4 - Translade cópia da presente sentença para os 
autos da ação originária; 5 - Caso seja interposto recurso de apelação: I) intime o apelado para apresentar contrarrazões, no 
prazo de lei; II) apresentado recurso adesivo, intime a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; III) após, 
remeta os autos ao e. TJTO, independentemente de juízo de admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3º), a ser realizado pelo relator 
do recurso (CPC, art. 932, III); 6 - Após o transito em julgado, em cumprimento ao Ofício circular nº 
218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda com a conferência dos dados cadastrados no sistema 
e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no processo, certificando nos autos antes da remessa 
à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o 
valor da causa; e 7 - Cumpridas as determinações acima, PROMOVA a baixa definitiva, e REMETA o processo à COJUN ï 
Contadoria Judicial Unificada - para a cobrança das custas processuais, nos termos do Provimento n. 09/2019/CGJUS/TO. 
Araguaina-TO, 22 de março de 2022. Milene de Carvalho Henrique - Juíza de Direito. 
 
ÁS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
AUTOS Nº 0010534-11.2020.8.27.2706/TO 
Classe Judicial:  EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Advogado/Procurador(a): GUSTAVO FIDALGO E VICENTE PGM31051 
Executado:    LUSIME SOUSA OLIVEIRA 
SENTEN¢A: ñ(...) O C·digo de Processo Civil ® bem claro ao dizer, em seu artigo 924, inciso II, que extingue-se a execução 
quando a obrigação for satisfeita. Conforme dito no relatório, o exequente informou a quitação total do crédito exequendo, tanto o 
principal quanto os honorários sucumbenciais. Destarte, a extinção do feito é medida que se impõe. DISPOSITIVO. Ante o 
exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o feito 
com resolução de mérito, em face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da Causalidade, CONDENO a parte executada ao 
pagamento das despesas processuais finais, caso haja. Os honorários advocatícios foram devidamente quitados. Determino ao 
Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1 - Intime o executado acerca do conteúdo da presente 
sentença; 2 - Cientifique-se a exequente em virtude da renúncia ao prazo recursal; 3 - Após o trânsito em julgado, em 
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cumprimento ao Ofício circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda o cartório com a 
conferência dos dados cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no 
processo, certificando nos autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus 
dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o valor da causa; 4 - Cumprida a determinação acima, PROMOVA a baixa 
definitiva, e REMETA o processo à COJUN ð Contadoria Judicial Unificada para a cobrança das custas processuais nos 
termos do Provimento n. 09/2019/CGJUS/TO. Intime-se. Cientifique-se. Publique-se. Registre-se. Transitada em julgado, 
arquive-se. Araguaina-TO, 22 de março de 2022. Milene de Carvalho Henrique - Juíza de Direito. 
 
ÁS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
AUTOS Nº 0006965-65.2021.8.27.2706/TO 
Classe Judicial:  EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente:  ANTONIO FRANCISCO DA COSTA 
Advogado/Procurador(a): DALVALAIDES MORAIS SILVA LEITE TO001756 
Executado:    MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Advogado/Procurador(a): GUSTAVO FIDALGO E VICENTE PGM31051 
SENTEN¢A: ñ(...) Assim, em que pese este Juízo tenha determinado a realização de buscas de bens em nome do 
embargante e que tais buscas não lograram êxito em localizar quaisquer propriedades, o entendimento da 
Jurisprudência nacional é firme quanto a necessidade da prestação de garantia para promoção de embargos à 
execução fiscal. Destarte, pelo fato de não estar a execução originária devidamente garantida e tampouco haver penhora nos 
bens de propriedade do executado/embargante, a rejeição dos presentes embargos é medida que se impõe. DISPOSITIVO. 
Ante o exposto, com fulcro no art. 485, IV, do Código de Processo Civil, c/c art. 16, §1º da Lei de Execuções Fiscais, rejeito os 
presentes embargos à execução fiscal e EXTINGO o processo sem resolução de mérito. Sem condenação ao pagamento das 
despesas processuais e honorários advocatícios, vez que não houve a instauração de lide. Transitada em julgado, arquive-se. 
Traslade-se cópia desta aos autos principais. Publique-se. Cumpra-se. Araguaina-TO, 18 de março de 2022. Milene de Carvalho 
Henrique - Juíza de Direito. 
 

Juizado especial da infância e juventude 
Intimações aos advogados 

Ação Civil Pública Infância e Juventude Nº 0006527-05.2022.8.27.2706/TO 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO 
RÉU: ESTADO DO TOCANTINS 
ADVOGADO: KLEDSON DE MOURA LIMA TO 4111-B 
INTIMAR: Da Decis«o liminar (evento 8), a seguir parcialmente transcrito: ñ[...] Diante do exposto, nos termos do art. 300 do CPC, 
sendo a saúde um dever do Estado e um direito do cidadão, principalmente, em se tratando de criança, a qual tem prioridade nas 
políticas públicas, com base no art. 1º, III, c/c art. 6º e art. 196, todos da carta política de 1988, e, ainda, arts. 4º, 5º, 7º e 11, do 
Estatuto da Criança e do Adolescente c/c arts. 2º, 3º e 4º da Lei nº 8.080/90, entendo que os pressupostos se mostram 
presentes, razão pela qual defiro a tutela provisória de urgência, a fim de determinar que o Estado do Tocantins, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, disponibilize TRATAMENTO FORA DE DOMICÍLIO (TFD) para a adolescente A. B. G. DA S., com 
transporte aéreo, em caráter de EMERGÊNCIA, para unidade hospitalar que oferte procedimento Cirúrgico Oncológico e 
Quimioterapia, EM LOCALIDADE ONDE HOUVER VAGA IMEDIATA, com direito a acompanhante; bem como, caso necessário, 
que seja encaminhado a atendimento na rede particular, às custas do réu, sob pena de incorrer em astreintes (multa), no valor 
diário de R$ 10.000,00 (dez mil reais) com limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais). Oficie-se à Secretaria Estadual de Saúde com 
cópia da decisão, para imediato cumprimento da decisum, informando a este juízo as medidas adotadas. Tendo em vista que se 
trata de liminar, determino a intimação do requerido pelo Diário da Justiça, com fulcro no artigo 5º, § 5º, da Lei 11.419/06 e via e-
mail. [...] DEUSAMAR ALVES BEZERRA, Juiz de Direito 
 

ARRAIAS 
Diretoria do foro 

Portarias 
Portaria Nº 707/2022 - PRESIDÊNCIA/DF ARRAIAS, de 24 de março de 2022 
Estabelece a escala do Plantão Judiciário a ser observada pelas COMARCAS DE  DIANÓPOLIS, ARRAIAS, TAGUATINGA, 
PARANÃ, ALMAS E AURORA DO TOCANTINS no período compreendido entre os dias  25 de MARÇO A 01 DE ABRIL de 
2022. 
MÁRCIO RICARDO FERREIRA MACHADO, Juiz de Direito e Diretor do Foro desta Comarca de Arraias Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições, legais etc. 
CONSIDERANDO  o disposto na Resolução n° 46/2017, que disciplina o Plantão Judiciário de 1° e 2° graus no âmbito do Poder 
Judiciário do Estado do Tocantins 
CONSIDERANDO a necessidade de ampla divulgação às partes sobre quem, efetivamente, atuará nos períodos de plantão. 
CONSIDERANDO a Informação Nº 9635 / 2022 - PRESIDÊNCIA/DF DIANÓPOLIS. 
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CONSIDERANDO que a Diretoria do Foro da Comarca de Arraias, nos termos do art.12, al²nea ñbò da Resolu«o nÁ 46/2017, 
compete elaboração anual da escala de plantão dos magistrados e servidores pertencentes ao Grupo 4, formado pelas 
Comarcas de DIANÓPOLIS, ARRAIAS, TAGUATINGA, PARANÃ, ALMAS E AURORA DO TOCANTINS. 
RESOLVE 
Art. 1o ï DESIGNAR a escala de Plantão Forense para o período de  25/03/2022 a 01/04/2022. 
Art. 2°- Fica estabelecida a escala de plantão conforme anexo único desta Portaria. 
Art. 3° - Nos sábados, domingos e feriados, e nos dias e horários em que não houver expediente, haverá plantão permanente, da 
seguinte forma: 
§ 1º - Plantão diurno, das 12h00min às 17h59min, nos dias em que não haja expediente e, nos dias úteis, nos horários em que, 
dentro deste intervalo, não houver expediente normal, em regime de sobreaviso, para atendimento, apreciação e cumprimento de 
medidas de urgência. 
§ 2º - Plantão noturno, das 18h00min às 11h59min do dia seguinte, em regime de sobreaviso, para apreciação e cumprimento de 
medidas de urgência em que haja comprovada necessidade de que sejam apreciadas e cumpridas neste horário (art. 4º da 
Resolução nº 71/2009 ï CNJ). 
Art. 4° ï Caso o magistrado não puder comparecer ao plantão, será substituído pelo seguinte, na ordem de designação 
constante na Portaria Nº 3038/2021 - PRESIDÊNCIA/DF ARRAIAS, competindo-lhe as providências necessárias para a 
comunicação tempestiva do substituto, a fim de que se dê a indispensável publicidade. 
Art. 5° A habilitação do magistrado e servidores como plantonistas no SISTEMA E-PROC será feita pela Secretária do Fórum da 
Comarca de Arraias, observando as informações dos Anexos I, II e III da Portaria Portaria Nº 3038/2021 - PRESIDÊNCIA/DF 
ARRAIAS, de 16 de dezembro de 2021. 
Encaminhem-se cópia da presente portaria aos Diretores dos Fóruns das Comarcas de Almas, Aurora do Tocantins, Dianópolis, 
Paranã e Taguatinga. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Márcio Ricardo Ferreira Machado 
Diretor do Foro 

Anexo - Portaria Nº 707/2022 - PRESIDÊNCIA/DF ARRAIAS, de 24 de março de 2022 

COMARCA DE DIANÓPOLIS, ARRAIAS, TAGUATINGA, PARANÃ, ALMAS E AURORA DO TOCANTINS 

18H DO DIA 25/03/2022  ÀS 11H 59MIN DO DIA  01/04/2022 

JUIZ - COMARCA DIANÓPOLIS SERVIDORES/TELEFONE 

DR. BALDUR ROCHA GIOVANNINI  
TÉCNICO JUDICIÁRIO: BRUNO TEIXEIRA DA SILVA COSTA, MAT: 208751 
TELEFONE: (63) 9 9989 5543 

COMARCAS OFICIAL DE JUSTIÇA. 

ARRAIAS, PARANÃ E AURORA 
  CLAUDIO DA COSTA SILVA ï MAT.85248 ï (COMARCA AURORA) 
TELEFONE: (63) 99233-9994 

DIANÓPOLIS, TAGUATINGA E ALMAS 
 ROBERTO FAUSTINO DE SOUZA LIMA ï MAT.137943 - ï (COMARCA 
DIANÓPOLIS) 
TELEFONE:  (63) 98517 2194  

 

 

AUGUSTINÓPOLIS 
1ª escrivania criminal 

Editais 
EDITAL DE SORTEIO DE JURADOS E SUPLENTES. 
O Doutor ALAN IDE RIBEIRO DA SILVA, Meritíssimo Juiz de Direito e Presidente do Tribunal do Júri  Popular desta Comarca 
Augustinópolis, Estado do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem 
conhecimento, que de acordo com a lei e na conformidade da ata lavrada aos vinte e um dias do mês de março de dois mil e 
vinte e dois  (21/03/2022), às 09h00min, na Sala de Audiências do Fórum local, processou-se o sorteio dos 25 (vinte e cinco) 
jurados e 15 (quinze) suplentes que deverão servir nas Sessões da 1ª Reunião Periódica do Tribunal do Júri Popular desta 
Comarca de Augustinópolis do corrente ano, que serão realizadas nos dias 04/04/2022, 05/04/2022, 07/04/2022, 08/04/2022, 
25/04/2022, 26/04/2022, 28/04/2022 e 29/04/2022, na qual foram inclusos os processos criminais ao final relacionados, restando 
ao final, sorteados os seguintes jurados e suplentes: JURADOS: 01. ALINE CARVALHO BARBOSA; 02. ANA PAULA GERALDO 
DE SOUSA; 03. CÁSSIA NASCIMENTO BRITO; 04. CLÁUDIO PEREIRA DA CUNHA; 05. DANYELA PEREIRA VALADARES; 
06. DARLAN DE SOUSA RODRIGUES; 07. EDINALVA DA SILVA SOUSA; 08. ELDA BARBOSA BARROS DOURADO; 09. 
DOMINGOS FERNANDES BRITO; 10. IRACY PEREIRA LIMA; 11. HILKIANNE BATISTA LIMA; 12. ISAQUE BARBOSA 
BARROS 13.  LUCAS PEREIRA DA SILVA; 14. VANIA MARIA RIBEIRO DA SILVA; 15. MARCUS CÉSAR LEANDRO DA SILVA 
LEAL; 16. NORMA ALMEIDA DE OLIVEIRA SALES; 17. MARIA AUGUSTA DA SILVA OLIVEIRA; 18. PATRÍCIA RODRIGUES 
LEMOS; 19. ROSALETE PEREIRA DA COSTA LOPES; 20. ROSINEIDE PEREIRA DA SILVA; 21. ROBSON RODRIGUES DA 
COSTA; 22. VALDEILSON DOS SANTOS MARCELINO; 23. VALDECI BARBOSA DA SILVA; 24. WENE MORAIS DOS 
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SANTOS; 25. WESLEY SARAIVA BARBOSA. SUPLENTES: 01. ANA LAURA ALVES DE OLIVEIRA; 02. ANDRÉIA LEAL DOS 
SANTOS; 03. ALZENIRA ARRAIS PEREIRA COSTA; 04. ANTONIO BARBOSA ARRAIS; 05. ARIANE NEVES MARINHO LEAL; 
06. DARLÉIA MOTA DO NASCIMENTO; 07. DÉBORA TÂNIA LOPES DE MACEDO CIRQUEIRA; 8. DIONE ALVES DA SILVA; 
9. GUSTAVO DA CONCEIÇÃO LIMA. 10. JACIRA ALVES FERNANDES; 11. LÁZARO ALMEIDA DA SILVA; 12. MARIA DE 
FÁTIMA QUEIROZ MELO; 13. RUTIRENE MATOS FONTINELES; 14. SÔNIA MARIA DE JESUS DA CONCEIÇÃO; 15. 
WALÉRIA PEREIRA FIGUEIREDO. Após o fim do sorteio, foi determinado pelo Juiz Presidente do Tribunal do Júri Popular desta 
Comarca, a notificação pessoal de cada um dos jurados e suplentes acima nominados, os quais deverão servir nas Sessões  de 
julgamento inclusas na 1ª  Reunião Periódica do Tribunal do Júri Popular desta Comarca de Augustinópolis-TO, designadas nos 
seguintes processos criminais:  PROCESSOS RELACIONADOS PARA PRIMEIRA TEMPORADA: Processo nº  0004074-
64.2018.8.27.2710ïChave 194686105518. Procedimento Judicial: Ação Penal. Autor: Ministério Público Estadual. Acusado(s): 
Antonio de  Lima -  Incidência: Artigo 121, §2º, incisos I  c/c artigo 14, inciso II,  do Código Penal. Procurador: Doutor Alexandre 
Moreira Maia ï DD. Defensor Público titular desta Comarca de Augustinópolis-TO; Processo nº 5000076-86.2007.8.27.2710 - 
Chave 550188234720. Autor: Ministério Público do Estadual. Acusado(s): Valmir Alves Silva. Incidência: 121, § 2º, incisos III e IV 
do Código Penal, com as implicações da Lei 8072/90. Procurador: Doutor Alexandre Moreira Maia ï DD. Defensor Público titular 
desta Comarca de Augustinópolis-TO; Processo nº 00034236120208272710ïChave 567304148518. Procedimento Judicial: Ação 
Penal. Autor: Ministério Público Estadual. Acusado(s): George Lucas Ribeiro Barros. Incidência: Artigo 121, caput,  do Código 
Penal. Procuradores: Doutora Magdiara Madeira Feitosa de Anchieta, inscrita na OABTO  MA020305 e Fábio Augusto Saraiva 
de Anchieta, inscrito na OAB/TO 9.875-B; Processo nº 00000289520198272710ïChave 115355398019. Procedimento Judicial: 
Ação Penal. Autor: Ministério Público Estadual. Acusado(s): Reis Paulino Ferreira. Incidência: art. 121, § 2º, VI, c/c art. 14, II, 
ambos do Código Penal, com as implicações da Lei n.º 8.072/90. . Procurador: Doutor Alexandre Moreira Maia ï DD. Defensor 
Público titular desta Comarca de Augustinópolis-TO; Processo nº 0001650-83.2017.8.27.2710ïChave  777950366617. 
Procedimento Judicial: Ação Penal. Autor: Ministério Público Estadual. Acusado(s):  Francidean Silva  Pereira. Incidência: art121, 
§ 2º, II (motivo fútil) e art. 148, ambos do Código Penal. Procurador: Doutor Natanael Galvão Luz, inscrito na OAB-TO TO005384; 
Processo nº 0000023-39.2020.8.27.2710ïChave 948946459420. Procedimento Judicial: Ação Penal. Autor: Ministério Público 
Estadual. Acusado(s): Valdivan Sá da Silva. Incidência: art. 121, §2º, III e IV do Código Penal, com as implicações da Lei n.º 
8.072/90. Procurador: Doutor Alexandre Moreira Maia ï DD. Defensor Público titular desta Comarca de Augustinópolis-TO; 
Processo nº  5002314-68.2013.8.27.2710ïChave 186298491813. Procedimento Judicial: Ação Penal. Autor: Ministério Público 
Estadual. Acusado(s):  Gilvane Teizeira Martins. Incidência: art. 121,caput, c/c artigo 14, inciso II, do Código Penal.. Procurador: 
Doutor Alexandre Moreira Maia ï DD. Defensor Público titular desta Comarca de Augustinópolis-TO; Processo 5002441-
06.2013.8.27.2710ïChave 639528758913. Procedimento Judicial: Ação Penal. Autor: Ministério Público Estadual Acusado(s): 
Marcondes Teixeira Martins. Incidência: art. 121, §2º, inciso II, c/c artigo 14, inciso II, do Código Penal. Procurador: Doutor 
Alexandre Moreira Maia ï DD. Defensor Público titular desta Comarca de Augustinópolis-TO;  E, para que ninguém possa alegar 
ignorância, mandou o Juiz Presidente do Tribunal do Júri, expedir o presente edital que será publicado do Diário da Justiça do 
Estado do Tocantins, no átrio do Fórum local e em outros prédios públicos desta cidade. Dado e passado nesta cidade e 
Comarca de Augustinópolis, Estado do Tocantins, aos vinte e dias do mês de março de dois mil e vinte e dois (21/03/2022). 
Elaborado por mim, Benonias Ferreira Gomes ï Técnico Judiciário, matrícula nº 43074. Alan Ide Ribeiro da Silva, Juiz de Direito 
Presidente do Tribunal do Júri. 
 

Editais de intimações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
O Doutor Alan Ide Ribeiro da Silva, Juiz de Direito, titular da 2ª Escrivania da Comarca de Augustinópolis-TO, na forma da lei etc. 
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que tramita neste Juízo e Serventia Criminal 
os autos da ação penal nº 00032223520218272710, figurando como autor o Ministério Público do Estado do Tocantins e como 
acusado TIAGO SILVA ALVES, brasileiro, solteiro, vendedor, Nascido em 17/07/1998, natural de São Domingos do Araguaia/PA, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, conforme certidão elaborada pelo Sr. Oficial de Justiça no evento nº 14. 
Referido acusado encontra-se denunciado nestes autos, como incurso nas sanções do artigo 163, Caput do CPB (violência 
contra a mulher) e art. 147 do CPB (violência contra a mulher). E como não tenha sido possível intimá-lo pessoalmente por estar 
em lugar incerto e não sabido, conforme retro apontado, pelo presente edital, INTIMO-O sobre as Medidas Protetivas que consta 
no evento 01 dos presentes autos e CITAR o Acusado, para responder à acusação por escrito, no prazo de (15) quinze dias, 
podendo arguir preliminares e alegar tudo que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas 
pretendidas, e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. Não apresentada a 
resposta no prazo legal, ou se o acusado citado não constituir defensor, o juiz nomeará Defensor Público para oferecê-la, 
concedendo-lhe vista dos autos por dez dias, estando a Defensoria Pública situada na Rua Castelo Branco, s/n, Centro, 
Augustinópolis-TO, endereço eletrônico: augustinopolis@defensoria.to.gov.br. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Augustinópolis, Estado do Tocantins. Elaborado por mim, Valmicélia Maria de Jesus Silva, Servidora de Secretaria, matrícula nº 
358585. Augustinópolis-TO aos 22/03/2022. 
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COLMEIA 
2ª vara cível 

Editais 
 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(PRAZO DE 20 DIAS) 
O Dr. MARCELO ELISEU ROSTIROLLA, Juiz de Direito desta Comarca de Colméia, Estado do Tocantins, ma forma da Lei, etc. 
... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que pela Escrivania do Cartório de 
Família, Sucessões, Infância, Juventude e 2° Cível, no qual por este meio CITAR: INTERESSADOS INCERTOS OU 
DESCONHECIDOS, para tomar conhecimento da Ação de Inventário, processo n.° 00029064420208272714, em que figura 
como inventariante: CHARLES GONÇALVES DE SOUZA e inventariada: Espólio "de cujus" NEUSA NOGUEIRA GONÇALVES 
DE SOUZA. ADVERTINDO: de que não sendo contestada a presente ação no prazo legal, presumir-se-ão como verdadeiros os 
fatos narrado pela autora na inicial. E INTIMAR para os termos do respeitável despacho contido no evento 05, cuja parte a seguir 
transcrevo: "... Com as declarações, citem os demais herdeiros, para os termos do inventário e da partilha, os quais terão o prazo 
de 15 (quinze) dias, contado da citação, para se manifestarem sobre as primeiras declarações, com fulcro nos artigo 626 e 627 
do CPC. Intime ï se as Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal (art. 626 do CPC); Após, abra ï se vista dos presentes 
autos ao d. Órgão Ministerial para manifestação em até 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 178, II do CPC. Apresentas as 
manifestações, certifique ï se, retornando, em seguida, conclusos. Expeça ï se o necessário. Cumpra ï se." DADO E PASSADO 
nesta cidade e Comarca de Colméia - TO, aos 23/03/2022. _____________ Dr. MARCELO ELISEU ROSTIROLLA, Juiz de 
direito. Eu _______, Matheus Fernandes de Souza Lima, Estagiário, digitei e conferi. CERTIDÃO, Eu _________Certifico e dou 
fé que, afixei no placard do Fórum local, cópia do presente edital, nesta data. Colméia- -TO., 23/03/2022 
 

CRISTALÂNDIA 
1ª escrivania criminal 

Editais de intimações com prazo de 15 dias 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
O Doutor Wellington Magalhães, MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Cristalândia, Estado do Tocantins, na forma da 
lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de intimação virem ou conhecimento dele tiverem que neste juízo corre 
seus trâmites legais, os autos de Ação Penal, processo nº 00007582320218272715, que a justiça pública move contra os 
acusados ELDIVAN DA CONCEIÇÃO ALVES, brasileiro, nascido aos 05/06/1991, filho de Marileide Alves Pereira e José de 
Sousa Matos e Eldino Francisco da Conceição, CPF nº. 054.483.671- 51, IGOR ALEXANDRE PEREIRA LIMA, vulgo 
Tiagão, brasileiro, natural de Palmas/TO, filho de Leon Diniz Pereira Silva e Erivan Nunes Limas, nascido aos 21/04/1998, 
portador do RG n° 996163-TO, CPF nº. 074.723.321-78, PABLO BEZERRA DE LIRA, brasileiro, nascido aos 06/02/1990, filho 
de Shirley Bezerra de Lira, CPF nº. 701.119.091-04 e LUCAS PEREIRA AZEVEDO, vulgo Tabajara, brasileiro, nascido aos 
06/05/1989, filho de Tânia Mara Pereira da Silva e Marcelo Azevedo, CPF nº. 395.773.518-38, atualmente em local incerto e não 
sabido, fica intimado(a) pelo presente sobre a designação de audiência de instrução e julgamento a se realizar no dia 29/04/2022 
ás 12:00hs, na sala de audiências do fórum local, ficando, ainda, ciente de que a sessão ocorrerá independente de seu 
comparecimento. Para conhecimento de todos é Publicado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. Dado e 
Passado nesta Cidade e Comarca de Cristalândia, Estado do Tocantins, aos 24 de março de 2022. Eu ESTER ALVES 
OLIVEIRA, Servidor da Secretaria, Vara Criminal, lavrei o presente.  
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIENCIA  
O Doutor Wellington Magalhães, MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Cristalândia, Estado do Tocantins, na forma da 
lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de intimação virem ou conhecimento dele tiverem que neste juízo corre 
seus trâmites legais, os autos de Ação Penal, Processo nº 00010472420198272715, que a justiça pública move contra o (a) 
acusado (a: LEONARDO BARROS DA SILVA (acusado), brasileiro, solteiro, nascido aos 27/10/2000, CPF prejudicado, RG: 
126.5322 SSP/TO, natural de Paraíso do Tocantins/TO, filho de Nohélia Barros Pereira e João Reginaldo da Silva, RESIDENTE 
E DOMICILIADO NA RUA MANOEL PEREIRA ALVES, ESQUINA COM A RUA JOÃO BRAGA, CENTRO, LAGOA DA 
CONFUSÃO/TO. FONE 63 99204-1949/99205-3805.,fica intimado (a) pelo presente sobre a designação de audiência de 
interrogatório a se realizar no dia   19/04/2022 às as 17:00HRS, na sala de audiências do fórum local, ficando, ainda, ciente de 
que a sessão ocorrerá independente de seu comparecimento. Para conhecimento de todos é Publicado o presente edital, cuja 2ª 
via fica afixada no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de Cristalândia, Estado do Tocantins, aos 15 de 
junho de 2021. Eu JEFERSSON RODRIGO RODRIGUES PEREIRA, Servidor da Secretaria, Vara Criminal, lavrei o presente. 
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GOIATINS 
1ª escrivania criminal 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
PRAZO DE  15 DIAS 
O Juiz de direito Gilson Coelho Valadares, auxliando na Comarca de Goiatins-TO, na forma da lei, etc. faz saber a todos quantos 
o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste vem INTIMAR as pessoas de Antônio Rocha Leal, 
filho de Raimunda Ferreira Rocha, nascido aos 06.11.1981 e Maria Antônia Amancia Tavares, filha de Maria do Nascimento 
Amancia Tavares, nascida aos 29.08.1972, CPF n. 026.342.571-12, para tomarem conhecimento da parte dispositiva da decisão 
judicial proferida nos autos n.0003940-36.2020.8.27.2720, a seguir transcrita: 
"Trata-se de Pedido de Medidas Protetivas de Urgência onde se observa que a Sra. MARIA ANTONIA AMANCIA TAVARES, já 
qualificada nos autos, sofreu violência doméstica por parte de ANTONIO ROCHA LEAL. 
Liminar concedida no evento 3. 
Devidamente intimada para informar sobre a necessidade de manutenção das medidas a suposta vítima assim não o fez. 
Com vistas, o Ministério Público manifestou-se no evento 71. 
É o relatório. Decido. 
Analisando os autos, verifica-se que a ofendida foi intimada a informar se ainda tinha interesse na continuidade das medidas 
protetivas, deixando porém de fazê-lo, presumindo-se que não está mais dependendo da proteção estatal. 
Ademais, nada impede que nova medida seja deferida a qualquer momento a pedido da parte interessada. O que não se pode 
admitir é a indefinitividade da liberdade de ir e vir do suposto infrator. 
Com essas considerações, revogo a decisão que decretou as medidas protetivas de urgência JULGANDO EXTINTO o processo 
sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, IV do Código de Processo Civil. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as baixas necessárias. 
Intimem-se. Cumpra-se." 
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Goiatins, Estado do Tocantins, aos 18.03.2022. 
Eu, Elisânia Maurício de Andrade/mat353123, digitei e datei. Cópia será afixada no local de costume. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO DE  15 DIAS 
O Excelentíssimo Senhor, Gilson Coelho Valadares, juiz de direito  auxiliando na Comarca de Goiatins-TO na forma da lei, etc. 
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Escrivania Criminal, se 
processam os autos de Ação Penal n. 0000267-98.2021.8.27.2720, e por meio deste vem CITAR o denunciado RENATO DE 
OLIVEIRA, brasileiro, união estável, natural de Milagres do Maranhão/MA, filho de Antônio Francisco de Oliveira e Maria 
Cristina, CPF nº 040.956.921-62, nascido em 14/05/1973,  em local incerto ou não sabido, para responder à acusação por 
escrito, no prazo de 15 (quinze) dias, podendo argüir preliminares e alegar tudo que interesse à sua defesa, oferecer documentos 
e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando 
necessário. Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, o juiz nomeará 
Defensor Público para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias (arts. 396 e 396-A do CPP). Dado e passado 
nesta Cidade e Comarca de Goiatins, Estado do Tocantins, aos 16 de março de 2022. Eu, Elisânia Maurício de 
Andrade/mat353123, digitei e datei. Cópia será afixada no local de costume. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO DE  15 DIAS 
Excelentíssimo senhor, Gilson Coelho Valadares, juiz de direito  auxiliando na Comarca de Goiatins - TO, na forma da lei, etc. 
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Escrivania Criminal, se 
processam os autos de Ação Penal n. 0000937-44.2018.8.27.2720, por meio deste vem CITAR o denunciado LOURIVAL 
ROCHA DA SILVA, brasileiro, solteiro, lavrador, nascido no dia 13/8/1981, natural de Goiatins-TO, CPF n°. 005.742.491-84,  
filho de Antônio Moreno da Silva e de Luiza Rocha da Silva, atualmente em local incerto ou não sabido, para responder à 
acusação por escrito, no prazo de 15 (quinze) dias, podendo argüir preliminares e alegar tudo que interesse à sua defesa, 
oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas 
intimações quando necessário. Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, o 
juiz nomeará Defensor Público para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias (arts. 396 e 396-A do CPP). 
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Goiatins, Estado do Tocantins, aos 16 de março de 2022. Eu, Elisânia Maurício de 
Andrade/mat353123, digitei e datei. Cópia será afixada no local de costume. 
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GUARAÍ 
2ª vara cível; família e sucessões infância e juventude 

Intimações às partes 
Ficam as partes abaixo identificadas, intimadas dos atos processuais a seguir relacionados, nos termos do artigo 346 do CPC. 
AÇÃO: AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS PROVISIONAIS 
Autos n. 0003946-40.2020.8.27.2721 
Requerente: M.M. 
Requerido: JOSÉ FABIANO DA SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito no RG nº. 137.9811 SSP/TO, CPF nº. 007.263.951-29, 
atualmente encontra-se preso no Presídio de Anapólis/GO. 
SENTEN¢A: ñ(...) III- DISPOSITIVO: Posto isso e tudo o mais que dos autos consta, tendo o acordo entre as partes atendido às 
exigências legais e existe válida manifestação de vontade das partes, HOMOLOGO, para que surtam seus jurídicos e legais 
efeitos o acordo firmado nos termos em que foram estipulados no evento94 e, em consequência JULGO EXTINTO o processo 
com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, III, 'b', do CPC.  Defiro os benefícios da assistência judiciária ao requerido, 
por ter tido a sua defesa patrocinada por Defensor Público. As partes, em razão do acordo, deverão arcar com as custas 
processuais, na proporção de 50% para cada, conforme o art. 90, § 2º do CPC, ressalvado o contido no evento 90, § 3° do 
CPC.  Entretanto, em face das partes serem beneficiárias da justiça gratuita, fica suspenso o pagamento das custas, até eventual 
mudança nas suas situações econômicas; se dentro do prazo de cinco anos, a contar desta sentença, os assistidos não puderem 
satisfazer o aludido pagamento, a obrigação ficará prescrita (art. 98, § 3º do CPC).  P. R. I. C.  Após, o trânsito em julgado, 
arquivem-se os autos com as baixas necessárias. Guaraí-TO, data pelo sistema. Marcelo Eliseu Rostirolla - Juiz de Direito, aos 
09/03/2022". 
 
Ficam as partes abaixo identificadas, intimadas dos atos processuais a seguir relacionados, nos termos do artigo 346 do CPC. 
AÇÃO: AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS PROVISIONAIS 
Autos n. 0003813-32.2019.8.27.2721 
Requerente: J.L.A. DE S. 
Requerido: JOSE NILTON CALIXTO DE BARROS - brasileiro, casado, contador, Filho de Francisca Calixto, portador da CIRG 
nº. 606.594 SSP/TO, inscrito no CPF sob o n. 530.144.131-00, residente e domiciliado à Avenida Weyne Cavalcante, nº 755 
(Escritório D & G de Contabilidade, Sala 03), Centro, Canaã dos Carajás/PA. 
SENTEN¢A: ñ(...) DISPOSITIVO. Posto isso e tudo mais que dos autos consta, defiro os benefícios da assistência judiciária às 
partes, e em face da satisfação da obrigação por parte do devedor EXTINGO o presente feito, consoante o art. 924, inciso II, do 
Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Entretanto, em face das partes serem beneficiárias da justiça gratuita, fica 
suspenso o pagamento das custas, até eventual mudança na sua situação econômica. Se dentro do prazo de 5 (cinco) anos, a 
contar desta sentença, os assistidos não puderem satisfazer o aludido pagamento, a obrigação ficará prescrita (art. 98, § 3° do 
CPC-2015). P.R.I.C. Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as baixas  necessárias. Guaraí-TO, data pelo 
sistema. Marcelo Eliseu Rostirolla - Juiz de Direito, aos 18/03/2022". 
 

GURUPI 
1ª vara da família e sucessões 

Editais de publicações de sentenças de interdição 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
AUTOS Nº: 0003029-18.2020.8.27.2722/TO ð ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
Ação: INTERDIÇÃO 
AUTOR: LUZIA LOPES SAMPAIO BRUFATTO 
RÉU: BEATRIZ SAMPAIO BRUFATTO 
A Dra. Edilene Pereira de Amorim Alfaix Natário - Juiz de Direito em Substituição da Vara de Família e Sucessões da Comarca 
de Gurupi - TO, no uso de suas atribuições legais etc... FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele 
conhecimento tiverem que por este Juízo e Escrivania da Vara de Família e Sucessões de Gurupi ï TO processa os autos 
identificado. FINALIDADE: Publicação da sentença.  SENTEN¢A: ñVistos etc. (...) Ante o exposto, DECRETO A 
INTERDIÇÃO de BEATRIZ SAMPAIO BRUFATTO, com espeque do artigo 1.767 do Código Civil, e de acordo com o artigo 747, 
do CPC, nomeando-lhe Curadora, em caráter definitivo sua genitora LUZIA LOPES SAMPAIO BRUFATTO, devendo a curadora 
prestar compromisso na forma da Lei. Nos termos do artigo 755, inciso I, do Código de Processo Civil, fixo os limites da curatela 
aos atos e negócios jurídicos que importem em aquisição, administração e alienação de bens e valores, incluindo-se o 
recebimento de salário ou benefícios previdenciários, o que deverá ser realizado pela curadora mediante prestação de contas 
posterior para homologação judicial, na forma dos artigos 1.774 c/c 1.755 e seguintes, ambos do Código Civil. Com espeque no 
artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito. Com base no artigo 755, § 3º do CPC, inscreva-se esta 
sentença no Registro de Pessoas Naturais e imediatamente publique-se na rede mundial de computadores, no sítio nosso 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, nos quais 
permanecerá por 06 (seis) meses; na imprensa local por 01 (uma) vez e no Órgão Oficial - Diário da Justiça - por 03 (três) vezes, 
com intervalo de 10 (dez) dias, constando do Edital os nomes da interdita e da curadora, a causa da interdição e os limites da 
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curatela.  Expeça-se o Termo de Curatela definitivo. Custas pela requerente, se houver. Sem honorários. Intime-se o MP. 
Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.  Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se Cumpra-se. Gurupi/TO, data certificada pelo sistema. EDILENE PEREIRA DE AMORIM ALFAIX NATÁRIO - Juíza de 
Direito." DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 14 de fevereiro de 2022. Eu 
______(Marinete Barbosa Bele Guimarães), Técnica Judiciária que digitei e conferi. 
 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
AUTOS Nº: 0004845-98.2021.8.27.2722/TO ð ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
Ação: INTERDIÇÃO 
AUTOR: MARINETE RIBEIRO DA SILVA 
RÉU: CORINA RIBEIRO DA SILVA 
A Dra. Edilene Pereira de Amorim Alfaix Natário - Juiz de Direito em Substituição da Vara de Família e Sucessões da Comarca 
de Gurupi - TO, no uso de suas atribuições legais etc... FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele 
conhecimento tiverem que por este Juízo e Escrivania da Vara de Família e Sucessões de Gurupi ï TO processa os autos 
identificado. FINALIDADE: Publicação da sentença.  SENTEN¢A: ñVistos etc. (...)  Ante o exposto, DECRETO A 
INTERDIÇÃO de CORINA RIBEIRO DA SILVA, com espeque do artigo 1.767 do Código Civil, e de acordo com o artigo 747, do 
CPC, nomeando-lhe Curadora, em caráter definitivo sua filha MARINETE RIBEIRO DA SILVA???????, devendo a curadora 
prestar compromisso na forma da Lei. Nos termos do artigo 755, inciso I, do Código de Processo Civil, fixo os limites da curatela 
aos atos e negócios jurídicos que importem em aquisição, administração e alienação de bens e valores, incluindo-se o 
recebimento de salário ou benefícios previdenciários, o que deverá ser realizado pela curadora mediante prestação de contas 
posterior para homologação judicial, na forma dos artigos 1.774 c/c 1.755 e seguintes, ambos do Código Civil. Com espeque no 
artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito. Com base no artigo 755, § 3º do CPC, inscreva-se esta 
sentença no Registro de Pessoas Naturais e imediatamente publique-se na rede mundial de computadores, no sítio nosso 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, nos quais 
permanecerá por 06 (seis) meses; na imprensa local por 01 (uma) vez e no Órgão Oficial - Diário da Justiça - por 03 (três) vezes, 
com intervalo de 10 (dez) dias, constando do Edital os nomes da interdita e da curadora, a causa da interdição e os limites da 
curatela. Expeça-se o Termo de Curatela definitivo. Custas pela requerente, cuja exigibilidade resta suspensa em razão do 
benefício da justiça gratuita deferida (artigo 98,§3º CPC). Sem honorários. Intime-se o MP. Transitada em julgado, dê-se baixa e 
arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Gurupi/TO, data 
certificada pelo sistema. EDILENE PEREIRA DE AMORIM ALFAIX NATÁRIO - Juíza de Direito." DADO E PASSADO nesta 
cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 14 de fevereiro de 2022. Eu ______(Marinete Barbosa Bele Guimarães), 
Técnica Judiciária que digitei e conferi. 
 

Diretoria do foro 
Portarias 

Portaria Nº 703/2022 - PRESIDÊNCIA/DF GURUPI, de 24 de março de 2022 
LOTAÇÃO DE SERVIDOR 
A Dra. EDILENE PEREIRA DE AMORIM ALFAIX NATÁRIO, Juíza de Direito e Diretora do Foro da Comarca de Gurupi, Estado 
do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, etc. 
CONSIDERANDO o Decreto Judiciário Nº 48, de 18 de março de 2022, que nomeia o servidor Clifton Alves Gomes, para o cargo 
de provimento em comissão de Assessor Jurídico de 1ª Instância; 
CONSIDERANDO o contido no processo SEI nº 22.0.000007673-6; 
CONSIDERANDO que a lotação dos servidores na Comarca é determinada pela Diretoria do Foro, nos termos do art. 42, I, da 
Lei Complementar nº 10, de 11 de janeiro de 1996. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Lotar o servidor CLIFTON ALVES GOMES, na 1ª Vara Criminal da Comarca de Gurupi - TO, retroativo a 18 de março 
de 2022. 
Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Dra. EDILENE PEREIRA DE AMORIM ALFAIX NATÁRIO 
Juíza de Direito e Diretora do Foro 

 
Portaria Nº 704/2022 - PRESIDÊNCIA/DF GURUPI, de 24 de março de 2022 
PLANTÃO REGIONAL 
Estabelece o plantão judicial de 1º Grau aos magistrados e servidores responsáveis pelo plantão semanal no âmbito das 
Comarcas de Alvorada, Araguaçu, Figueirópolis, Formoso do Araguaia, Gurupi, Palmeirópolis e Peixe, no período 
compreendido das 18h do dia 1º de abril de 2022 às 11h59mim do dia 29 de abril de 2022. 
A Dra. EDILENE PEREIRA DE AMORIM ALFAIX NATÁRIO, Juíza de Direito e Diretora do Foro  da Comarca de Gurupi, Estado 
do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, etc.; 
CONSIDERANDO as Resoluções nº 71, de 31 de março de 2009, e nº 152, de 6 de julho de 2012, ambas do Conselho Nacional 
de Justiça, que dispõe sobre o regime de Plantão Judiciário em 1º e 2º graus de jurisdição; 
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CONSIDERANDO a Resolução nº 46/2017, de 07 de dezembro de 2017, da Presidência do Tribunal de Justiça do Tocantins, 
que disciplina o Plantão Judiciário de 1º e 2º graus no âmbito do Poder Judiciário Tocantinense e Revoga a Resolução nº 12, de 
21 de agosto de 2012; 
CONSIDERANDO a Resolução Nº 8 - PRESIDÊNCIA/ASPRE, de 16 de maio de 2019, a que altera o §4º acrescido no artigo 12 
da Resolução nº 2, de 21 de março de 2019, que alterou a Resolução nº 46, de 7 de dezembro de 2017, a que disciplina o 
Plantão Judiciário de 1º e 2º graus no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Tocantins - (SEI 19.0.000010987-0); 
CONSIDERANDO a Resolução Nº 49 - PRESIDÊNCIA/ASPRE, de 11 de dezembro de 2020, que estabelece o horário do 
expediente forense no Poder Judiciário do Tocantins, conforme SEI n° 20.0.000019641-0; 
CONSIDERANDO a necessidade de ampla divulgação aos jurisdicionados sobre quem atuará nos períodos de plantão, 
notadamente, em face do disposto na Resolução 46/2017, do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins; 
CONSIDERANDO que compete ao Diretor do Foro da Comarca de Gurupi, nos termos do artigo 12, Ä 1Ü, inciso II, al²nea ñaò, da 
Resolução nº 46/2017, disciplinar sobre o Plantão Judiciário anual das Comarcas de Alvorada, Araguaçu, Figueirópolis, 
Formoso do Araguaia, Gurupi, Palmeirópolis e Peixe; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 42, inciso I, alíneas ñaò e ñcò, da Lei Complementar nÜ10/1996. 
RESOLVE: 
DO PLANTÃO JUDICIÁRIO 
Art. 1º - Destacar e informar aos jurisdicionados e operadores do sistema de justiça que o plantão judiciário nas Comarcas do 
Grupo 3 ( Alvorada, Araguaçu, Figueirópolis, Formoso do Araguaia, Gurupi, Palmeirópolis e Peixe) destina-se ao 
recebimento, processamento e apreciação das seguintes medidas: 
I ï habeas-corpus e mandados de segurança. 
II ï comunicações de prisão em flagrante e a apreciação dos pedidos de concessão de liberdade provisória. 
III ï em caso de justificada urgência, de representação da autoridade policial ou do Ministério Público visando à decretação de 
prisão preventiva ou temporária. 
IV - busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, desde que objetivamente comprovada a urgência. 
V ï medida cautelar ou antecipatória, cível ou criminal, que não possam ser realizadas no horário normal de expediente. 
VI ï medidas urgentes, cíveis ou criminais, da competência dos Juizados Especiais, limitadas as hipóteses acima enumeradas. 
VII ï medidas de urgência do Estatuto da Criança e do Adolescente. 
VIII ï outras medidas de extrema urgência, se o Juiz entender que seja imprescindível e inadiável a apreciação durante o 
plantão. 
Parágrafo único. O plantão judiciário não se destina à reiteração, reconsideração ou reexame de pedidos já apreciados por 
órgão judicial, tampouco serão analisados pedidos de levantamento de importância em dinheiro ou valores, de solicitação de 
prorrogação de autorização judicial para escuta telefônica, e, de liberação de bens apreendidos. 
Art. 2º - Nos sábados, domingos e feriados, e nos dias e horários em que não houver expediente, haverá plantão permanente, da 
seguinte forma: 
I ï plantão diurno, excepcionalmente, das 12h00min às 17h59min, nos dias em que não haja expediente e, nos dias úteis, nos 
horários em que, dentro deste intervalo, não houver expediente normal, em regime de sobreaviso, para atendimento, 
apreciação e cumprimento de medidas de urgência. 
II ï plantão noturno, das 18h00min às 11h59min do dia seguinte, em regime de sobreaviso, para apreciação e cumprimento 
de medidas de urgência em que haja comprovada necessidade de que sejam apreciadas e cumpridas neste horário (art. 4º da 
Resolução nº 71/2009 ï CNJ) e (Resolução Nº 49 - PRESIDÊNCIA/ASPRE, de 11 de dezembro de 2020). 
Art. 3º - O plantão noturno destina-se a casos excepcionais, sendo exclusivo para a apreciação de pedidos em que se 
demonstre, de forma inequívoca, a necessidade da medida de urgência ser apreciada e cumprida neste horário (art. 2º, II) e 
somente configura-se: 
I ï quando demonstrado que a medida não poderia ter sido requerida ou cumprida durante o expediente normal ou plantão 
diurno. 
II ï quando a não apreciação ou não cumprimento da medida durante o plantão noturno implicar em perecimento do direito, risco 
de grave prejuízo ou probabilidade de dano irreparável ou de difícil reparação. 
III ï quando a medida, acaso deferida, possa ser imediatamente cumprida. 
Parágrafo único. Ausente qualquer das condições acima enunciadas, a medida não será apreciada durante o plantão noturno, 
podendo o pedido ser repetido no horário de expediente ou no plantão diurno. 
DOS PLANTONISTAS 
Art. 4º - Ficam designados o Dr. FABIANO GONÇALVES MARQUES?, matrícula 291246, Juiz de Direito e 
a servidora EDIVANE TERESINHA PROVENCI DONEDA, matrícula 149149, Técnica Judiciária de 1ª Instância, lotados na 
Comarca de Alvorada - TO, responsáveis pelo plantão das Comarcas descritas no Grupo 3 da  Resolução nº 46, de 07 de 
dezembro de 2017, pelo período compreendido das 18h do dia 1º de abril de 2022 às 11h59mim do dia 08 de abril de 2022. 
§ 1º. O (a) Escrivão (ã) plantonista poderá ser contatado por meio do telefone (63) 9 8424-3147. 
Art. 5º - Ficam designados os Oficiais de Justiça Avaliadores, HÉRICA JANAYSE B. V. CANTARELI, matrícula 232561, para 
responder pelo plantão nas comarcas de Figueirópolis, Formoso do Araguaia, Gurupi e Peixe e ELCIANE ALEX 
FRANCINO?, matricula n° 122962, para responder pelo plantão nas comarcas de Alvorada, Araguaçu e Palmeirópolis, no 
período compreendido das 18h do dia 1º de abril de 2022 às 11h59mim do dia 08 de abril de 2022. 



ANO XXXIV -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5155 PALMAS -TO, QUINTA -FEIRA , 24 DE MARÇO  DE 2022 51 

 

 
 

§ 1º. A Oficial de Justiça plantonista  HÉRICA JANAYSE B. V. CANTARELI, poderá ser localizado por meio do telefone (63) 
9 9298-0155. 
§ 2º. O Oficial de Justiça plantonista ELCIANE ALEX FRANCINO?, poderá ser localizado por meio do telefone (63) 9 9216-5334. 
Art. 6º - Ficam designados a Dra. CIBELE MARIA BELLEZIA?, matrícula n° 174936, MMª. Juíza de Direito e o servidor IGOR 
RODRIGUES DA COSTA, matrícula n° 248245, Técnico Judiciário de 1ª Instância, lotados na Vara do Juizado Especial da 
Fazenda Pública e Precatórias da Comarca de Gurupi - TO, responsáveis pelo plantão das Comarcas descritas no Grupo 3 da  
Resolução nº 46, de 07 de dezembro de 2017, pelo período compreendido das 18h do dia 08 de abril de 2022 às 11h59mim do 
dia 15 de abril de 2022. 
§ 1º. O (a) Escrivão (ã) plantonista poderá ser contatado por meio do telefone (63) 9 9954-5805?. 
Art. 7º - Ficam designados os Oficiais de Justiça Avaliadores, VANESSA FRANCISCA DE CARVALHO BORGES?, matrícula 
n° 217750, para responder pelo plantão nas comarcas de Figueirópolis, Formoso do Araguaia, Gurupi e Peixe e ROGÉRIO 
DE SOUSA OLIVEIRA, matrícula n° 44169, para responder pelo plantão nas comarcas de Alvorada, Araguaçu e 
Palmeirópolis, no período compreendido das 18h do dia 08 de abril de 2022 às 11h59mim do dia 15 de abril de 2022. 
§ 1º. A Oficial de Justiça plantonista  VANESSA FRANCISCA DE CARVALHO BORGES?, poderá ser localizada por meio do 
telefone (63) 9 8111-1728. 
§ 2º. O Oficial de Justiça plantonista ROGÉRIO DE SOUSA OLIVEIRA, poderá ser localizada por meio do telefone (63) 9 9292-
3599. 
Art. 8º - Ficam designados o Dr. FABIANO GONÇALVES MARQUES?, matrícula 291246, MM. Juiz de Direito, lotado 
na Comarca de Alvorada - TO e a servidora RAIMUNDA VALNISA PEREIRA DOS SANTOS, matrícula nº 
199815, Técnica Judiciária de 1ª Instância, lotados na 2ª Vara Criminal da Comarca de Gurupi - TO, responsáveis pelo plantão 
das Comarcas descritas no Grupo 3 da  Resolução nº 46, de 07 de dezembro de 2017, pelo período compreendido das 12h do 
dia 15 de abril de 2022 às 11h59mim do dia 22 de abril de 2022. 
§ 1º. O (a) Escrivão (ã) plantonista poderá ser contatado por meio do telefone (63) 9 9954-5805?. 
Art. 9º - Ficam designados os Oficiais de Justiça Avaliadores, SAMUEL SANTOS SILVA matrícula n° 90063, para responder 
pelo plantão nas comarcas de Figueirópolis, Formoso do Araguaia, Gurupi e Peixe e ADÃO BITTENCOURT AGUIAR, 
matrícula n° 172844, para responder pelo plantão nas comarcas de Alvorada, Araguaçu e Palmeirópolis, no período 
compreendido das 12h do dia 15 de abril de 2022 às 11h59mim do dia 22 de abril de 2022. 
§ 1º. O Oficial de Justiça plantonista  SAMUEL SANTOS SILVA, poderá ser localizado por meio do telefone (63) 9 9222-6304. 
§ 2º. O Oficial de Justiça plantonista ADÃO BITTENCOURT AGUIAR, poderá ser localizado por meio do telefone (63) 9 8115-
6133. 
Art. 10 - Ficam designados o Dr. VALDEMIR BRAGA DE AQUINO MENDONÇA, matrícula n° 352455, MM. Juiz de Direito e 
a servidora GEANY FRANCISCA BANDEIRA PINHEIRO, matrícula 111283, Técnica Judiciária de 1ª Instância, lotados na 
Comarca de Formoso do Araguaia - TO, responsáveis pelo plantão das Comarcas descritas no Grupo 3 da  Resolução nº 46, de 
07 de dezembro de 2017, pelo período compreendido das 12h do dia 22 de abril de 2022 às 11h59mim do dia 29 de abril de 
2022. 
§ 1º. O (a) Escrivão (ã) plantonista poderá ser contatado por meio do telefone (63) 9 8130-4300. 
Art. 11 - Ficam designados os Oficiais de Justiça Avaliadores, OSÉIAS MENESES COSTA, matrícula n° 183739, para responder 
pelo plantão nas comarcas de Figueirópolis, Formoso do Araguaia, Gurupi e Peixe e OLMERINDA RODRIGUES DA SILVA, 
matrícula 89040, para responder pelo plantão nas comarcas de Alvorada, Araguaçu e Palmeirópolis, no período 
compreendido das 12h do dia 22 de abril de 2022 às 11h59mim do dia 29 de abril de 2022. 
§ 1º. O Oficial de Justiça plantonista  OSÉIAS MESES COSTA, poderá ser localizado por meio do telefone (63) 9 8510-9555. 
§ 2º. O Oficial de Justiça plantonista OLMERINDA RODRIGUES DA SILVA, poderá ser localizado por meio do telefone (63) 
9 8452-2834. 
Art. 12 - Caso o magistrado não puder comparecer ao plantão, será substituído pelo seguinte, na ordem de designação 
constante da escala, competindo-lhe as providências necessárias para a comunicação tempestiva do substituto, a fim de que se 
dê a indispensável publicidade. 
Art. 13 - O Secretário do Foro da Comarca de Gurupi - TO, será responsável pela habilitação dos servidores e juízes 
plantonistas, pelo período semanal, nos termos desta Portaria. 
Art. 14 - Os Secretários das Comarcas (Alvorada, Araguaçu, Figueirópolis, Formoso do Araguaia, Gurupi, Palmeirópolis e 
Peixe), são responsáveis pelo cadastro no sistema eGESP, das horas trabalhadas pelos servidores Plantonistas, vinculados a 
sua Comarca, imediatamente ao término do Plantão Regional. 
Art. 15 -  Caberá ao interessado contatar o servidor plantonista para comunicar o protocolo de petições, assim como adotar 
providências subsequentes, necessárias ao cumprimento de qualquer decisão exarada. 
Art. 16 - Ficam os secretários das Comarcas de Peixe, Palmeirópolis, Alvorada, Araguaçu, Formoso do Araguaia e 
Figueirópolis, responsáveis pela publicação da presente portaria no átrio do Fórum de suas respectivas Comarcas. 
Art. 17 - REVOGAR a Portaria Nº 352/2022 - PRESIDÊNCIA/DF GURUPI, de 18 de fevereiro de 2022, publicada no Diário da 
Justiça n° 5134, de 21 de fevereiro de 2022, páginas 48 a 50. 
Art. 18 - Encaminhe-se via SEI a presente portaria aos juízes Diretores dos Foros das Comarcas de Peixe, Palmeirópolis, 
Alvorada, Araguaçu, Formoso do Araguaia e Figueirópolis, bem como ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do 
Tocantins, objetivando ser publicada no Diário da Justiça. 
Art. 19 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 



ANO XXXIV -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5155 PALMAS -TO, QUINTA -FEIRA , 24 DE MARÇO  DE 2022 52 

 

 
 

Publique-se. Cumpra-se. 
Dra. EDILENE PEREIRA DE AMORIM ALFAIX NATÁRIO 

Juíza de Direito e Diretora do Foro 
 

Vara especializada no combate à violência contra a mulher 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
Ação Penal nº 0003637.45.2022.827.2722 
Denunciado: Nelson Douglas Lima Carneiro 
O Doutor Jossanner Nery Nogueira Luna Juiz de Direito do Juízo da Especializada no Combate a Violência contra a Mulher e 
Crimes Dolosos Contra a Vida de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente 
edital com prazo de quinze (15) dias virem, ou dele tiver conhecimento, que neste Juízo corre em seus trâmites legais, os autos 
de Ação Penal supra, que a Justiça Pública move em desfavor de Nelson Douglas Lima Carneiro, brasileiro, solteiro, nascido aos 
10 de agosto de 2.000, natural de Gurupi-TO, filho de Divina Lima Carneiro e Ednaldo Alves de Souza, portador do RG nº 
1.328.705 SSP-TO e CPF nº 076.269.891-80, como incurso nas penas do artigo incurso no art. 121, c/c art. 14, inciso II, e art. 
155, §4º, inciso IV, todos do Código Penal (em concurso material de infrações), requerendo que, recebida e autuada esta, fica 
citado pelo presente, para apresentar RESPOSTA À ACUSAÇÃO, no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado, oportunidade 
em que poderá oferecer documentos, justificações, especificar as provas que pretende produzir e arrolar, até 8 (oito) 
testemunhas, tudo nos termos do artigo 396-A, CPP, sob pena de revelia e conseqüente suspensão nos termos do art. 366 do 
CPP; para conhecimento de todos será publicado o presente edital no Diário da Justiça. DADO E PASSADO nesta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, quinta-feira, 24 de março de 2022. Eu, Diane Perinazzo, Chefe de Secretaria, que 
digitei e lavrei o presente. Jossanner Nery Nogueira Luna Juiz de Direito. 
 

PALMAS 
1ª vara criminal 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
AUTOS Nº 0039228-23.2017.8.27.2729 
AÇÃO PENAL - Procedimento Ordinário 
Acusado(a): DEUZIMAR BARBOSA MELO 
FINALIDADE: O juiz de Direito CLEDSON JOSÉ DIAS NUNES, 1ª Vara Criminal de Palmas, no uso das suas atribuições legais, 
etc. FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por esse meio, CITA e INTIMA, COM O 
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, o(a) acusado(a) DEUZIMAR BARBOSA MELO, brasileiro, solteiro, cabeleireiro, nascido aos 
02/11/1969, natural de Palmas/TO, portador de RG 932696 SSP-TO, filho de Antonio José de Melo e Dalva Barbosa de Melo, 
atualmente em local incerto e não sabido, nos autos da AÇÃO PENAL nº 00392282320178272729, pelos motivos a seguir 
expostos: DENÚNCIA: "Constam dos autos de inquérito policial que, no dia 06 de maio de 2017, por volta das 09h45min., na Loja 
TOP MODEL - localizada na Av. Tocantins (abaixo do Detran ï sentido Porto Nacional) nesta Capital, o denunciado DEUZIMAR 
BARBOZA DE MELO, agindo em concurso com uma pessoa identificada apenas como Vânia (não localizada) e com o 
adolescente J.B.R. (apreendido em flagrante), previamente ajustados, subtraíram, para si, coisas alheias móveis, consistentes 
em peças de vestuários, de propriedade da citada loja, consistentes em: 01 (um) conjunto Blusa vermelha e calça preta moleton 
e 01 (uma) calça slin vermelha feminina Lycra. Segundo apurou-se, o denunciado, terceira pessoa não identificada e o 
adolescente, adentraram na loja Top Model e, com intuito de ludibriar e distrair a funcionária Patrícia, os dois primeiros pediram 
para experimentarem roupas masculinas, tendo a funcionária mostrado as coleções, enquanto isso o menor subtraiu várias 
peças de roupas e as colocou numa mochila. Ocorre que Patrícia ouviu um barulho vindo do balcão e acabou por flagrar o 
adolescente, instante em que o interpelou ordenando que deixasse as roupas onde estavam, mas o mesmo, apesar de dispensar 
algumas peças, fugiu da loja levando outras. Ato contínuo, Patrícia avisou para o proprietário do comércio Sr. Enoch, o qual saiu 
correndo atrás do adolescente, conseguindo abordá-lo já fora da loja. Contudo, enquanto Enoch detinha o menor, o denunciado 
se aproximou e disse ñd§ logo um tiro nelesò, o que fez com a v²tima se afastasse, pois temia que o jovem estivesse realmente 
armado. Com isso, o denunciado e o adolescente empreenderam fuga, mas foram detidos nas proximidades por Policiais 
Militares. Durante a abordagem foi encontrado com o adolescente, dentro da mochila, algumas roupas da loja, razão pela qual o 
denunciado foi preso em flagrante e o adolescente apreendido. Consta ainda, que a mulher que acompanhava o denunciado, 
Vânia de tal, empreendeu fuga e não foi localizada ou melhor identificada. Outrossim, Lucas Miranda da Conceição facilitou a 
corrupção de José Brito Rodrigues, pessoa menor de 18 anos, com ele praticando a infração penal acima descrita. A res furtiva 
foi apreendida, submetida a perícia, e restituída à vítima. Diante do exposto, os denunciados DEUZIMAR BARBOZA DE MELO, 
incidiram na conduta do art. 155, § 4º, inciso IV, do CPB, c/c art. 244, do ECA, em concurso material, motivo pelo qual o 
MINISTÉRIO PÚBLICO oferece a presente DENÚNCIA, requerendo que, recebida, seja o denunciado citado para apresentar 
resposta à acusação, designada audiência de instrução e julgamento, com a oitiva das testemunhas adiante arroladas, 
interrogatório do(s) réu(s) e demais providências, seguindo-se o feito até final sentença condenatória. Requer ainda, a fixação de 
indenização mínima por danos materiais ou morais causados a vítima, na forma do art. 387, inc. IV, do Código de Processo 
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Penal. Termos em que, Pede recebimento. Palmas/TO, 22 de novembro de 2017. Delveaux Prudente Júnior - Promotor de 
Justiça." DESPACHO: "Nos eventos 47 e 67, o Ministério Público requereu fosse providenciada a citação do réu via edital e, após 
o decurso do prazo de publicação do referido edital na imprensa oficial, não comparecendo o acusado, pugnou ainda pela 
aplicação do artigo 366, caput, do CPP, com a suspensão do prazo prescricional. Pois bem. Em que pese haver pedido do 
Ministério Público para citação do acusado via edital (eventos 47 e 67), entendo que tal modalidade de citação somente deve 
ocorrer quando esgotadas todas as possibilidades de encontrar o endereço atual do réu. Em busca no sistema eletrônico de 
execução unificado ï SEEU, foi encontrado também o seguinte endereço como sendo do acusado: Quadra 612 Sul, QI 02, AL 
02, LT 08, CS 03, Bairro: Centro ï Palmas ï TO ï CEP: 77022-096 (evento 137 dos autos nº 0000308-51.2015.8.27.2728). 
Dessa maneira, observo que ainda não houve a tentativa de citação do réu nesse local. Logo, CITE-SE o acusado no endereço 
Quadra 612 Sul, QI 02, AL 02, LT 08, CS 03, Bairro: Centro ï Palmas ï TO ï CEP: 77022-096. Caso não seja encontrado para 
citação pessoal, por economia e celeridade, determino, desde já, a expedição de edital de citação, na forma do art. 361 do CPP. 
Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias do edital, se o réu não comparecer nem constituir advogado, faça-se conclusão para os 
fins do art. 366, do CPP. Cumpra-se. Expeça-se o necessário. Palmas/TO, 21/1/2022. RAFAEL GONÇALVES DE PAULA, Juiz 
de Direito.ò INFORMA¢ìES E ADVERTÊNCIAS: 1. O endereço da Defensoria Pública é Quadra 502 Sul, Av. Teotônio 
Segurado, Paço Municipal, ao lado do Fórum, Palmas/TO, CEP: 77021-654, telefone: (63) 3218-6752; 2. Na resposta, o acusado 
poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas 
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário (art. 396-A do Código de 
Processo Penal); 3. Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, o juiz nomeará 
defensor para oferecê-la (§ 2º do mesmo artigo); 4. O processo seguirá sem a presença do acusado que, citado ou intimado 
pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo justificado, ou, no caso de mudança de residência. Para o 
conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume, bem como será publicado no 
Diário da Justiça. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Palmas/TO, 21/03/2022. Eu, NAYNA GABRIELLA MARQUES 
MENDES, digitei e subscrevo. 
 

1ª vara da família e sucessões 

Editais de citações com prazo de 20 dias 
 EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
O Excelentíssimo Doutor LUCIANO ROSTIROLLA, MM. Juiz de Direito da Primeira Vara de Família e Sucessões da Comarca de 
Palmas, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos que por este Juízo e respectivo Cartório, se processam 
os autos da Ação de Procedimento Comum Cível , registrada sob n.º 0029156-79.2014.8.27.2729, interposta por ANDREZA 
LOPES LEMES em desfavor de ADILSON PEIXOTO DE CARVALHO, que fica CITADO por este edital para tomar conhecimento 
da existência da ação judicial acima descrita, bem como para, em 15 (quinze) dias, oferecer contestação, sob pena de revelia, 
em razão de a Parte Promovente ter afirmado não saber o lugar onde a Parte Promovida se encontra. E para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, o MM. Juiz mandou expedir o presente Edital que deverá ser 
publicado uma vez no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça deste Estado, e afixado uma via no placar do Fórum 
local. Palmas/TO, 24/03/2022, Silmara Sousa Cruz Mota, digitou. 
 

2ª vara criminal 
Editais de intimações de sentença com prazo de 60 dias 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS 
AUTOS Nº 50105103820118272729 
Juizo da 2ª Vara Criminal de Palmas 
AÇÃO PENAL - Procedimento Ordinário 
Acusado: RENÊ LUSTOSA DE ARAÚJO  
FINALIDADE: O Juiz de direito, LUIZ ZILMAR DOS SANTOS PIRES, do Juizo da 2ª Vara Criminal de Palmas, no uso das suas 
atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por esse meio, 
INTIMA o acusado(a) RENÊ LUSTOSA DE ARAÚJO, brasileiro, casado, nascido aos 01/12/1988, natural de Pinhaço/PB, filho de 
Francisco Itamar de Aquino e Maria do S. Silva de Aquino, atualmente em local incerto e não sabido, com prazo de 60 (sessenta) 
dias, a fim de cientificar-lhe da SENTENÇA proferida nos autos da AÇÃO PENAL nº 5010510-38.2011.8.27.2729, cujo 
resumo/teor segue transcrito:"1. RELATÓRIO. Trata-se de ação penal promovida pelo Ministério Público do Estado do Tocantins 
em desfavor de José Antônio Vicente Silva de Aquino, Renê Lustosa de Araújo e Valderes Gomes Lustosa pela prática da 
conduta descrita no artigo 155, §2º, inciso II, do Código Penal, pelos fatos assim narrados na peça exordial, os quais 
transcrevo, in verbis: A denúncia foi recebida em 31 de março de 2011 (DEC4 do ev. 1). O Denunciado RENÊ LUSTOSA DE 
ARAÚJO foi pessoalmente citado no dia 03 de outubro de 2011 (evento 1, MANDCITACAO11, página 2), apresentando sua 
resposta à acusação em 17/11/2011 (DEFESA_P14 do evento 1). O acusado VALDEREIS GOMES LUSTOSA, embora não 
tenha sido citado, apresentou Resposta à Acusação em 31 de outubro de 2013 (DEFESA_P26 do evento 1). Os denunciados 
JOSÉ ANTÔNIO VICENTE SILVA DE AQUINO e VALDEREIS GOMES LUSTOSA foram citados por edital em 24 de setembro 
de 2019, consoante se observa do evento 91) e, por força do artigo 366 do CPP, o processo e o curso da prescrição ficam 
suspensos em relação a eles (evento 95). No evento 196, foi declarada a revelia do acusado RENÊ LUSTOSA DE ARAÚJO, nos 
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termos do artigo 367 do CPP. Em 18 de novembro de 2021, prosseguindo-se o processo em relação ao acusado Renê, foi 
realizada a audiência de instrução e julgamento, ocasião em que foram ouvidas duas testemunhas arroladas pela acusação: 
Regivaldo Coimbra da Silva Santos e Rafael Souza dos Santos (evento 276). Não foi requerida nenhuma diligência. Em suas 
alegações finais por memoriais, no evento 279, o Ministério Público pugnou pela a integral procedência da denúncia, com a 
consequente condenação do acusado Renê Lustosa de Araújo nas sanções penais previstas no artigo 157, §2º, II, do Código 
Penal. Por sua vez, a defesa, em sede de alegações finais por memoriais acostadas ao evento 292, requereu: a) a absolvição 
fundamentada nos termos do artigo 386, II e VII do Código Penal, por não haver prova da existência do fato e estar provado que 
o réu não concorreu para a infração penal; b) subsidiariamente, seja a pena base fixada em seu mínimo legal; c) Fixação do 
regime prisional menos gravoso e proporcional; d) Concessão do direito de recorrer em liberdade. Vieram os autos conclusos. É, 
em síntese, o relatório. 2. FUNDAMENTAÇÃO. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, tanto que 
sequer foram arguidas questões preliminares ou prejudiciais, passo ao exame do mérito da demanda. Finda a instrução 
processual, concluo que não há prova suficiente de autoria para a condenação. O artigo 155 do CPP dispõe o seguinte: Art. 155. 
O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova produzida em contraditório judicial, não podendo fundamentar sua 
decisão exclusivamente nos elementos informativos colhidos na investigação, ressalvadas as provas cautelares, não repetíveis e 
antecipadas. O legislador preocupou-se em diferenciar prova de elemento informativo, sendo que aquela é produzida tão 
somente na fase processual, salvo exceções legais, e os elementos informativos provenientes do inquérito policial não são 
considerados provas. É princípio basilar que para uma condenação - sine qua non - é imprescindível que a prova se mostre nos 
autos com nitidez e firmeza, sem qualquer tergiversação, o que não ocorreu no caso dos autos. Destarte, não estando 
suficientemente demonstradas a prova da autoria delitiva, o simples indício do ilícito não é suficiente para um juízo de 
condenação. Por isso é que a jurisprudência dos nossos tribunais assim se comporta: ñ£ imposs²vel fundar solu«o condenat·ria 
em prova que não conduz à certeza, não bastando a probabilidade, um juízo sobre a existência de certo fato, ou mesmo a 
convicção íntima, sem o concurso de dados objetivos de justifica«oò (TACRIM-SP ï AP ï Rel. Passos de Freitas ï RJD 
20/176). Consoante se extrai do Auto de Apreensão em Flagrante, em 06 de fevereiro de 2010, os acusados teriam cometido o 
crime de roubo majorado, subtraindo da vítima um relógio digital. Momentos depois teriam sido localizados pela polícia militar 
que encontrou no bolso do réu Valdereis a pulseira de um relógio e próximo dele o restante do relógio, o qual teria sido 
reconhecido pela vítima. O réu RENÊ LUSTOSA DE ARAÚJO, ouvido em delegacia, negou que tivesse cometido o delito. Não foi 
interrogado em juízo, em razão de seu não comparecimento e consequente decretação de revelia. Durante a instrução 
processual, foram inquiridas duas testemunhas arroladas pela acusação cujos depoimentos não trazem nenhuma prova nos 
autos que sustente o pleito acusatório, pois a testemunha Regivaldo Coimbra da Silva Santos afirmou que não se recorda dos 
fatos narrados na denúncia e, por sua vez, a testemunha Rafael Souza dos Santos disse que se lembra vagamente que a vítima 
chegou até os policiais e contou que tinha sido roubada e que levaram um relógio digital. A vítima não foi ouvida em juízo, uma 
vez que não foi localizada para ser intimada a comparecer ao ato. Sobre a ausência das declarações da vítima do crime de roubo 
em juízo, a jurisprudência atual possui o seguinte entendimento: Roubo. Absolvição. Vítima não ouvida em juízo. 
Reconhecimento do presumido autor do delito. Presunção não conclusiva. Prevalência do in dubio pro reo. Absolvição mantida. 
Recurso desprovido. (TJ-SP - APR: 00005150820188260583 SP 0000515-08.2018.8.26.0583, Relator: Francisco Bruno, Data de 
Julgamento: 04/04/2019, 10ª Câmara de Direito Criminal, Data de Publicação: 09/04/2019). Grifei. EMENTA: APELAÇÃO 
CRIMINAL - ROUBO - VÍTIMA NÃO OUVIDA EM JUÍZO - EXISTÊNCIA DE DÚVIDA - ABSOLVIÇÃO - NECESSIDADE. A 
absolvição do acusado deve ser decretada quando o conjunto probatório é insuficiente para embasar um édito condenatório, em 
respeito ao princípio do in dubio pro reo, mormente quando pelas peculiaridades do caso, se fazia necessária a oitiva da vítima 
em juízo e os demais testemunhos colhidos não suprem a referida deficiência probatória. (TJ-MG - APR: 10231150351998001 
MG, Relator: Valéria Rodrigues Queiroz, Data de Julgamento: 02/06/0020, Data de Publicação: 16/06/2020). Grifei. Desta forma, 
entendo que não foi produzida nenhuma prova plausível que apontem a autoria delitiva para o denunciado. O simples fato de 
estar com ou próximo ao objeto subtraído não é capaz de torná-lo autor de roubo. Assim, o conjunto probatório colhido em juízo 
não dá suporte para apontar a culpabilidade do acusado, levando a aplicação dos princípios da presunção de inocência e do in 
dúbio pro reo. Em virtude da ausência de prova robusta de autoria, é de rigor a absolvição do réu. Assim já se posicionou o 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins: APELAÇÃO CRIMINAL. RECURSO DA ACUSAÇÃO. ART. 157, 155, § 1º E § 4º, I E 
IV, DO CÓDIGO PENAL. ART. 244-B DO ECA. ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO 
DO IN DUBIO PRO REO. PEDIDO DE CONDENAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVAS SEGURAS. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA 
MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Apenas indícios, ainda que veementes, não bastam para sustentar 
uma condenação, uma vez que a probabilidade não se traduz em certeza, e não logrando êxito a acusação em produzir provas 
seguras de que o acusado tenha praticado os fatos narrados na exordial acusatória, o denunciado deve ser beneficiado pelo 
princípio do in dubio pro reo. 2. A absolvição em casos como o presente não corresponde a uma declaração de inocência pura e 
simplesmente, e sim, que não existem provas suficientes para a sua condenação. 3. Recurso conhecido e não provido. (TJ/TO, 
AP 0001873-35.2019.8.27.2720, Rel. Des. Jocy Gomes, Gab. do Des. Ronaldo Euripedes, julgado em 13/04/2021). APELAÇÃO 
CRIMINAL. ARTIGO 155, § 4°, I, II E IV, E ART. 155, § 4º, I E IV, NA FORMA DO ARTIGO 69 TODOS DO CÓDIGO PENAL. 
ACERVO PROBATÓRIO. NÃO SE DEMONSTRA ROBUSTO E SUFICIENTE PARA A REFORMA DA SENTENÇA. 
ABSOLVIÇÃO MANTIDA. IN DUBIO PRO REO. RECURSO NÃO PROVIDO 1- Não é vedado ao Magistrado levar em 
consideração provas produzidas na fase de inquérito policial, desde que estas venham a ser confirmadas em juízo, a teor do que 
dispõe o art. 155 do Código de Processo Penal. 2 - Sendo as provas produzidas em sede judicial demasiadamente frágeis para 
confirmar a autoria do primeiro fato descrito na denúncia, é de rigor a manutenção da absolvição dos apelados. 3 - Em relação ao 
segundo fato criminoso, fundamentando o Juiz sentenciante a absolvição do apelado Leonardo Maciel Franco, na ausência de 
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provas a demonstrar a autoria a ele imputada, havendo apenas meras ilações, pois a suposta delação em sede policial não 
encontrou respaldo nos demais elementos probatórios colhidos em juízo, também não merece reforma a sentença neste 
ponto. 4- Remanescendo dúvida, é imperiosa a aplicação do princípio in dubio pro reo, com a consequente absolvição. 5 - 
Recurso conhecido e não provido. (TJ/TO, Ap n. 00224694320188279100, 1ª Turma da 2ª Câmara Criminal, Rel. Des. Célia 
Regina, julgado em 8/11/2018). 3. DISPOSITIVO. Ante o exposto, julgo improcedente a denúncia para absolver Renê Lustosa de 
Araújo, com fulcro no artigo 386, VII, do Código de Processo Penal. Sem custas. Expeça-se o necessário e oficie o Instituto de 
Identificação da SSP/TO. Providencie-se o desmembramento do processo em relação aos réus JOSÉ ANTÔNIO VICENTE 
SILVA DE AQUINO e VALDEREIS GOMES LUSTOSA, formando-se novos autos. Salvo recursos e após cumprimento das 
diligências cartorárias, arquivem-se. Intimem-se. Cumpra-se. Palmas/TO, 22 de março de 2022. MILTON LAMENHA DE 
SIQUEIRA, Juiz de Direito". LUIZ ZILMAR DOS SANTOS PIRES- Juiz de Direito." Palmas, aos 24/03/2022. Eu, NAYNA 
GABRIELLA MARQUES MENDES, digitei e subscrevo. 
 

2ª vara da família e sucessões 

Intimações às partes 
Autos: 0006877-55.2021.8.27.2729 
Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
Exequentes: IAGO PEREIRA SGRIGNOLLI SIMAO e PEDRO PEREIRA SGRIGNOLLI SIMAO 
Executado: JOÃO BATISTA SIMÃO FILHO 
SENTEN¢A: ñIAGO PEREIRA SGRIGNOLLI SIMAO e PEDRO PEREIRA SGRIGNOLLI SIMAO, já qualificados na inicial, através 
de Advogado regularmente habilitado, aforaram AÇÃO DE CUMPRIMENTO SENTENÇA QUE FIXA PENSÃO ALIMENTÍCIA em 
desfavor de JOÃO BATISTA SIMÃO FILHO. Os autos foram redistribuídos à este Juízo (evento 1). No evento 08, o presente feito 
foi recebido tendo sido determinada a intimação dos "exequentes e seu advogado, por meio do Diário de Justiça Eletrônico, para 
que promovam os seus respectivos cadastros e habilitação no sistema E-proc, devendo o advogado da parte exequente ser 
vinculado ao sistema EE-proc, nos termos da Portaria n° 116, de 23 de março de 2011, que regulamenta o Cadastro dos 
Usuários no Sistema de Processo Eletrônico ï E-proc/TJTO, viabilizando-se o regular processamento do feito, haja vista que as 
intimações são realizadas por meio do sistema." Os exequentes foram intimados nos eventos 09 e 15, contudo quedaram-se 
inertes. Em virtude da inércia dos exequentes, determinou-se sua intimação pessoal para manifestar interesse no 
prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Todavia, a tentativa de intimação pessoal dos exequentes restou infrutífera, ante 
a informação do oficial de justiça de que eles não residem no endereço declinado nos autos, consoante se infere na certidão 
juntada no Evento 24. Relatei. DECIDO. A teor do que dispõe o art. 274, parágrafo único, do CPC/2015, ñpresumem-se válidas 
as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a 
modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos 
autos do comprovante de entrega da correspond°ncia no primitivo endereoò. É prática bastante comum das partes a mudança 
de endereço no decorrer da demanda sem prestar informação do novo endereço ao juízo e, muitas vezes, até ao seu patrono, 
fato que impossibilita a comunicação com as mesmas, especialmente com a parte autora, seguindo-se infrutíferas as tentativas 
de intimação para cumprimento de diligências até que ocorra a extinção do processo por abandono. Lembra MOACYR AMARAL 
SANTOS que a contumácia do autor é muito grave haja vista ter sido ñele quem invocou a presta«o jurisdicional do Estado e, 
portanto, mais pesado é o seu ônus de colaboração do processo, cumprindo-lhe participar ativamente do processo, em cuja 
solu«o ® ele de ordin§rio, o maior interessadoò. Com efeito, o aludido texto legal desincumbe-se do Poder Judiciário o ônus de 
ficar procurando a parte para que a mesma venha a promover andamento de um processo que ela mesma aforou e onde é seu 
ônus fazer com que o processo tenha curso regular até o final da prestação jurisdicional. É certo que o processo civil brasileiro se 
desenvolve por impulso processual (CPC/2015, art. 2º), não sendo o juiz um mero espectador da lide. Entretanto, conforme 
ensina Rui Portanova:  ñAs partes continuam com o dever de impulsionar o andamento do processo, mas essa obrigação tem um 
co-devedor solidário, vigilante e poderoso. Tanto assim que, se as partes não movimentarem o processo, o juiz provocará o 
andamento a ponto de extingui-lo, com ou sem mérito. (....) O juiz, através do impulso oficial, sempre terá o dever de provocar 
obrigações positivas das partes para que cumpram diligências, sob pena de extinção do processo sem apreciação do mérito. 
Assim, na atual sistemática processual civil pátria, não mais se concebe que o processo permaneça por tempo indefinido em 
tramitação, tumultuando a já conturbada rotina cartorária e fazendo volume nas escrivanias abarrotadas de processos, até o 
comparecimento da parte interessada para que a mesma promova andamento ao feito. Ressalta-se, ainda, que diante do art. 
274, parágrafo único, do CPC/2015, desnecessária se faz a intimação por edital para que as partes promovam o andamento dos 
autos em 05 dias, pois se ela mudou-se de endereço sem informá-lo ao juízo e não mais procurou o juízo ou seu patrono para 
verificar o andamento do feito, patente a demonstração de que não mais possui interesse no prosseguimento do processo. 
Ademais, a meu ver, trata-se de um ônus deveras grande para o Poder Judiciário a realização de ato para procura dos 
exequentes que abandonaram o processo sem qualquer manifestação há aproximadamente 09 (nove) meses, haja vista o 
grande volume de trabalho no âmbito dos juízos, notadamente aqueles que estão cuidando da jurisdição cível. Frise-se, ainda, 
que, no presente caso, deve-se prestigiar os princípios da razoável duração do processo, da celeridade e da economia 
processual, como forma de se evitar dispêndios em processos onde a parte se mantém inerte quanto ao cumprimento de atos de 
sua responsabilidade para o exercício do impulso processual, fazendo presumir total desinteresse no prosseguimento do feito. 
DESTA FORMA, ante a inércia dos exequentes em atualizar seu endereço junto a este Juízo, bem como em promover os atos e 
diligências que lhe competia, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, III e § 1º, do novo Código 
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de Processo Civil. Custas sobrestadas na forma do art. 98, § 3º, do CPC/2015. Sem honorários. P.R.I. Transitada em julgado, 
arquivem-se os autos. Palmas, 07 de dezembro de 2021. . Ass.: Nelson Coelho Filho- Juiz de Direito.ò 
 
Autos: 0025438-64.2020.8.27.2729 
Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
AUTOR: VICTOR TAURELLI DE SOUZA RODRIGUES 
RÉ: PAULA NATALINA DA CUNHA PEREIRA 
SENTEN¢A: ñVICTOR TAURELLI DE SOUZA RODRIGUES, j§ qualificado na inicial, por meio de Advogado regularmente 
habilitado, aforou AÇÃO DE ALIMENTOS C/C GUARDA C/C ALIMENTOS PROVISÓRIOS em desfavor de PAULA NATALINA 
DA CUNHA PEREIRA, também qualificada na inicial. Os autos foram remetidos à este Juízo (evento 1), determinando-se a 
intimação do autor "por meio do Diário de Justiça Eletrônico, para que elas promovam o cadastro e habilitação no sistema e-proc, 
devendo as advogadas da parte requerente serem vinculadas ao sistema e-proc, nos termos da Portaria n° 116, de 23 de março 
de 2011, que regulamenta o Cadastro dos Usuários no Sistema de Processo Eletrônico ï e-proc/TJTO, viabilizando-se o regular 
processamento do feito, haja vista que as intimações são realizadas por meio do sistema"evento 5, DECDESPA1. Em virtude da 
inércia da parte autora, foi determinada sua intimação pessoal para manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob pena 
de extinção. Todavia, a tentativa de intimação pessoal do requerente restou infrutífera, ante a informação de que o seu nome não 
consta na lista de moradores do condomínio em que alegou residir, consoante se infere na certidão juntada no Evento 
22. Relatei. DECIDO. A teor do que dispõe o art. 274, parágrafo único, do CPC/2015, ñpresumem-se válidas as intimações 
dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação temporária 
ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de 
entrega da correspondência no primitivo endereoò. É prática bastante comum das partes a mudança de endereço no decorrer 
da demanda sem prestar informação do novo endereço ao juízo e, muitas vezes, até ao seu patrono, fato que impossibilita a 
comunicação com as mesmas, especialmente com a parte autora, seguindo-se infrutíferas as tentativas de intimação para 
cumprimento de diligências até que ocorra a extinção do processo por abandono. Lembra MOACYR AMARAL SANTOS que a 
contumácia do autor é muito grave haja vista ter sido ñele quem invocou a prestação jurisdicional do Estado e, portanto, mais 
pesado é o seu ônus de colaboração do processo, cumprindo-lhe participar ativamente do processo, em cuja solução é ele de 
ordin§rio, o maior interessadoò[1]. Com efeito, o aludido texto legal desincumbe-se do Poder Judiciário o ônus de ficar 
procurando a parte para que a mesma venha a promover andamento de um processo que ela mesma aforou e onde é seu ônus 
fazer com que o processo tenha curso regular até o final da prestação jurisdicional. É certo que o processo civil brasileiro se 
desenvolve por impulso processual (CPC/2015, art. 2º), não sendo o juiz um mero espectador da lide. Entretanto, conforme 
ensina Rui Portanova:  ñAs partes continuam com o dever de impulsionar o andamento do processo, mas essa obrigação tem um 
co-devedor solidário, vigilante e poderoso. Tanto assim que, se as partes não movimentarem o processo, o juiz provocará o 
andamento a ponto de extingui-lo, com ou sem mérito. (....) O juiz, através do impulso oficial, sempre terá o dever de provocar 
obrigações positivas das partes para que cumpram diligências, sob pena de extinção do processo sem apreciação do mérito.[2]ò 
Assim, na atual sistemática processual civil pátria, não mais se concebe que o processo permaneça por tempo indefinido em 
tramitação, tumultuando a já conturbada rotina cartorária e fazendo volume nas escrivanias abarrotadas de processos, até o 
comparecimento da parte interessada para que a mesma promova andamento ao feito. Ressalta-se, ainda, que diante do art. 
274, parágrafo único, do CPC/2015, desnecessária se faz a intimação por edital para que a parte promova o andamento dos 
autos em 05 dias, pois se ela mudou de endereço sem informá-lo ao juízo e não mais procurou o juízo ou seu patrono para 
verificar o andamento do feito, patente a demonstração de que não mais possui interesse no prosseguimento do processo. 
Ademais, a meu ver, trata-se de um ônus deveras grande para o Poder Judiciário a realização de ato para procura do autor que 
abandonou o processo sem qualquer manifestação há mais de 01 (um) ano, haja vista o grande volume de trabalho no âmbito 
dos juízos, notadamente aqueles que estão cuidando da jurisdição cível. No caso em apreço, verifica-se que foi realizada 
diligência no intuito de suprir a falta do requerente, porém, sem êxito, pois ele se mudou sem informar a seu patrono e a este 
Juízo seu novo endereço, fato que caracteriza seu total desinteresse no prosseguimento do feito, motivo pelo qual mister se faz a 
extinção do feito sem resolução do mérito por abandono da causa. Frise-se, ainda, que, no presente caso, deve-se prestigiar os 
princípios da razoável duração do processo, da celeridade e da economia processual, como forma de se evitar dispêndios em 
processos onde a parte se mantém inerte quanto ao cumprimento de atos de sua responsabilidade para o exercício do impulso 
processual, fazendo presumir total desinteresse no prosseguimento do feito. DESTA FORMA, ante a inércia da requerente em 
atualizar seu endereço junto a este Juízo, bem como em promover os atos e diligências que lhe competia, julgo extinto o 
processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, III e § 1º, do novo Código de Processo Civil e, via de consequência, 
revogo a decisão liminar do evento 1, INIC1, pág. 36. Custas sobrestadas na forma do art. 98, § 3º, do CPC/2015. Sem 
honorários. P.R.I. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. Palmas, 09 de dezembro de 2021. NELSON COELHO FILHO -
 Juiz de Direito.ò 
 
Autos:  0038047-79.2020.8.27.2729 
Ação: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 
AUTOR: SAVIA VIEIRA DA SILVA 
AUTOR: CINDY LAUPER DA SILVA RIBEIRO 
RÉU: ANDRÉ LUIS BORGES DA SILVA 
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SENTEN¢A: ñCINDY LAUPER DA SILVA RIBEIRO, j§ qualificada na inicial, por meio de Advogado regularmente habilitado, 
aforou AÇÃO DE ALIMENTOS GRAVÍDICOS em desfavor de ANDRÉ LUIS BORGES DA SILVA. Através da decisão proferida 
no evento 10, DECDESPA1, foi concedido alimentos provisórios no valor equivalente à 20% dos vencimentos líquidos do 
requerido. Instada a informar o novo endereço do requerido, a autora manteve-se inerte, razão pela qual determinou-se sua 
intimação pessoal para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do processo 
por abandono da causa. Todavia, embora regularmente intimada (Evento 45), a autora permaneceu inerte. No evento 51, o 
Advogado que patrocinava os interesses da requerente juntou aos autos termo de renúncia do mandato. Relatei. DECIDO. Este 
juízo tentou de todos os meios evitar a extinção do processo sem a solução da demanda, inclusive os autos permaneceram 
aguardando manifestação da requerente há 01 (um) ano (evento 29, DECDESPA1). No entanto, todas as tentativas restaram 
infrutíferas. O procedimento adotado pela requerente, abandonando a causa, é típico de quem não tem mais interesse no 
prosseguimento do feito. Lembra MOACYR AMARAL SANTOS que a contumácia dos autores é muito grave haja vista ter 
sido òele quem invocou a prestação jurisdicional do Estado e, portanto, mais pesado é o seu ônus de colaboração do processo, 
cumprindo-lhe participar ativamente do processo, em cuja solução é ele de ordinário, o maior interessadoò[1]. Ora, a autora 
deixou de cumprir as diligências que lhe competia, embora intimada nos termos do § 1°, art. 485 do CPC/2015. DESTA FORMA, 
ante a inércia da requerente, julgo extinto o processo, com fulcro no art. 485, inciso III, § 1º, do CPC e, via de consequência, 
revogo a decisão liminar do evento 10, DECDESPA1. Custas sobrestadas na forma do art. 98, § 3º, do CPC. Sem honorários. 
Oficie-se ao empregador do requerido, para que cesse o desconto dos alimentos arbitrados nestes autos. P.R.I. Transitada em 
julgado, arquivem-se os autos. Palmas, 24 de fevereiro de 2022. NELSON COELHO FILHO - Juiz de Direito.ò 
 

Editais de publicações de sentenças de interdição 
AUTOS N.º 5000874-77.2013.827.2729 
Ação: Interdição 
Requerente: KATIA DE CASTRO 
Requerido: MATEUS DE CASTRO VITORIANO 
SENTEN¢A: ñ(...) DESTA FORMA, tendo em vista o laudo emitido pela Junta M®dica Oficial do Poder Judici§rio Estadual, 
corroborado pela impressão pessoal colhida no interrogatório, decreto a interdição de MATEUS DE CASTRO VITORIANO, 
brasileiro, solteiro, nascido em 22.11.1994, portador do RG nº 7888811 SSP-PA, filho de Iran Vitoriano Silva e Katia de Castro, 
declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 3º, II do Código Civil e, de 
acordo com o que dispõe o parágrafo único do artigo 1.183 do CPC, nomeio-lhe curadora, sob compromisso, sua genitora KATIA 
DE CASTRO, qualificada na inicial. Prestado compromisso, a curadora estará desde logo, apta ao exercício pleno da curatela, 
pois a dispenso da especialização de hipoteca legal. Expeça-se mandado para o registro da sentença no ofício competente, 
devendo ainda ser publicada no Diário da Justiça (art. 1.184 do CPC). Sem custas e honorários. P.R.I. Tome-se-lhe 
compromisso. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. Palmas, 07 de outubro de 2013. NELSON COELHO FILHO-Juiz de 
Direito. 
 
AUTOS N.º 0035875-67.2020.8.27.2729 
Ação: Substituição de Curatela 
Requerente: JOELMA SANTOS DA SILVA 
Requerida: ALBERTINA SANTOS DA SILVA 
SENTEN¢A: ñ(...)ANTE AO EXPOSTO, com fulcro no art. 1.775, Ä 1Ü do CC, confirmo os efeitos da tutela antecipada, para 
nomear JOELMA SANTOS DA SILVA como curadora de ALBERTINA SANTOS DA SILVA, em substituição ao curador 
anteriormente nomeado, já falecido. Tome-se-lhe o compromisso. Prestado compromisso, a curadora estará, desde logo, apto ao 
exercício pleno da curatela, pois o dispenso da especialização de hipoteca legal. Expeça-se mandado para o registro da 
sentença no ofício competente, devendo ainda ser publicada conforme determina o § 3º do art. 755 do CPC/2015. Custas 
sobrestadas na forma do art. 98, § 3º, do CPC/2015. Sem honorários. P.R.I. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 
Palmas, 12 de maio de 2021. NELSON COELHO FILHO-Juiz de Direito. 
 
AUTOS N.º 0037519-79.2019.8.27.2729 
Ação: Interdição 
Requerente:  IRANEIDE BATISTA COELHO 
Requerida: ANA JULIA EDUARDO DA SILVA 
SENTEN¢A: ñ(...)Desta forma, tendo em vista o relat·rio m®dico incluso nos autos (Evento 24 ï LAU3), firmado pelo médico Dr. 
Leonardo Frederice, se mostra suficiente para formar juízo de convencimento deste Julgador, daí porque confirmando a decisão 
do Evento 05, julgo procedente o pedido e decreto a interdição de ANA JULIA EDUARDO DA SILVA, brasileira, solteira, sem 
profissão, nascida em 05.12.1993, filha de Mauro Eduardo da Silva e Iraneide Coelho da Silva, inscrita no CPF sob o nº 
030.465.541-41, nomeando-se sua curadora, sob compromisso, sua genitora IRANEIDE BATISTA COELHO, qualificada na 
inicial, limitando o exercício da curatela aos atos da vida civil de natureza patrimonial e negocial. Prestado compromisso, a 
curadora estará, desde logo, apta ao exercício pleno da curatela, pois o dispenso da especialização de hipoteca legal. Ciente a 
curadora de que não poderá dispor dos bens móveis e imóveis da interditanda sem prévia autorização judicial (CC, arts. 1.748, 
IV e 1.750), bem como que deverá prestar contas anualmente de todas as despesas realizadas com eventuais proventos de 
aposentadoria ou benefícios da mesma (art. 84, §4º da Lei n. 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência). Expeça-se 
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mandado para o registro da sentença no ofício competente, devendo ainda ser publicada conforme determina o § 3º do art. 755 
do CPC/2015. Custas sobrestadas, pois defiro o pedido da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 98, §3º do CPC. Sem 
honorários.P.R.I. Tome-se-lhe compromisso. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. Palmas, 03 de agosto de 2021. 
NELSON COELHO FILHO-Juiz de Direito. 
 
AUTOS N.º 0004346-93.2021.8.27.2729 
Ação: Substituição de Curatela 
Requerente: RAIMUNDA AMELIA NETA 
Requerido: MAURO DE ARAÚJO MEDEIROS 
SENTEN¢A: ñ(...)ANTE AO EXPOSTO, com fulcro no art. 1.775, Ä 1Ü do CC, confirmo os efeitos da tutela de urg°ncia, para 
nomear RAIMUNDA AMELIA NETA como curadora de MAURO DE ARAÚJO MEDEIROS, em substituição ao curador 
anteriormente nomeado, já falecido. Tome-se-lhe o compromisso. Prestado compromisso, a curadora estará, desde logo, apto ao 
exercício pleno da curatela, pois o dispenso da especialização de hipoteca legal. Expeça-se mandado para o registro da 
sentença no ofício competente, devendo ainda ser publicada conforme determina o § 3º do art. 755 do CPC/2015. Custas 
sobrestadas na forma do art. 98, § 3º, do CPC/2015. Sem honorários. P.R.I. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 
Palmas, 03 de agosto de 2021. NELSON COELHO FILHO-Juiz de Direito. 
 
AUTOS N.º 0030456-71.2017.8.27.2729 
Ação: Curatela 
Requerente: JOAQUIM NETO MONTEL DE SOUSA 
Requerido: VANDEVALDO JUNIOR MONTEL DE SOUSA 
SENTEN¢A: ñ(...)DESTA FORMA, tendo em vista o laudo emitido pela Junta M®dica Oficial do Poder Judici§rio Estadual, 
corroborado pela impressão pessoal colhida na entrevista, confirmando a decisão do Evento 4, decreto a interdição de 
VANDEVALDO JUNIOR MENTEL DE SOUSA, brasileiro, solteiro, nascido em 05.09.1975, filho de Vandevaldo Ferreira de Sousa 
e Erminia da Silva de Sousa, nomeando-se seu curador, sob compromisso, seu irmão JOAQUIM NETO MONTEL DE SOUSA, 
qualificado nos autos, limitando o exercício da curatela aos atos da vida civil de natureza patrimonial e negocial. Prestado 
compromisso, o curador estará, desde logo, apto ao exercício pleno da curatela, pois a dispenso da especialização de hipoteca 
legal. Expeça-se mandado para o registro da sentença no ofício competente, devendo ainda ser publicada conforme determina o 
§ 3º do art. 755 do CPC/2015. Custas sobrestadas na forma do art. 98, § 3º, do CPC/2015. Sem honorários. P.R.I. Tome-se-lhe 
compromisso. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. Palmas, 19 de agosto de 2021. NELSON COELHO FILHO-Juiz de 
Direito. 
 
AUTOS N.º 0004693-29.2021.8.27.2729 
Ação: Curatela 
Requerente: ISRAEL SANTANA PEREIRA 
Requerido: MARIA DAS MERCES SANTANA PEREIRA 
SENTEN¢A: ñ(...)ANTE AO EXPOSTO, com fulcro no art. 1.775, Ä 1Ü do CC, confirmo os efeitos da tutela antecipada, para 
nomear ISRAEL SANTANA PEREIRA como curadora de MARIA DAS MERCES SANTANA PEREIRA, em substituição à 
curadora anteriormente nomeada, já falecida. Tome-se-lhe o compromisso. Prestado compromisso, o curador estará, desde logo, 
apto ao exercício pleno da curatela, pois o dispenso da especialização de hipoteca legal. Expeça-se mandado para o registro da 
sentença no ofício competente, devendo ainda ser publicada conforme determina o § 3º do art. 755 do CPC/2015. Custas 
sobrestadas na forma do art. 98, § 3º, do CPC/2015. Sem honorários. P.R.I. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 
Palmas, 16 de agosto de 2021. NELSON COELHO FILHO-Juiz de Direito. 
 
AUTOS N.º 0043492-15.2019.8.27.2729 
Ação: Interdição 
Requerente:  CARMEN LUCIA CARDOSO CANAFISTULA 
Requerida: DANIEL CARDOSO CANAFISTULA CAMPOS 
SENTEN¢A: ñ(...)Desta forma, tendo em vista o relatório médico incluso nos autos (evento 1 - ATESTMED7), que se mostra 
suficiente para formar juízo de convencimento deste Julgador, confirmando a decisão do Evento 05, decreto a interdição de 
DANIEL CARDOSO CANAFISTULA CAMPOS, brasileiro, solteiro, nascido em 11.06.2001, filho de Jonilson Canafístula Campos 
e Carmen Lúcia Cardoso Canafístula, inscrito no CPF sob o nº 026.761.101-36, nomeando-se sua curadora, sob compromisso, 
sua genitora CARMEN LUCIA CARDOSO CANAFISTULA, qualificada na inicial, limitando o exercício da curatela aos atos da 
vida civil de natureza patrimonial e negocial. Prestado compromisso, a curadora estará, desde logo, apta ao exercício pleno da 
curatela, pois o dispenso da especialização de hipoteca legal. Expeça-se mandado para o registro da sentença no ofício 
competente, devendo ainda ser publicada conforme determina o § 3º do art. 755 do CPC/2015.Custas já recolhidas. Sem 
honorários. P.R.I. Tome-se-lhe compromisso. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. Palmas, 10 de setembro de 
2021. NELSON COELHO FILHO-Juiz de Direito. 
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AUTOS N.º 0019275-05.2019.8.27.2729 
Ação: Interdição 
Requerente: VENUZIA GONCALVES PUGAS 
Requerido: ANTONIO ALVES PUGAS NETO 
SENTEN¢A: ñ(...)DESTA FORMA, tendo em vista o laudo emitido pela Junta M®dica Oficial do Poder Judiciário 
Estadual, confirmando a decisão do Evento 04, decreto a interdição de ANTONIO ALVES PUGAS NETO, brasileiro, solteiro, 
lavrador, nascido em 16.08.2000, portador do RG nº 1.469.684 SSP-TO, filho de Venuzia Goncalves Pugas e Edilton Rocha 
Rodrigues, nomeando-se sua curadora, sob compromisso, sua mãe VENUZIA GONCALVES PUGAS, qualificada nos 
autos, limitando o exercício da curatela aos atos da vida civil de natureza patrimonial e negocial. Prestado compromisso, a 
curadora estará, desde logo, apta ao exercício pleno da curatela, pois a dispenso da especialização de hipoteca legal. Expeça-se 
mandado para o registro da sentença no ofício competente, devendo ainda ser publicada conforme determina o § 3º do art. 755 
do CPC/2015. Custas sobrestadas na forma do art. 98, § 3º, do CPC/2015. Sem honorários. P.R.I. Tome-se-lhe compromisso. 
Transitada em julgado, arquivem-se os autos. Palmas, 15 de outubro de 2021. NELSON COELHO FILHO-Juiz de Direito. 
 
AUTOS N.º AUTOS N.º 0019275-05.2019.8.27.2729 
Ação: Interdição 
Requerente: AURENICE XAVIER LIMA 
Requerido: MARIA SOARES DE SOUSA XAVIER 
SENTEN¢A: ñ(...)Desta forma, tendo em vista as fotos e o relat·rio m®dico inclusos nos autos, os quais foram corroborados pela 
impressão pessoal colhida na entrevista, confirmando a decisão do Evento 04, decreto a interdição de MARIA SOARES DE 
SOUSA XAVIER, brasileira, viúva, portadora do RG n° 000077376497- 6 SSP/MA, inscrita no CPF sob n° 689.172.363-91, filha 
de Pedro Alves Ferreira e Josefa Soares de Sousa, nomeando-se sua curadora, sob compromisso, sua neta AURENICE XAVIER 
LIMA, qualificada na inicial, limitando o exercício da curatela aos atos da vida civil de natureza patrimonial e negocial. Prestado 
compromisso, a curadora estará, desde logo, apta ao exercício pleno da curatela, pois dispenso da especialização de hipoteca 
legal. Expeça-se mandado para o registro da sentença no ofício competente, devendo ainda ser publicada conforme determina o 
§ 3º do art. 755 do CPC/2015. Custas e emolumentos sobrestados na forma do art. 98, § 3º, do CPC/2015, pois defiro os 
benefícios da AJG. Sem honorários. Sentença publicada em audiência. Registre-se. Intime-se. Tome-se-lhe compromisso. 
Transitada em julgado, arquivemse os autos.". Palmas, 02 de dezembro de 2021. NELSON COELHO FILHO-Juiz de Direito. 
 

Diretoria do foro 
Portarias 

Portaria Nº 693/2022 - PRESIDÊNCIA/DF PALMAS, de 23 de março de 2022 
A Excelentíssima Senhora FLÁVIA AFINI BOVO, Juíza de Direito Diretora do Foro, desta Comarca de Palmas, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições e na forma da lei etc... 
 CONSIDERANDO os termos do Despacho 20759, SEI nº 22.0.000008533-6; 
 CONSIDERANDO que a lotação de servidores nos diversos setores administrativos e judiciários da Comarca é uma prerrogativa 
da Juíza Diretora do Foro, visando atender às necessidades inerentes ao departamento; 
 CONSIDERANDO       a necessidade de regulamentar a lotação dos servidores nas serventias judiciais desta Comarca de 
Palmas; 
 RESOLVE: 
 LOTAR a técnica judiciária LUSIVÂNIA SANTOS LEITE, junto ao 5º Juizado Especial desta Comarca de Palmas, a partir de 1º 
de abril de 2022. 
 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Palmas-TO, GABINETE DO JUIZ DIRETOR DO FORO, aos vinte e três (23) dias 
do mês de março (03) do ano de dois mil e vinte dois (2022). 
FLÁVIA AFINI BOVO 
Juíza Diretora do Foro 
 
Portaria Nº 692/2022 - PRESIDÊNCIA/DF PALMAS, de 23 de março de 2022 
A Excelentíssima Senhora FLÁVIA AFINI BOVO, Juíza de Direito Diretora do Foro, desta Comarca de Palmas, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições e na forma da lei etc... 
 CONSIDERANDO os termos do Ofício 2171, oriundo do 5º Juizado Especial desta Comarca de Palmas, SEI nº 22.0.000008533-
6  
CONSIDERANDO que a lotação de servidores nos diversos setores administrativos e judiciários da Comarca é uma prerrogativa 
da Juíza Diretora do Foro, visando atender às necessidades inerentes ao departamento; 
 CONSIDERANDO       a necessidade de regulamentar a lotação dos servidores nas serventias judiciais desta Comarca de 
Palmas; 
 RESOLVE: 
 LOTAR a técnica judiciária FLÁVIA FLOR BRAGA, junto à Secretaria Judicial Unificadas das Varas Cíveis desta Comarca de 
Palmas, a partir desta data 
 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
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 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Palmas-TO, GABINETE DO JUIZ DIRETOR DO FORO, aos vinte e três (23) dias 
do mês de março (03) do ano de dois mil e vinte dois (2022). 
 FLÁVIA AFINI BOVO 
Juíza Diretora do Foro 
 

PORTO NACIONAL 
Central de execuções ficais 

Editais de intimações de sentença com prazo de 15 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE: 15 (QUINZE) DIAS 
Por ordem, o DR. VALDEMIR BRAGA DE AQUINO MENDONÇA, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Porto Nacional-TO, na forma da Lei... FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, 
que por esta Central de Execuções Fiscais da Comarca de Porto Nacional-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 
0012108-39.2021.8.27.2737, proposta pelo MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL-TO em face de LÉIA DA SILVA NASCIMENTO, 
CNPJ/CPF nº 01810284171, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada para tomar ciência do inteiro teor da r. sentença 
proferida no evento n.º 11 dos autos em epígrafe, a seguir transcrito: ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo 
pagamento, HOMOLOGO O PEDIDO DE EXTINÇÃO FORMULADO PELA EXEQUENTE, com fulcro nos artigos 924, inciso II, 
e 925 ambos do Novo Código de Processo Civil, o que faço para julgar extinta a obrigação referente à(s) CDA(s) que 
acompanha(m) a presente inicial. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, 
observando-se no caso de penhora via SISBAJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme 
requerido pela Exequente, e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte 
executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação 
ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. Ante o princípio da causalidade 
e considerando que o executado deu causa ao ajuizamento da ação, condeno-o ao pagamento das custas processuais, 
inclusive finais, salvo o eventual deferimento dos benefícios da justiça gratuita, além dos honorários advocatícios já fixados. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias, adotem-se as providências com relação às custas finais e arquivem-se os autos. Sentença válida se inserida na 
data da assinatura eletrônica. Intime-se e cumpra-se. Eu _____, MARCELA SANTANA LUSTOSA, que digitei e assino por 
determinação judicial. Porto Nacional-TO, data pelo sistema. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE: 15 (QUINZE) DIAS 
Por ordem, o DR. VALDEMIR BRAGA DE AQUINO MENDONÇA, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Porto Nacional-TO, na forma da Lei... FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, 
que por esta Central de Execuções Fiscais da Comarca de Porto Nacional-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 
0008991-74.2020.8.27.2737, proposta pelo MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL-TO em face de HERMOGENES PEREIRA DE 
ARAUJO, CNPJ/CPF nº 09199764172, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada para tomar ciência do inteiro teor da r. 
sentença proferida no evento n.º 21 dos autos em epígrafe, a seguir transcrito: ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a 
obrigação pelo pagamento, HOMOLOGO O PEDIDO DE EXTINÇÃO FORMULADO PELA EXEQUENTE, com fulcro nos 
artigos 924, inciso II, e 925 ambos do Novo Código de Processo Civil, o que faço para julgar extinta a obrigação referente 
à(s) CDA(s) que acompanha(m) a presente inicial. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as 
liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via SISBAJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser 
expedido(s) conforme requerido pela Exequente, e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, deverá ser 
expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu 
cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. 
Ante o princípio da causalidade e considerando que o executado deu causa ao ajuizamento da ação, condeno-o ao pagamento 
das custas processuais, inclusive finais, salvo o eventual deferimento dos benefícios da justiça gratuita, além dos honorários 
advocatícios já fixados. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-
se as baixas necessárias, adotem-se as providências com relação às custas finais e arquivem-se os autos. Sentença válida se 
inserida na data da assinatura eletrônica. Intime-se e cumpra-se. Eu _____, MARCELA SANTANA LUSTOSA, que digitei e 
assino por determinação judicial. Porto Nacional-TO, data pelo sistema. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE: 15 (QUINZE) DIAS 
Por ordem, o DR. VALDEMIR BRAGA DE AQUINO MENDONÇA, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Porto Nacional-TO, na forma da Lei... FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, 
que por esta Central de Execuções Fiscais da Comarca de Porto Nacional-TO, processam os autos de Execução Fiscal 
nº 0005583-12.2019.8.27.2737, proposta pelo MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL-TO em face de GILBERTO FERREIRA DE 
SOUZA, CNPJ/CPF nº 88852423168, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada para tomar ciência do inteiro teor da r. 
sentença proferida no evento n.º 52 dos autos em epígrafe, a seguir transcrito: A teor do que dispõe o artigo 924, inciso II, do 
Código de Processo Civil, obtendo o credor a satisfação da obrigação, extingue-se a execução. ANTE O EXPOSTO, estando 
satisfeita a obrigação pelo pagamento, HOMOLOGO O PEDIDO DE EXTINÇÃO FORMULADO PELA EXEQUENTE, com 
fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925 ambos do Novo Código de Processo Civil, o que faço para julgar extinta a obrigação 



ANO XXXIV -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5155 PALMAS -TO, QUINTA -FEIRA , 24 DE MARÇO  DE 2022 61 

 

 
 

referente à(s) CDA(s) que acompanha(m) a presente inicial. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se 
as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via SISBAJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser 
expedido(s) conforme requerido pela Exequente, e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, deverá ser 
expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu 
cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. 
Ante o princípio da causalidade e considerando que o executado deu causa ao ajuizamento da ação, condeno-o ao pagamento 
das custas processuais, inclusive finais, salvo o eventual deferimento dos benefícios da justiça gratuita, além dos honorários 
advocatícios já fixados. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-
se as baixas necessárias, adotem-se as providências com relação às custas finais e arquivem-se os autos. Sentença válida se 
inserida na data da assinatura eletrônica. . Eu _____, ADILENE CHAVES DOS SANTOS, que digitei e assino por determinação 
judicial. Porto Nacional-TO, data pelo sistema. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE: 15 (QUINZE) DIAS 
Por ordem, o DR. VALDEMIR BRAGA DE AQUINO MENDONÇA, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Porto Nacional-TO, na forma da Lei... FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, 
que por esta Central de Execuções Fiscais da Comarca de Porto Nacional-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 
0008328-96.2018.8.27.2737, proposta pelo MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL-TO em face de ARISTIDES ANTONIO 
BORGES GUIMARAES, CNPJ/CPF nº 14765128172, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada para tomar ciência do 
inteiro teor da r. sentença proferida no evento n.º 59 dos autos em epígrafe, a seguir transcrito: ANTE O EXPOSTO, estando 
satisfeita a obrigação pelo pagamento, HOMOLOGO O PEDIDO DE EXTINÇÃO FORMULADO PELA EXEQUENTE, com 
fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925 ambos do Novo Código de Processo Civil, o que faço para julgar extinta a obrigação 
referente à(s) CDA(s) que acompanha(m) a presente inicial. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se 
as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via SISBAJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser 
expedido(s) conforme requerido pela Exequente, e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, deverá ser 
expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu 
cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. 
Ante o princípio da causalidade e considerando que o executado deu causa ao ajuizamento da ação, condeno-o ao pagamento 
das custas processuais, inclusive finais, salvo o eventual deferimento dos benefícios da justiça gratuita, além dos honorários 
advocatícios já fixados. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-
se as baixas necessárias, adotem-se as providências com relação às custas finais e arquivem-se os autos. Sentença válida se 
inserida na data da assinatura eletrônica. Intime-se e cumpra-se. Eu _____, MARCELA SANTANA LUSTOSA, que digitei e 
assino por determinação judicial. Porto Nacional-TO, data pelo sistema. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE: 15 (QUINZE) DIAS 
Por ordem, o DR. VALDEMIR BRAGA DE AQUINO MENDONÇA, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Porto Nacional-TO, na forma da Lei... FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, 
que por esta Central de Execuções Fiscais da Comarca de Porto Nacional-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 
0003798-49.2018.8.27.2737, proposta pelo MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL-TO em face de SEBASTIAO BARBOSA DA 
SILVA, CNPJ/CPF nº 78415683391, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada para tomar ciência do inteiro teor da r. 
sentença proferida no evento n.º 37 dos autos em epígrafe, a seguir transcrito: ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a 
obrigação pelo pagamento, HOMOLOGO O PEDIDO DE EXTINÇÃO FORMULADO PELA EXEQUENTE, com fulcro nos 
artigos 924, inciso II, e 925 ambos do Novo Código de Processo Civil, o que faço para julgar extinta a obrigação referente 
à(s) CDA(s) que acompanha(m) a presente inicial. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as 
liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via SISBAJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser 
expedido(s) conforme requerido pela Exequente, e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, deverá ser 
expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu 
cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. 
Ante o princípio da causalidade e considerando que o executado deu causa ao ajuizamento da ação, condeno-o ao pagamento 
das custas processuais, inclusive finais, salvo o eventual deferimento dos benefícios da justiça gratuita, além dos honorários 
advocatícios já fixados. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-
se as baixas necessárias, adotem-se as providências com relação às custas finais e arquivem-se os autos. Sentença válida se 
inserida na data da assinatura eletrônica. Intime-se e cumpra-se. Eu _____, MARCELA SANTANA LUSTOSA, que digitei e 
assino por determinação judicial. Porto Nacional-TO, data pelo sistema. 
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PUBLICAÇÕES PARTICULARES 
PALMAS 

Secretaria Judicial Unificada das Varas Cíveis   
Quadra AA SE 50 Avenida Joaquim Teotônio Segurado, Palácio Marquês de São João da Palma, 2° Andar, S/N, Fórum da 
Comarca de Palmas ï Bairro: Plano Diretor Sul ï CEP: 77021-654 ï Fone: (63)3218-4569 ï https://www.tjto.jus.br/- Email: 

seci@tjto.jus.br 
  
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE N° 0006066-66.2019.8.27.2729/TO 
REQUERENTE: PRO-VAREJO DISTRIBUIDORA LTDA 
REQUERIDO: LORRAYNE MONISE JANUARIO DE MARCEDO 
  

EDITAL N° 4787685  
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

  
                A Excelentíssima Senhora Doutora EDSSANDRA BARBOSA DA SILVA, Juíza de Direito da 4ª Vara Cível de 
Palmas/TO, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, etc... 
                FAZ SABER a todos quantos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que pelo Juízo da 4ª Vara 
Cível de Palmas/TO, tramita o processo de n° 0006066-66.2019.8.27.2729, Classe: Tutela Cautelar Antecedente, proposta por 
PRO-VAREJO DISTRIBUIDORA LTDA em desfavor de LORRAYNE MONISE JANUARIO DE MARCEDO, e que por este meio 
procede a CITAÇÃO da parte Requerida LORRAYNE MONISE JANUARIO DE MARCEDO, CNPJ: 28498521000130, 
atualmente em endereço incerto e não sabido, para tomar conhecimento da presente ação, bem como, para que no prazo de 15 
(quinze) dias, ofereça defesa, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial, cientificando-o que, 
em caso de revelia, será nomeado Curador Especial, conforme determinado no Despacho do evento 52. 
  

OBSERVAÇÕES: 
O presente edital foi expedido para que chegue ao conhecimento de todos, e que ninguém possa alegar ignorância, 
sendo que uma via será afixada no átrio do Fórum desta Comarca, bem como, será publicado no Diário da Justiça, na 
forma da lei. 
  
Tudo em conformidade com a petição inicial e decisão disponibilizadas via sistema e-PROC. Para ter acesso ao inteiro teor do 
processo, basta acessar a Consulta Pública no site do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, através do link: eproc ð 
Consulta Pública :: (tjto.jus.br). Importante ressaltar, que o acesso à consulta pública do Poder Judiciário do Tocantins, a partir 
de agora será realizado mediante autenticação na plataforma via Gov.Br do Governo Federal, uma forma tranquila e 
transparente de login, buscando com isso tornar o acesso mais rápido e prático. Após fazer o login, será redirecionado para a 
página de consulta pública, bastando inserir o número e a chave do processo 464020624619 para acesso integral. 
Eu, Samuel Alves de Santiago, Servidor de Secretaria da Secretaria Judicial Unificada das Varas Cíveis de Palmas, que 
digitei, conferi e atesto ser autêntica a assinatura da MMª. Juíza de Direito abaixo lançada. 
  
Palmas/TO, data registrada pelo sistema. 
  
Documento eletrônico assinado por SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza Coordenadora, na forma do artigo 1°, inciso III, da 
Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Instrução Normativa n° 5, de 24 de outubro de 2011. A conferência da autenticidade 
do documento está disponível no endereço eletrônico http://www.tjto.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 
4787685v2 e do código CRC 815c49b3. 
Informações adicionais da assinatura: 
Signatário (a): SILVANA MARIA PARFIENIUK 
Data e Hora: 2/3/2022, às 15:10:25 
 

SEÇÃO ADMINISTRATIVA 

PRESIDÊNCIA 
Apostila 

 
Apostila, de 24 de março de 2022 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
nos termos do art. 7º da Instrução Normativa nº 6, de 28 de outubro de 2011, e considerando o contido no processo SEI nº 
22.0.000007998-0, resolve lotar a servidora Cristiane de Freitas, Assessora Jurídica de 1ª Instância, nomeada por meio do 
Decreto Judiciário nº 305, de 8 de julho de 2020, na 1ª Vara Criminal da Comarca de Colinas do Tocantins. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
            Presidente 
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Decreto 
 
Decreto Judiciário Nº 49, de 24 de março de 2022 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o art. 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, bem como o contido no processo SEI nº 22.0.000008156-0, 
resolve nomear, a pedido e a partir da data de publicação deste ato, Patrícia Martins dos Santos para o cargo de provimento em 
comissão de Assessora Jurídica de 1ª Instância, com lotação na Comarca de Goiatins. 
Publique-se. Cumpra-se. 
 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
            Presidente 

 

Portarias 
 
Portaria Nº 705, de 24 de março de 2022 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO a alteração da Resolução CNJ nº 253, de 04 de setembro de 2018, que define a política institucional do Poder 
Judiciário de atenção e apoio às vítima de crimes e atos infracionais, pela Resolução CNJ nº 386, de 9 de abril de 2021; 
CONSIDERANDO o contido nos autos SEI nº 21.0.000003416-6. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Fica instituído Grupo de Trabalho para tratar do cumprimento da Resolução CNJ nº 253, de 04 de setembro de 2018, com 
as alterações trazidas pela Resolução CNJ nº 386, de 9 de abril de 2021, especialmente a criação e implementação dos Centros 
Especializados de Atenção às Vítimas de Crimes e Atos Infracionais, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, com 
os seguintes membros: 
I- juíza Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Coordenadora; 
II- juiz auxiliar da Presidência Manuel de Faria Reis Neto - Presidência; 
III- Luciane Rodrigues do Prado Faria, matrícula nº 167441 - CGJUS; 
IV- Juliana Rosa Barcelos Costa, matrícula nº 353552 - DINFR; 
V- Márcia Mesquita Vieira, matrícula nº 261846 - GGEM; 
VI- Viviane de Sousa Gomes Costa, matricula nº 361574 - COGES; 
VII- Vítor Ferreira Guimarães Martins, matrícula nº 354946 - NUPEMEC; 
VIII- Kellen Cleya dos Santos Madalena Stakoviak, matrícula nº 243162 - DIJUD; 
IX- Érika Sabino de Melo Ávila - Diretora de Direitos Humanos da SECIJU. 
§ 1º As atividades do Grupo de Trabalho serão secretariadas por membro indicado pela Coordenadora. 
§ 2º O Grupo de Trabalho poderá solicitar apoio das unidades do Poder Judiciário do Tocantins às atividades que lhe são 
inerentes. 
§ 3º O Grupo de Trabalho terá o prazo de 60 dias para conclusão dos trabalhos. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 

            Presidente 
 
Portaria Nº 706, de 24 de março de 2022 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o advento do período de licença maternidade da servidora Jerusa Santos de Almeida, Assessora Jurídica de 
1ª Instância da 1ª Vara Criminal da Comarca de Porto Nacional e o contido na decisão proferida nos autos SEI nº 
22.0.000007037-1, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a servidora Laura Timponi Medeiros, Assessora Jurídica de 1ª Instância lotada no Núcleo de Apoio às 
Comarcas, para, sem prejuízo de suas funções, auxiliar na 1ª Vara Criminal da Comarca de Porto Nacional, no período de 24/3 a 
25/8/2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 
 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
            Presidente 
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 
Portarias 

 
Portaria Nº 565/2022 - CGJUS/ASJCGJUS, de 14 de março de 2022 

Altera a Portaria Nº 3029/2021 - CGJUS/ASJCGJUS, de 16 
de dezembro de 2021. 

  
A Desembargadora ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE, Corregedora-Geral da Justiça do Estado do Tocantins, no uso de 
suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO o art. 55 da Resolução nº 8/2021/TJTO, que confere à Divisão de Correição e Inspeção, diretamente 
subordinada à Coordenadoria de Correição, Planejamento e Aprimoramento da Primeira Instância, o objetivo precípuo de 
executar os trabalhos correcionais e de inspeção, cabendo à Corregedora-Geral da Justiça designar os membros da equipe de 
correição ou de inspeção, inclusive de servidores de outras unidades para auxiliarem nas atividades; 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade da utilização do PJeCor, do Conselho Nacional de Justiça, no âmbito das Corregedorias 
Permanentes do Estado do Tocantins, para a produção, registro, tramitação, consulta e recebimento de procedimentos 
administrativos, cujas classes encontram-se previstas no ANEXO I do Provimento nº 08/2020/CGJUS; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e reforço quanto ao engajamento para o cumprimento das Metas 
Nacionais das Corregedorias para o ano de 2022; 
CONSIDERANDO o contido no processo SEI n° 22.0.000001594-0; 
RESOLVE: 
Art. 1º. Fica incluído na Portaria Nº 3029/2021 - CGJUS/ASJCGJUS, de 01/02/2021, o art. 5º-A, com a seguinte redação: 
Art. 5º-A. Durante os trabalhos correcionais, as orientações e dúvidas sobre o uso do sistema PjeCor serão tratadas pelos 
servidores Emiliano Teixeira Lopes Vasconcelos Maranhão (ASTIC), Mônica Marina Nunes Mendes (SEAPA) e Jéssica Cardoso 
de Sousa (ASJCGJUS), sob a coordenação do assessor jurídico Afonso Alves da Silva Júnior. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargadora Etelvina Maria Sampaio Felipe 
Corregedora-Geral da Justiça 

 

DIRETORIA GERAL 
Portarias 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 311/2022, de 23 de março de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2022/109202 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor CEDIDO Antonio de Pádua Sousa Oliveira, Matrícula 355090, o valor de R$ 76,06, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, descontado o valor de R$ 77,27, conforme determina 
o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Paraiso do Tocantins-TO para Abreulandia-TO, no período de 
24/03/2022 a 24/03/2022, com a finalidade de Correição Ordinária realizada pela Corregedora Permanente Dra. Renata do 
Nascimento e Silva, e secretários da correição Luana Morais Rodrigues Montoza Afonso e Antônio de Pádua Sousa Oliveira, cujo 
Processo SEI é 22.0.000007381-8.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 312/2022, de 23 de março de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2022/109197 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor CEDIDO Antonio de Pádua Sousa Oliveira, Matrícula 355090, o valor de R$ 76,06, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, descontado o valor de R$ 77,27, conforme determina 
o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Paraiso do Tocantins-TO para Divinopolis do Tocantins-TO, no 
período de 23/03/2022 a 23/03/2022, com a finalidade de Correição Ordinária realizada pela Corregedora Permanente Dra. 
Renata do Nascimento e Silva, e secretários da correição Luana Morais Rodrigues Montoza Afonso e Antônio de Pádua Sousa 
Oliveira, cujo Processo SEI é 22.0.000007381-8.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Publique-se. Cumpra-se. 
Jonas Demostene Ramos 

Diretor Geral 
 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 313/2022, de 23 de março de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2022/109189 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Keila Tavares Silva, Matrícula 357386, o valor de R$ 153,33, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Tocantinia-TO para Miracema do 
Tocantins-TO, no período de 26/02/2022 a 26/02/2022, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 
0002426-33.2020.8.27.2725.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 314/2022, de 23 de março de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2022/109194 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor CEDIDO Antonio de Pádua Sousa Oliveira, Matrícula 355090, o valor de R$ 76,06, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, descontado o valor de R$ 77,27, conforme determina 
o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Paraiso do Tocantins-TO para Pugmil-TO, no período de 22/03/2022 a 
22/03/2022, com a finalidade de Correição Ordinária realizada pela Corregedora Permanente Dra. Renata do Nascimento e Silva, 
e secretários da correição Luana Morais Rodrigues Montoza Afonso e Antônio de Pádua Sousa Oliveira, cujo Processo SEI é 
22.0.000007381-8.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 315/2022, de 23 de março de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2022/109184 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Valeria Damaceno Santos, Matrícula 990594, o valor de R$ 153,33, relativo 
ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Paraiso do Tocantins-TO para 
Marianopolis do Tocantins-TO, no período de 14/02/2022 a 14/02/2022, com a finalidade de realizar estudo social, determinado 
no processo  0007850-09.2018.8.8.27.2731.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 316/2022, de 23 de março de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2022/109381 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor Simão Barros da Silva, Matrícula 353403, o valor de R$ 581,43, relativo ao pagamento de 
1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 490,65, descontado o valor de R$ 154,54, conforme determina o art. 20 da 
Resolução 34/2015, pela sua inclusão na viagem concernente ao Protocolo nº 2022/108943 de Palmas-TO para Sao Sebastiao 
do Tocantins-TO, no período de 16/03/2022 a 17/03/2022, com a finalidade de acompanhar o presidente do Tribunal de Justiça.  

Art. 2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 
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PORTARIA DIÁRIAS Nº 317/2022, de 23 de março de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2022/109179 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Ludimila Alves de Souza, Matrícula 990329, o valor de R$ 153,33, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Paraiso do Tocantins-TO para 
Divinopolis do Tocantins-TO, no período de 08/02/2022 a 08/02/2022, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, 
determinada nos processos 0005478-82.2021.8.27.2731 e 0005356-69.2021.8.27.2731.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 318/2022, de 23 de março de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2022/109175 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Maria Aparecida Neres Moreira, Matrícula 361571, o valor de R$ 459,98, 
relativo ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 306,65, por seu deslocamento de Monte Santo do 
Tocantins-TO para Divinopolis do Tocantins-TO, no período de 10/02/2022 a 11/02/2022, com a finalidade de realizar estudo 
social, determinado no processo 0001877-54.2019.8.27.2726.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 319/2022, de 23 de março de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2022/109255 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Janaina de Farias, Matrícula 352892, o valor de R$ 153,33, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Taguatinga-TO para Combinado-TO, 
no período de 02/02/2022 a 02/02/2022, com a finalidade de realiza avaliação psicológica, determinada no processo 
00008484320218272711.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 320/2022, de 23 de março de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2022/109162 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Mariza Dias de Castro Toro, Matrícula 990461, o valor de R$ 459,98, relativo 
ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 306,65, por seu deslocamento de Peixe-TO para Jau do 
Tocantins-TO, no período de 27/01/2022 a 28/01/2022, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 
0000811-83.2017.8.27.2734.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 321/2022, de 23 de março de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2022/109159 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 
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Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Thays Marques da Silva, Matrícula 356232, o valor de R$ 153,33, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Paraiso do Tocantins-TO para 
Divinopolis do Tocantins-TO, no período de 10/02/2022 a 10/02/2022, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, 
determinada no processo 0000115-80.2022.8.27.2731.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 322/2022, de 23 de março de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2022/109139 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Iara Borges de Moraes, Matrícula 358329, o valor de R$ 153,33, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Peixe-TO para Sao Valerio da 
Natividade-TO, no período de 20/02/2022 a 20/02/2022, com a finalidade de realiza estudo social, determinado no processo 
0002026-55.2021.8.27.2734.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 323/2022, de 23 de março de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2022/109101 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Camila Rocha de Oliveira, Matrícula 990320, o valor de R$ 153,33, relativo 
ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Palmeiropolis-TO para Zona Rural-
TO, no período de 21/02/2022 a 21/02/2022, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo 
0000904-19.2021.8.27.2730.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 324/2022, de 23 de março de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2022/109100 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Ivanice Peires Aguiar, Matrícula 990446, o valor de R$ 153,33, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Formoso do Araguaia-TO para Zona 
Rural-TO, no período de 10/02/2022 a 10/02/2022, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 0001157-
40.2021.8.27.2719.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 325/2022, de 23 de março de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2022/109166 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Kasia Alline Silva Milhomem, Matrícula 352889, o valor de R$ 153,33, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Miracema do Tocantins-TO 
para Barrolandia-TO, no período de 10/02/2022 a 10/02/2022, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no 
processo 0002350-69.2021. 8.27. 2726.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Publique-se. Cumpra-se. 
Jonas Demostene Ramos 

Diretor Geral 
 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 326/2022, de 24 de março de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2022/109066 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Ana Caroline Oliveira Melo, Matrícula 361971, o valor de R$ 153,33, relativo 
ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Porto Nacional-TO para Monte do 
Carmo-TO, no período de 18/02/2022 a 18/02/2022, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo 
0009041-66.2021.8.27.2737.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 327/2022, de 24 de março de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2022/109070 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Lidiane Ribeiro da Silva, Matrícula 355708, o valor de R$ 459,98, relativo ao 
pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 306,65, por seu deslocamento de Dianopolis-TO para Parana-
TO, no período de 14/02/2022 a 15/02/2022, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo 
0000432-12.2021.8.27.2732.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 328/2022, de 24 de março de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2022/108993 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Jardele Araújo de Almeida, Matrícula 357251, o valor de R$ 153,33, relativo 
ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Colinas do Tocantins-TO para 
Tupiratins-TO, no período de 02/03/2022 a 02/03/2022, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no 
processo 0000516-11.2019.8.27.2723.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 329/2022, de 24 de março de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2022/108992 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Crislene Farias dos Santos Souza, Matrícula 358079, o valor de R$ 153,33, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Novo Alegre-TO para 
Aurora do Tocantins-TO, no período de 04/03/2022 a 04/03/2022, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no 
processo 0000904-76.2021.8.27.2711.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Jonas Demostene Ramos 

Diretor Geral 
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PORTARIA DIÁRIAS Nº 330/2022, de 24 de março de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2022/108991 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Eliane Lima do Nascimento Borges, Matrícula 990109, o valor de R$ 
153,33, relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Dianopolis-TO para 
Porto Alegre do Tocantins-TO, no período de 26/02/2022 a 26/02/2022, com a finalidade de realizar estudo social, determinado 
no processo 0000143-80.2018.8.27.2701.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 331/2022, de 24 de março de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2022/108988 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Marluce Pereira Faustino, Matrícula 990046, o valor de R$ 153,33, relativo 
ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Natividade-TO para Santa Rosa do 
Tocantins-TO, no período de 12/02/2022 a 12/02/2022, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 
0000686-73.2016.8.27.2727.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 332/2022, de 24 de março de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2022/108987 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Neide Gomes da Costa, Matrícula 992582, o valor de R$ 153,33, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Araguatins-TO para Sao Bento do 
Tocantins-TO, no período de 22/02/2022 a 22/02/2022, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 
0001261-68.2021.8.27.2707.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 333/2022, de 24 de março de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2022/108986 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Maria Leluia Gomes Ferreira, Matrícula 990406, o valor de R$ 153,33, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Muricilandia-TO para Santa 
Fe do Araguaia-TO, no período de 10/02/2022 a 10/02/2022, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 
0024875-08.2021.8.27.2706.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 334/2022, de 24 de março de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2022/108982 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 
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Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Mara Mota de Souza, Matrícula 356936, o valor de R$ 153,33, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Porto Nacional-TO para Silvanopolis-
TO, no período de 21/02/2022 a 21/02/2022, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 
00131441920218272737.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 335/2022, de 24 de março de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2022/108981 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Roney dos Santos Araújo, Matrícula 990530, o valor de R$ 153,33, relativo 
ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Miranorte-TO para Dois Irmaos do 
Tocantins-TO, no período de 26/03/2022 a 26/03/2022, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 
0002775-36.2020.8.27.2725.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 336/2022, de 24 de março de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2022/108980 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Rutileia Carvalho Xavier Pinho, Matrícula 355980, o valor de R$ 153,33, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 306,66, por seu deslocamento de Guarai-TO para Fortaleza 
do Tabocao-TO, no período de 19/02/2022 a 19/02/2022, com a finalidade de realizar avaliação pedagógica, determinada no 
processo 0002696-35.2021.8.27.272.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
Portaria Nº 466/2022 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 07 de março de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de contratos celebrados entre o Tribunal de Justiça 
Tocantinense e fornecedores de bens e/ou serviços; 
CONSIDERANDO, ainda, o contrato de nº 89/2022, referente ao Processo Administrativo 21.0.000026079-4, celebrado por este 
Tribunal de Justiça e a empresa Ticket Solucoes HDFGT S/A, que tem por objeto a contratação de empresa para gerenciamento 
de abastecimento, implantação e operação de um sistema informatizado/integrado com utilização de cartão magnético via WEB, 
que permita o fornecimento parcelado de combustíveis e derivados (gasolina, etanol, diesel, arla), lubrificantes e filtros, por meio 
de rede de postos credenciados pela contratada para atender a frota de veículos do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar o servidor Jhonne Araujo Miranda, matrícula nº 204861, como gestor do contrato nº 89/2022, e o servidor 
Ac§cio Lopes Lima, matr²cula 185243 como seu substituto, para, nos termos do ñcaputò do artigo 67 da Lei nº. 8.666/93, 
conhecerem as obrigações mútuas previstas no instrumento contratual, acompanhar e fiscalizar até a sua completa execução. 
Parágrafo único ð Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução do contrato, o gestor notificará a contratada para 
regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à 
autoridade competente sobre o ocorrido, para fins de aplicação de penalidades. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 
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Termos de homologação 
 

PROCESSO 20.0.000024813-5 

INTERESSADO DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO Pedido de Reequilíbrio de Valor 
 

Termo de Homologação Nº 21 / 2022 - PRESIDÊNCIA/DIGER/ASJUADMDG 
Tratam-se o feito de análise da MINUTA do PRIMEIRO TERMO ADITIVO (evento 4225227) à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
79/2021 (evento 3826696), com vigência até 13 DE AGOSTO DE 2022, firmada com a empresa MB ESCRITÓRIOS 
INTELIGENTES - LTDA, inscrita sob o CNPJ 05.011.479/0001-85, a qual tem por objeto o reequilíbrio econômico dos 
valores registrados para aquisição do mobiliário remanescente, relativos aos itens 11 e 12, conforme autorização delineada 
na Decisão 1066 ASJUADMDG, juntada no evento 4187944. 
Tendo em vista a Informação 64 CCOMPRAS, juntada no evento 4097312, bem como a autorização delineada na Decisão 
1066 ASJUADMDG, presente no evento 4187944, e o Parecer da ASJUADMDG (evento 4236114), AUTORIZO a alteração 
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 79/2021 (evento 3826696), de modo a contemplar o reequilíbrio econômico-financeiro dos 
valores registrados para aquisição do mobiliário remanescente, relativos aos itens 11 e 12, de R$ 85.140,00 (oitenta e cinco mil 
cento e quarenta reais)?, para R$ 99.590,00 (noventa e nove mil quinhentos e noventa reais)?, nos moldes da MINUTA do 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO, presente no evento 4225227. 
DETERMINO o envio dos autos à: 
1 - SPADG para publicação, e 
2 - DCC para as providências pertinentes à formalização do Primeiro Termo Aditivo, aprovada no evento 4236114, e extração 
de cópia desta decisão para juntada nos autos do SEI 21.0.000020170-4, o qual é referente às aquisições da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 79/2021. 
Concomitante, à DIADM/DPATR para ciência e acompanhamento. 
Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Atas 
 

ATA DA 1ª SESSÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 
1ª Republicação 

PROCESSO Nº 22.0.000002661-5 
Aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois (24/03/2022), às 14:00 horas, em sessão pública, na 
sala da Comissão de  Licitações localizada no Anexo I do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, situada na Quadra 103 
Norte, Rua NO 11, Lote 02, 3º andar, Plano Diretor Norte, Palmas/TO, reuniu-se os membros da CPL, designados pela Portaria 
nº 480/2022, publicada no Diário da Justiça sob o nº 5143 de 08 de março de 2022, e Edward Afonso Kneipp - engenheiro 
eletricista da Diretoria de Infraestrutura desta Corte de Justiça, membro da equipe de apoio técnico para realização da sessão 
pública referente à Tomada de Preços nº 001/2022-1ª Republicação ð Contratação de empresa especializada em 
engenharia para o fornecimento de material e execução de serviços de instalação da infraestrutura su?bterrânea, para 
passagem de cabos elétricos de média tensão do ponto de derivação na tomada de corrente da concessionária de 
energia até a subestação do Edifício Sede do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins?, conforme previsto no Edital 
correspondente. Foi dada ampla publicidade do certame através de publicação do Aviso de Licitação no Diário da Justiça, sítio 
deste Tribunal e em jornal de grande circulação no Município e Estado (eventos 4193739 e 4193754). Declarada aberta a sessão 
pelo Presidente da Comissão de Licitação às 14h10min, foi verificado que somente um licitante compareceu a sessão, 
oportunidade que foi recolhido o documento de credenciamento e envelopes 1 e 2 da empresa DUNAS CONSTRUÇÕES LTDA - 
EPP, CNPJ Nº. 06.338.256/0001-90, empresa de pequeno porte, representada neste ato por Adriano Silva Moraes, portador do 
RG n.º 405329702 SSP/SP e CPF nº. 018.138.881-24, Telefone (63) 9.9238-8348, e-mail: dunas@dunasconstrucoes.com.br. 
Finalizado o credenciamento do licitante, passou-se então à abertura do envelope nº 01 - documentos de habilitação. Após, 
foram franqueados os documentos para conferência, os quais foram rubricados pelos presentes. Em seguida os membros da 
CPL e da equipe de apoio técnico analisaram a documentação apresentada e foi verificado que a mesma atendeu às exigências 
do instrumento convocatório restando HABILITADA para o presente certame. Em seguida o representante legal da licitante 
DUNAS CONSTRUÇÕES LTDA - EPP manifestou interesse em renunciar ao recurso da fase de habilitação, pedido este 
deferido pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação conforme disposto no item 8.8.1 do Edital, passando-se em 
seguida a abertura do envelope n.º 02 de Proposta de Preços. Ato contínuo ao julgamento foi aberto o envelope 02 (Propostas 
de Preços) da única empresa credenciada/habilitada, as quais foram rubricadas pelos presentes, e apresentaram o seguinte 
valor DUNAS CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, CNPJ Nº. 06.338.256/0001-90 ofertou o valor de R$ 359.850,50 (trezentos e 
cinquenta e nove mil oitocentos e cinquenta reais e cinquenta centavos). Após, o membro da equipe de apoio técnico analisou a 
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proposta de preços/planilha orçamentária e verificou que as mesmas apresentaram conformidade com as exigências do Edital, 
restando, portanto classificada para o certame. Em seguida o Presidente da Comissão Permanente de Licitação informou a 
abertura do prazo para eventual interposição recursal, conforme rege o item 10 do ato convocatório combinado o art. 109, da Lei 
nº. 8.666/93. Registra-se que o prazo para interposição de recurso têm seu termo inicial no dia 25.03.2022, e o termo final no dia 
31.03.2022; em havendo recurso, dar-se o início, ao prazo para Contrarrazões no dia 01.04.2022, independente de notificação, 
finalizando no dia 07.04.2022. Informamos que os autos permaneceram à disposição para consulta e aqueles que desejarem 
poderão solicitar vistas do processo através do email: cpl@tjto.jus.to ou direto na secretaria da CPL. Registro ainda que esta Ata 
será divulgada no sito deste Tribunal de Justiça, bem como publicada no Diário da Justiça. Ratificamos ainda que toda e 
quaisquer convocações/chamamentos para os atos deste processo será realizado via e-mail da licitante, bem como através do 
sito deste Tribunal de Justiça, o qual foi informado nesta sessão. Registra-se que a membro titular Joana D'arc Batista Silva, foi 
substituída nesta sessão pelo 1º suplente membro suplente Ênio Carvalho de Souza. Nada mais requerido nem a tratar, a sessão 
foi encerrada às 15h30min e lavrada a presente ata, que lida e aprovada, vai assinada pelos membros da Comissão Permanente 
de Licitação. 

Moacir Campos de Araújo 
Presidente da CPL 

Pauline Sabará Souza 
Secretária CPL 

Ênio Carvalho de Souza 
Membro Suplente da CPL 
Edward Afonso Kneipp 
Engenheiro Eletricista 

Equipe de Apoio Técnico 
Licitante  

DUNAS CONSTRUÇÕES LTDA ð EPP 
Adriano Silva Moraes 

 

Avisos 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2022 

  
AMPLA CONCORRÊNCIA 

  
Processo nº 21.0.000027595-3- UASG 925814 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 024/2022 
Tipo: Menor Preço Global. 
Modo de Disputa: Aberto e Fechado 
Legislação: Lei n º 10.520/2002 - c/c 8.666/93 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços gráficos diversos de natureza contínuo.  
Disponibilidade do Edital: Dia 24 de março de 2022 (https://www.gov.br/compras/pt-br/) 
Data da abertura da sessão: Dia 07 de abril de 2022, às 13:30 horas (horário Brasília) 
Local: Sala da Comissão de Licitação localizada no Edifício Amaro Empresarial, situada na Quadra 103 Norte, Rua NO 11, Lote 
2, 7º Andar, Plano Diretor Norte, Palmas/TO, CEP 77.001-036. 
Nota: Outras informações na Comissão de Licitação deste Tribunal, pelo telefone (063)3218-4590, das 12:00 às 18:00 horas, 
pelo e-mail: cpl@tjto.jus.br ou pela Internet no site www.tjto.jus.br. 
Palmas ï TO, 23 de março de 2022. 

Agno Paixão Saraiva 
Pregoeiro 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2022 

  
AMPLA CONCORRENCIA 

Processo nº 22.0.000007022-3- UASG 925814 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 025/2022-SRP 
Tipo: Menor Preço por item. 
Modo de Disputa: Aberto e Fechado 
Legislação: Lei n º 10.520/2002 - c/c 8.666/93 
Objeto: Registro de preços para aquisição de veículo zero quilômetro. 
Disponibilidade do Edital: Dia 24 de março de 2022. (https://www.gov.br/compras/pt-br/) 
Data da abertura da sessão: Dia 06 de abril de 2022, às 13:30 horas (horário Brasília) 
Local: Sala da Comissão de Licitação localizada no Edifício Amaro Empresarial, situada na Quadra 103 Norte, Rua NO 11, Lote 
2, 7º Andar, Plano Diretor Norte, Palmas/TO, CEP 77.001-036. 
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Nota: Outras informações na Comissão de Licitação deste Tribunal, pelo telefone (063)3218-4590, das 12:00 às 18:00 horas, 
pelo e-mail: cpl@tjto.jus.br ou pela Internet no site www.tjto.jus.br. 
Palmas ï TO, 23 de março de 2022. 

Paulo Vitor Gutierrez de Oliveira 
Pregoeiro 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2022 

  
EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Processo nº 21.0.000030036-2- UASG 925814 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 026/2022-SRP 
Tipo: Menor Preço por item. 
Modo de Disputa: Aberto e Fechado 
Legislação: Lei n º 10.520/2002 - c/c 8.666/93 
Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de crachás funcionais. 
Disponibilidade do Edital: Dia 24 de março de 2022 (https://www.gov.br/compras/pt-br/) 
Data da abertura da sessão: Dia 06 de abril de 2022, às 13:30 horas (horário Brasília) 
Local: Sala da Comissão de Licitação localizada no Edifício Amaro Empresarial, situada na Quadra 103 Norte, Rua NO 11, Lote 
2, 7º Andar, Plano Diretor Norte, Palmas/TO, CEP 77.001-036. 
Nota: Outras informações na Comissão de Licitação deste Tribunal, pelo telefone (063)3218-4590, das 12:00 às 18:00 horas, 
pelo e-mail: cpl@tjto.jus.br ou pela Internet no site www.tjto.jus.br. 
Palmas ï TO, 23 de março de 2022. 

 
Agno Paixão Saraiva 

Pregoeiro 
  
 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 
Apostilas 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 
CONTRATO Nº. 244/2021 
PROCESSO 20.0.000024653-1 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADA: Educalibras Treinamento e Desenvolvimento do Idioma de Libras Ltda - EPP 
OBJETO DO TERMO DE APOSTILAMENTO: Alteração da Cláusula Nona do Contrato nº 244/2021, evento 3909923, firmado 
com a empresa Educalibras Treinamento e Desenvolvimento do Idioma de Libras Ltda - EPP, conforme Informação nº 9400/2022 
- SEOFIN, evento 4235411 e Informação nº 9438/2022 - DIVPODG, evento 4235431 e Detalhamento de Dotação DD nº 143, 
evento 4235129, o qual passará a vigorar com a seguinte redação: 
CLÁUSULA NONAð DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas com a execução do objeto do referido Contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária abaixo consignada: 
UNIDADE GESTORA: 050100 - Tribunal de Justiça 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05010.02.122.1145.2205 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 1500 
DATA DA ASSINATURA: 24 de março de 2022. 
 

Extratos de contratos 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA - EDITAL Nº 316/2021 
PROCESSO 22.0.000006290-5 
CONTRATO Nº 131/2022 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADA: Giselle Ferreira Sodré 
OBJETO: Contratação em caráter temporário para prestação de serviços como Técnico Judiciário, para atender as demandas do 
Poder Judiciário do Estado do Tocantins na Comarca de Novo Acordo. 
VALOR: O CONTRATANTE pagará pela execução dos serviços o valor mensal de R$ 5.625,38 (cinco mil seiscentos e vinte e 
cinco reais e trinta e oito centavos), durante a vigência deste Contrato, obedecidas as disposições do item 2.5, do Edital nº 
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316/2021, publicado no Diário da Justiça Eletrônico ï DJE nº 5036 de 2 de setembro de 2021 e art. 5º da Lei Estadual 2.098 de 
2009. 
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado uma única vez em caso de interesse das partes, conforme disposições da Lei Estadual Lei Estadual 
2.098 de 2009. 
UNIDADE GESTORA: 050100 - Tribunal de Justiça 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05010.02.122.1145.2224 
NATUREZA DE DESPESA: 31.90.04 
FONTE DE RECURSOS: 1500 
DATA DA ASSINATURA: 24 de março de 2022 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA - EDITAL Nº 316/2021 
PROCESSO 22.0.000006207-7 
CONTRATO Nº 128/2022 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADA: Ednolia dos Santos Moreira Vieira 
OBJETO: Contratação em caráter temporário para prestação de serviços como Técnico Judiciário, para atender as demandas do 
Poder Judiciário do Estado do Tocantins na Comarca de Natividade. 
VALOR: O CONTRATANTE pagará pela execução dos serviços o valor mensal de R$ 5.625,38 (cinco mil seiscentos e vinte e 
cinco reais e trinta e oito centavos), durante a vigência deste Contrato, obedecidas as disposições do item 2.5, do Edital nº 
316/2021, publicado no Diário da Justiça Eletrônico ï DJE nº 5036 de 2 de setembro de 2021 e art. 5º da Lei Estadual 2.098 de 
2009. 
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado uma única vez em caso de interesse das partes, conforme disposições da Lei Estadual Lei Estadual 
2.098 de 2009. 
UNIDADE GESTORA: 050100 - Tribunal de Justiça 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05010.02.122.1145.2224 
NATUREZA DE DESPESA: 31.90.04 
FONTE DE RECURSOS: 1500 
DATA DA ASSINATURA: 24 de março de 2022 
 

Extratos de termos aditivos 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 79/2021 
PROCESSO 20.0.000024813-5 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
FORNECEDOR: MB Escritórios Inteligentes - Ltda 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Reequilíbrio econômico da Ata de Registro de Preços nº 79/2021, referente aos valores 
registrados relativos ao mobiliário remanescente dos itens 11 e 12, conforme Decisão n° 1066/2022 - evento 4187944 e Pedido 
de Equilíbrio Econômico-Financeiro - evento 4059152. 
DATA DA ASSINATURA: 24 de março de 2022. 
 

Extratos das atas de registro de preços 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 12/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 21.0.000030531-3 
PREGÃO ELETRÔNICO ð SRP Nº 16/2022 
ORGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
FORNECEDOR REGISTRADO: Elfa Medicamentos S.A 
OBJETO: Registro de preços visando à aquisição futura de doses de vacina Influenza Quadrivalentes para atender as 
necessidades do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 
VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do extrato no Diário 
da Justiça Eletrônico - DJE. 
DATA DA ASSINATURA: 23 de março de 2022. 
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DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
Portarias 

 
PORTARIA FÉRIAS Nº 533/2022, de 24 de março de 2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da servidora LEURIANE TOLEDO FERREIRA, matrícula nº 358446, relativas ao período aquisitivo 
2020/2021, marcadas para o período de 21 a 24/03/2022, a partir de 21/03/2022 até 24/03/2022, assegurado o usufruto dos dias 
remanescentes para o período de 03 a 06/04/2023, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 

TURMA DE UNIFORMIZAÇÃO NO SISTEMA DOS JUIZADOS 

ESPECIAIS DO ESTADO DO TOCANTINS 
Pautas 

 
PAUTA JUDICIAL 
PAUTA DE SESSÃO JUDICIAL VIRTUAL Nº 1/2022 
1ª SESSÃO ORDINÁRIA JUDICIAL VIRTUAL 
Serão julgados pela Turma de Uniformização do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, em Palmas, em conformidade 
com o Regimento Interno e  nos termos da Resolução n.º 7/2017 do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, a TURMA DE 
UNIFORMIZAÇÃO compreende as Turmas Recursais reunidas, sob a presidência de desembargador indicado pelo Tribunal de 
Justiça com competência para: a) julgar incidente fundado em divergência entre as turmas recursais do TJ/TO de interpretação 
de lei sob questão direito material; b) responder a consulta sobre direito processual pleiteadas por um terço dos juízes dos 
juizados especiais do Estado do Tocantins e ou por membro em atividade na turma recursal do Tocantins., em sua 1ª Sessão 
Ordinária de Julgamento Virtual da Turma de Uniformização do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, no dia 
7/4/2022, às 09:00hs, e término no mesmo, os feitos abaixo relacionados. Será admitida a sustentação oral quando requerida 
até 24 horas antes do início da sessão. As sustentações orais serão realizadas por videoconferência no dia 7/4/2022 a 
partir das 09:00hs e término no mesmo dia. 
Cabe ao representante judicial com capacidade postulatória informar o número do telefone, com WhatsApp e conta de correio 
eletrônico, para que seja enviado o link de acesso à sessão, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da sessão. Se optar pela 
gravação da sustentação oral em mídia digital, deverá enviá-la à secretaria da câmara, aos Advogados ex-adversos e ao 
membro do Ministério Público, quando oficiar no feito, até 24 horas antes da abertura da sessão de julgamento, por meio de 
correio eletrônico. 
O representante processual, com capacidade postulatória para a realização da sustentação oral, deverá providenciar os meios 
necessários, nesses compreendendo o hardware (computador ou aparelho celular e periféricos de áudio e vídeo), o software, 
bem como acesso à rede de internet com velocidade suficiente para participar da sessão em tempo real e realizarem as suas 
sustentações orais. 
Aberta a sessão virtual, o advogado deve aguardar que o processo a ser julgado seja anunciado e apregoado para que possa 
entrar no ambiente virtual de videoconferência. 
Após o presidente anunciar e apregoar os autos, o advogado terá o prazo de 2 (dois) minutos para acessar o ambiente virtual de 
videoconferência. 
Em caso de o representante judicial da parte requerer a sustentação oral e deixar de comparecer virtualmente sem justificativa 
plausível ou de remeter a respectiva mídia, o processo será julgado na sessão virtual, sem sustentação oral. 
Somente será permitida a permanência no ambiente virtual do advogado que for realizar a sustentação oral do processo 
apregoado. Nesse sentido, será retirado do ambiente virtual, pelo Secretário da Câmara, qualquer usuário que não esteja 
vinculado ao julgamento do processo apregoado. 
Os processos retirados de julgamento com vista, retornaram para julgamento na próxima sessão de julgamento. 
O acompanhamento da sessão virtual se dará através do sítio eletrônico do site do Tribunal de Justiça do Tocantins 
(www.tjto.jus.br), bem como no canal do Tribunal de Justiça do Tocantins no YouTube 
(https://www.youtube.com/channel/UCwYSFLBgmduVJ9wAwK9xuBg). 
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1 - Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Cível N° 0006499-89.2021.8.27.2700/TO 
ORIGEM: SEGUNDO GABINETE DA 1ª TURMA RECURSAL. 
REQUERENTE: IDAMILDE FREITAS MOREIRA. 
ADVOGADOS: ROMULO CASTRO SILVA (OAB TO07804A), 
ALBERTO LIMA FILGUEIRAS (OAB TO010001). 
REQUERIDOS : SEGUNDO GABINETE DA 1ª TURMA RECURSAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS, 
BANCO BRADESCO S.A., 
1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do TO - TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO TOCANTINS - 
Palmas. 
AUTORIDADE: JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
ADVOGADO: MICHELLE CORRÊA RIBEIRO MELO (OAB TO003774). 
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
Promotora de Justiça: MARIA CRISTINA DA COSTA VILELA. 
RELATOR: CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
2 - Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Cível N° 0007608-41.2021.8.27.2700/TO 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
REQUERENTE: IDENILDE BEZERRA LIMA. 
ADVOGADO: RODRIGO CARVALHO DE SOUSA (OAB MA019716). 
REQUERIDO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR: HENRIQUE JOSÉ AUERSWALD JUNIOR. 
RELATOR: DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
3-  Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Cível N° 0008741-21.2021.8.27.2700/TO 
ORIGEM: SEGUNDO GABINETE DA 1ª TURMA RECURSAL. 
REQUERENTE: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA NETO. 
ADVOGADO: ELISEU RIBEIRO DE SOUSA (OAB TO002546). 
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A. 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B). 
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROCURADOR: ABEL ANDRADE LEAL JUNIOR. 
RELATOR: JOSE CARLOS TAJRA REIS JUNIOR 
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PODER JUDICIÁRIO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

PRESIDENTE  
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES 
 

JUIZ (A) AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA 
Dr. OCÉLIO NOBRE DA SILVA 
Dr. MANUEL DE FARIA REIS NETO  

 

CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
KÊNIA CRISTINA DE OLIVEIRA 
 

VICE-PRESIDENTE 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 
 

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 
 

JUIZ (A) AUXILIAR DA CORREGEDORIA 
 

Drª. ROSA MARIA RODRIGUES GAZIRE ROSSI 
Dr. RONICLAY ALVES DE MORAIS 
 

TRIBUNAL PLENO 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Presidente) 
Des. MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS BOAS 
Desª. JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA  
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA EM SUBST. DES. RONALDO 
EURÍPEDES  
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO  
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 
Des. ADOLFO AMARO MENDES  

 

Juíz JOSÉ RIBAMAR MENDES JÚNIOR - JUIZ CONVOCADO 
 

JUIZ  CONVOCADO 
Juíz JOSÉ RIBAMAR MENDES JÚNIOR  
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA EM SUBST. Des. RONALDO 
EURÍPEDES  
 

Secretário: WAGNE ALVES DE LIMA 
Sessões: 1ª e 3ª quintas-feiras do mês (14h00) 
 

1ª CÂMARA CÍVEL 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Presidente) 
ADALBERTO AVELINO DE OLIVEIRA (Secretário) 
Sessões: quartas-feiras (14h00) 
 

1ª TURMA JULGADORA 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Relatora) 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Vogal) 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Relator) 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Vogal) 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Relatora) 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Vogal) 
Juíz JOSÉ RIBAMAR MENDES JR - JUIZ CONVOCADO (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Relator) 
Juíz JOSÉ RIBAMAR MENDES JR - JUIZ CONVOCADO (Vogal) 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Juíz JOSÉ RIBAMAR MENDES JR - JUIZ CONVOCADO (Relator)  
Desª. JACQUELINE ADORNO (Vogal) 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Vogal) 
 

2ª CÂMARA CÍVEL 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER (Presidente) 
CARLOS GALVÃO CASTRO NETO (Secretário) 
Sessões: quartas-feiras, às 14h00. 
 
 

1ª TURMA JULGADORA 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Relator) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE (Vogal) 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA EM SUBST. Des. RONALDO 
EURÍPEDES (Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Desª. ÂNGELA MARIA R. PRUDENTE (Relatora) 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA EM SUBST. Des. RONALDO 
EURÍPEDES (Vogal) 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA EM SUBST. Des. RONALDO 
EURÍPEDES (Relator) 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER (Vogal) 
Des. ADOLFO AMARO MENDES (Vogal) 

4ª TURMA JULGADORA 
Des EURÍPEDES LAMOUNIER (Relator) 
Des. ADOLFO AMARO MENDES (Vogal) 

Des. MARCO VILLAS BOAS (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Des. ADOLFO AMARO MENDES (Relator) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Vogal) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE(Vogal) 
 

1ª CÂMARA CRIMINAL 
Des. ADOLFO AMARO MENDES (Presidente) 

WANDELBERTE RODRIGUES OLIVEIRA (Secretário) 
Sessões: Terças-feiras (14h00) 
 

1ª TURMA JULGADORA 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Relator) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE (Vogal) 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA EM SUBST. Des. RONALDO 
EURÍPEDES (Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Desª. ÂNGELA MARIA R. PRUDENTE (Relatora) 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA EM SUBST. Des. RONALDO 
EURÍPEDES (Vogal) 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA EM SUBST. Des. RONALDO 
EURÍPEDES (Relator) 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER (Vogal) 
Des. ADOLFO AMARO MENDES (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Des EURÍPEDES LAMOUNIER (Relator) 
Des. ADOLFO AMARO MENDES (Vogal) 

Des. MARCO VILLAS BOAS (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Des. ADOLFO AMARO MENDES (Relator) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Vogal) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE(Vogal) 
 

2ª CÂMARA CRIMINAL 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Presidente) 
SECRETÁRIA: MARIA SUELI DE S. AMARAL CURY (Secretária) 
Sessões: Terças - feiras, às 14h00. 

 

1ª TURMA JULGADORA 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Relatora) 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Revisor) 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Relator) 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Revisora) 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Relatora) 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Revisor) 
Juíz JOSÉ RIBAMAR MENDES JR - JUIZ CONVOCADO (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Relator) 
Juíz JOSÉ RIBAMAR MENDES JR -JUIZ CONVOCADO (Revisor) 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Juíz JOSÉ RIBAMAR MENDES JR - JUIZ CONVOCADO (Relator)  
Desª. JACQUELINE ADORNO (Revisora) 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Vogal) 
 

CONSELHO DA MAGISTRATURA 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO  
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 
Desª. ÂNGELA MARIA R. PRUDENTE  

Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Membro) 
 

Secretária: RITA DE CÁCIA ABREU DE AGUIAR  

Sessões: 1ª e 3ª quintas-feiras do mês, 09h00. 
 

COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO  
Desª. JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA  
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 

Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  (Suplente) 
Sessão de distribuição: Diariamente às 16h00 em sessões 
públicas. 
 

COMISSÃO DE DISTRIBUIÇÃO E COORDENAÇÃO  
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO  
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 

Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE (Suplente) 
 

COMISSÃO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO  

Des. EURÍPEDES LAMOUNIER 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 

Des. ADOLFO AMARO MENDES (Suplente) 
 

COMISSÃO DE JURISPRUDÊNCIA E DOCUMENTAÇÃO 
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER  
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 

Des. ADOLFO AMARO MENDES (Suplente) 
  
COMISSÃO DE REGIMENTO E ORGANIZAÇÃO 
JUDICIÁRIA 
Des. MARCO VILLAS BOAS 
Desª. JACQUELINE ADORNO  
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Suplente) 
 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES  
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO  

Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE  
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE (Suplente) 
 

OUVIDORIA  
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO 

ESMAT 
DIRETOR GERAL DA ESMAT 
DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS 
1ª DIRETORA ADJUNTA: Desª. ETELVINA MARIA 
SAMPAIO FELIPE 
2º DIRETOR ADJUNTO: Juiz JOSÉ RIBAMAR M. Jr - 
JUIZ CONVOCADO 
3º DIRETOR ADJUNTO: Juiz WELLINGTON 
MAGALHÃES 
DIRETORA EXECUTIVA 

ANA BEATRIZ DE O. PRETTO 
 

COORDENAÇÃO DO CENTRO JUDICIÁRIO DE 
SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DE 2º GRAU 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO 
 

DIRETORIAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

DIRETOR GERAL  
JONAS DEMOSTENE RAMOS 
DIRETOR ADMINISTRATIVO  
RONILSON PEREIRA DA SILVA 
DIRETOR  FINANCEIRO 
GIZELSON MONTEIRO DE MOURA 
DIRETOR DO CENTRO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
JOSÉ SEBASTIÃO PINHEIRO DE SOUZA 
DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
ERNANDES RODRIGUES DA SILVA 
DIRETOR JUDICIÁRIO 
WALLSON BRITO DA SILVA 
DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS  
ANTÔNIO JOSÉ FERREIRA DE REZENDE 
DIRETOR DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
ROGÉRIO JOSÉ CANALLI 
DIRETOR DA CONTROLADORIA INTERNA 
SIDNEY ARAUJO SOUSA 
 

 

Divisão Diário da Justiça 
JOANA P. AMARAL NETA 

Chefe de Serviço 
 

DIÓGENES MIRANDA TEIXEIRA 
Técnico Judiciário  

 

Expediente: segunda à sexta-feira, das 08h às 11h / 13h às 18h 

Diário da Justiça  
Praça dos Girassóis s/nº, Palmas/Tocantins,  

CEP 77.015-007, Fone: (63)3218.4443 
www.tjto.jus.br.  

http://www.tj.to.gov.br/

